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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÉ -- ÊSTAOO DO PARANÁ

C PJ: 95.684.544/0001-26

Secretaria de saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Arlete Letzuk

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Gargo: Secretária de Saúde

E-mar7 institucional:
secsaudesmo2022@gmail.com

2- tNFORIUAçOES GERATS

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

José Alexandre Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Andreia Kaviak

Andreia Kaviak

Não se aplica

soLtctTAÇÃo DA DEMANDA- SD No 29/2023.

TNTRODUÇÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar inÍormações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇào terá início
com o recebimento do Documento de OÍicializaçào da Demanda pela Área de Licitações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÇão Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG SeÇão l- "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Planejamento da ContrataÉo':
Art. 2í. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÇáo consistem nas seguintes atividades:'
| - Elaboração do documento para ÍormalizaÇão da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

I - TDENTIFTCAçÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

Não se aplica

Não se aplrca

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Arlete Latzuk

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior
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ÍIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

nU^ JoSE OE FRAa{çA PÉiÊriA, N. 10. CEP,: !5,2!o-o0o - rOtlÉ/Ê^x: (oaal !a4a-ir!a

Não se aplica

A licitação anterior foi executada

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contratação 90 dias

Prazo de entrega ou execução dos serviços 90 dias, após contrataçâo do projeto

Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Regime regente da contratação (x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
hota)

()Sim (x )Não

3 . JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

4- DAS ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS DO PRODUTO

1) Posto de Saúde Ouro Verde; Área: 300,00m"

2) Posto de Saúde Rio do Tigre; Área: 296,68m'

3) UAPSS Sede Área:240,18m'

4) Pronto Atendimento (hospital) Área:'1 556, 17m'

5) Centro de Saúde Área:883,60m2

6) Posto de Saúde São Manoel Area:260,00m'

7) Posto de Saúde São José Área: 296,63m'?

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Nada a constar

Fonte de Recurso

A presente Contratação de projeto de prevenção de incêndio e pânico, se faz necessária em
todas as unidades de saúde, visto ser um projeto de cunho obrigatório, e considerando também
a segurança predial.
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MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - ESTADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.5,t,t/000í -26

Ru^ JoaE OE f i^NçA PÉRali^, lr. 10 - cEP-: toNE/f 
^I: 

(042) saaa-!234

Documentos anexos: 03 Orçamentos

oata: ú9 I lO I ú3

Responsável Técnico
Arlete Latsuk

ra
c A

Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

:e

\
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MUNrcrpro DE saNTA MARTA Do oESTE - EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5'14/000í-26

RUÂ JO3É OE FR^r{çÂ PERETR^, : Íoar) !raa-r23r

RELATORIO OE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO No 29/2023
soLtctrAçÃo DE DEMANDA No 2912023

oBJETO: Contratação de PROJETO DE PREVENÇÃO DE |NCENDtO E PANTCO

INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSAVEL: ARLETE LATZUK

Em atendimento a legislaÇão vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboraÇão do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstrução Normativa no 5 de
26 de Maio de2017). MPG. Art. 27. 'ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e
ao Gerenciamênto de Rrscos, os setores requisitantes deverâo encaminhá-los, .iuntamente com
o documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."

r. oo neutónro
1.1 Equipe Técnica
Como ainda não está definida a foÍmalizaÇão de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redeÍine o Íluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

'1.2 Regime Regente
A presente contrataÉo será Íegida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇÕes correlatas

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplica

í.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

í.5 Justificativa para a Realização de PÍegão PÍêsencial,
Não se aplica

í.6 FÍota a Ser Atendida (sê Íor o caso):
Náo se aplica

3, DOOBJETO
CONTRATAÇÁO DE PROJETO DE INCENDIO E PANICO

4. DA ESPECIFIGAçÃO TÉCNICA DO OBJETO

í.7 Necessidade de Consolidaçáo da Demanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica

2. oA JUSTIFICATIVA,I{ECESSIOADE DA CONTRATAçÂO

A presente Contrataçáo de projeto de prevenção de incêndio e pânico, se faz
necessária em todas as unidades de saúde, visto ser um projeto de cunho obrigatório'
e considerando também a segurança predial.
Além da obrigatoriedade do projeto, para a expedição de alvará pela 22" regional de

saúde, para funcionamento do Pronto Atendimento Municipal, existem recursos os
quais só podem ser acessados, com o roll de projetos completos
Ante a todas as justificativas requer seja efetuado a contratação de referido Projeto.



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO O ESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1,t/000'l -26

iUÀ JoSE DÊ ÊRANçÂ PERÉtRÂ, N! tO - CÉp.: t6,230-OOO . aor{E/FÂX: lOat, !iaa-rz3!

1) Posto de Saúde Ouro Verde; Área: 300,00m2

2) Posto de Saúde Rio do Tigre; Área: 296,68m,

3) UAPSS Sede Área:240,18m2

4) Pronto Atendimento (hospital) Área: 1 556, 1 7m,

5) Cenko de Saúde Área:883,60m,

6) Posto de Saúde São Manoel Área:260,00m2

7) Posto de Saúde São José Área: 296,63m2

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
90 dias, para entrega dos projetos.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Na sede da empresa contratada

5.5 Das Responsabilidadês do Prêstador de Serviço

o REFERTDO PROJETO DE PREVENÇÃO DE |NCEND|O E pANtCO DEVERÁ SER
ENTREGUE NO PRAZO MAXIMO DE 90 DIAS, SENDO QUE O PAGAMENTO SOMENTE
SERÁ EFETUADO COM O VISTO Do RESPoNSAVEL TEcNIco MUNICIPAL,
ENGENHETRO JATME LU|Z DE OLTVERA, E ApÓS A APROVAÇÃO DOS BOMBETROS E/OU
RESPONSAVEIS.
QUALQUER CUSTAS COM DESLOCAMENTOS NECESSARIOS PARA VERIFICAÇÂO
IN"LOCO, DEVERÁ SER CUSTEADA PELO CONTRATADO, NÁO SENDO DE
RESPONSABILIDADE DA PARTE CONTRATANTE,

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanheda das certidõês respectivas (regulares na data da emissâo da NF).

O pagamento será rêalizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente etestede pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prezo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÔes, ou

aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

FLS Ob

Contratação de projeto de incêndio e pânico, das referidas unidades de saúde,
com a metragem listada acima.

5, DOS REQUISITO§ DA GONTRATAçÃO
5.1 Da FoÍma de Solicitação dos Serviços
De imediato

5.4 Da Vigência da Contratação
180 dias
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

rRÂNç^ PÉiErRÀ, tt.2r0-000 - FoN€/FÂx: (042) 3aaa-123!

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notiflcação e rescisáo contratual.
O pagamento somente será efetuado após entrega e aprovação dos referidos peojetos.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deflciências verificadas na execuÉo do objeto e validar/concoÍdar
com os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo notificaÇão à
emprêsâ, quando for o caso, objetivando a imediata correçâo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇão de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA Ê§NNATilA DA OUANTIDADE ilECESSÁRIA
Com base nas informaÇóes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:
7 projetos, conforme metragem que segue:

í) Posto de Saúde Ouro Verde; Área: 300,00m2

2) Posto de Saúde Rio do Tigre; Area: 296,68m'

8) UAPSS Sede Area:240,18m'z

9) Pronto Atendimento (hospital) Área:1 556,17m'z

'10) Centro de Saúde Área:883,60m'?

1 1 ) Posto de Saúde Sáo Manoel Área:260,00m2

7) Posto de Saúde São José Area: 296,63m'z

Em análise do presente estudo, foram consultadas 03 empresas e, as mesmas apresentaram
os valores abaixo relacionados, como valor total dos 07 projetos :

CONSTRUTOR
A CAP-

PORTELINHA
CNPJ

00.2{8.6791000
't -90

7. DA SOLUçÃO DE iIERCADO
Dentre as opçÕes de aquisiçáo do objeto veriÍicadas no mercado temos:
Náo se aplica

8. DA DESCRTçÃO Oe SOIUçÃO COilIO Ut TODO
Não se Aplica

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAI'ENTO OU NÃO DA SOLUçÂO

Não haverá parcelamento

ITENS
íADZ ENGENHARIA

CNPJ
50.865.93310@í-10

NEO URB
CNPJ

.lii.002,t[39rqr0í{6

BAITACA
CONSTRUTORA

CNPJ
3í.264.0741000í.69

01 R$ 9.600,00 R$ 10.000,00 R$'17.000,00 R$ 22.000,00
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CNPJ: 95.684.5,14t000'l -26

í0. DETONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EH TERIIO DE ECONOHICIDADE
E DE MELHOR APROVE]TAi'ENTO DOS RECURSOS HUHANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

íí. oA PROVIDÊXCh pene eoEouAÇÀo Do AiTBTENTE DO ÓRGÃO
Náo se aplica

TEDIDAS MITIGADORAS (AçÔES PARA
oBSERVÂNC|A DOS FTSCATS)

O flscal flcará responsável, por se certiflcar da entrega
em tempo trataqq e exlgroq no trâmite

.I4. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÂO

Não se aplica

í5. DO ACESSO ÀS TNFORilAçÕES CONTTDAS NO§ PRESENTES ESTUDOS

PRELIi'tNARES
Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçôes 
. 
contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO

ESTAR OISPON|VEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presenles Estudos Preliminares ASSUiIEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

í6. DA DECLARAçÃO DA VTABILIDADE (OU ilÂO) OA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

X

17. ASSINÀTURAS

MuNrcrpro oE saNTA MARIA Do oESTE - ESTADo Do pARAN Á

RUA JOSE DE FRÂNçA PEiÉrRÂ, !6 230-000 - tONE/tÂX: t0a2) t6a4.123t

12. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contrataÇáo.

13. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes ações mitrgadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS

Atraso na entrega dos projetos

É VÉVgl a contrataÇão proposta pela unidade requisitante.

NÂO É VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa abaixo:

x
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CNPJ: 95.684.544/0001-26
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Santa Maria do oeste/PR, Ô9 1 tO , rora.

Jaime d liveira
D

Arlete Latzuk
Secretaria Municipal de saúde

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priortzará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa lvlaria do Oeste/PR, o9 I tO pozs

Adão

-1lfr:
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oRÇAMENTO DE PROJETO

Contratante: Secretaria Municipalde Saúde de Santa Maria do Oeste

Endereço: Rua José de França Pereira, No 10 - CEP.: 85.230-000

Telefone/FAX: (42) 3644-1 359

GNPJ/MF: 95.684.544/000'1 -26

REF.: Gontratação de Projeto de Prevenção de lncêndio e Pânico
OBRAS: Unidades de Saúde Municipais

1) Posto de Saúde Ouro Verde - Área: 300,00m'a

2) Posto de Saúde Rio do Tigre - /,rea: 296,68m'

3) UAPSS Sede - Á,rea: 240,18m'?

4) Pronto Atendimento (Hospital) - Á,rea: 1556,17m'

5) Centro de Saúde - Area: 883,60m"

6) Posto de Saúde São Manoel- Area: 260,00m'z

7) Posto de Saúde São José - Área: 296,63m'?

OBSERVAÇÃO - está incluso no projeto:

. ART de projeto.

oRçAMENTO FINAL

ÁRrn rotAL: 3.833,26m,
VALOR TOTAL: R$ 9.600,00
VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS

4 s

Eng. Civil Teuni Maüielo Dziubat
CREA PR.2O3O73/D

DATA'
04/10/2023

MADZ ENGENHARIALTDÂ .

CNPJ: 50.8ó5.933/O0O-1O
(42)99998-rOO4



oR9êÍÍEn m
NÊO I LrRB - EI{cENt-tARtA E ARet,|TEn RA LIDA
RUA Ê8AT{O PEREIRÀ .870 . PÍTA GUN}rA
PÍIÀNGA.PR-85200{OO
42 - 9 9842-1420

DATA

02 DE OUTUBRO DE 2023

SECRETARIA MUNICIPAI DE SAUDE DE SÂNTA MARIÂ OO OESTE

TRElr'ÂIIENÍO
UlD.

1

t1

t
POSTO OE SAUDE OURO VERDE 3OOM'

POSTO DE SAUOE RIO DO TGRE 296,6EM'

pRAZO ,í5 D|AS

PRAZO {5 DIAS
3 UAPSS SEOÊ 240.18M1

PRONTO ATEND'MENÍO'556, I 7M'
14

1.5

17

CENÍRO OE SAUDÊ 883.60M'

í.6 Posro DE SAUDE sAo MANoEL 260 oot,!,

PRÁZO 
'5 

DIÁS

PRAZO 90 DIAS

PRAZO 90 DIAS

PRAZO 45 OIAS
Posro DÊ SAUDE sÀo JosÊ 296,63M, PRAZO 45 DIAS

00

voBs 
' 
A" t"'"t gu6 Be ftzcÍem necêasárias prÍa apíov.çáo, e durante o processo, sào por contE da contr.larte

I

, )/,
Eno. ÂhDfrE tutz ntuEs oE Umn

tnGEnÍEti0 ctutr

ciEn-PR t5lr.E5?/0

Eât. A,úrr Lrh R. dr Lhrr
€li0s(..h.ho clvil

CREÁ+R íto.t§rJD

\t.ooz.ts9/ooot.66r
NEO URB ENGENHARIAE

AROUITETURA LTDA
Rua. Oap.r.do Fíaírcto Co.Ê._ Canüo

LsEp s62ooooo . pÍrÂâE^ -

.310

nso I urb
ençnhrria e arquitatum

MEfl

'E-J

[-]e-l
f==-l

12

ÍOÍAL

__l

SERV|çOSASERE EIECüI^DOs
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BAITACA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 31.264.074/0001-69

oRÇAMENTO

CLIENTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PR

CNPJ: 95.684. 54410001 -26

ENDEREÇO: RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No10 - CEP: 85230-000

De acordo com o solicitado, apresentamos o orçamento,

Descriminação de serviços:

Projeto de Prevenção de lncêndio e Pânico

OBRAS: Unidades de Saúde Municipais

1) Posto de Saúde Ouro Verde; Area: 300,00m2

2) Posto de Saúde Rio do Tigre; Area: 296,68m2

3) UAPSS Sede Área:240,18m2

4) Pronto Atendimento (hospital) Área: 1556,17m2

5) Centro de Saúde Area:883,60m2

6) Posto de Saúde São Manoel Area:260,00m2

7) Posto de Saúde São José Area: 296,63m2

Prazo de execução dos serviços: 90 dias

Valor do serviço (R$): 17.000,00 (dezessete mil reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1OO% NA ENTREGA DO PROJETOS ELABORADOS.

Loronjal,29 de setembro de 202i.

"r,^^*tí{ÀR€LrSÉ À'iÂi^L OOS SÁIÍOS

O.ú'r.

MAREUsE AMARAT Dos sANTos 6ulMARÃES

Engênheira civil - cREA r68317/D
Socia ProPrietáriâ

CONSTRUTORA E ENGENHARIA
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CONSTRUTORA

C LEMENTE AP AREC]DO PORTEL]N HA

Engenheiro Civil - CREA 24892/D-PR.
cNPJ, 00,2 tE,ó79l0001- 90

PORTELINHA

CONTRATO DE SERVICOS

CLIENTE: JAIME LUIZ OLIVEIRA

TIPO DE OBRA: Contratação de Projeto de Prevenção de Incêndio e Pânico
OBRAS: Unidades de Saúde Municipais.

SERVIÇOS:
I ) Posto de Saúde Ouro Verde; Area: 300,00m'?

R$ 3.000,00

2) Posto de Saúde Rio do Tigre; Área: 296,68m'

R$ 3.000,00

3) UAPSS Sede Area:240,18m'

RS 3.000,00

R$ 4.000,00

5) Centro de Saúde Á,rea:883,60m'

R$ 3.000,00

6) Posto de Saúde São Manoel Área:260,00m'?

R$ 3.000,00

7) Posto de Saúde São José Area: 296,63m'

R$ 3.000,00

PREÇO:

- TOTAL DOS SERVIÇOS = R$ 22.000'00 (Vinte e dois mil reais)

FORMÁS DE PAGAMENTO:
*à combinar

F

Pilang427 de Setembro de2023.

MARIA VICTORIA Z. PORTELINHA
CREA I93.582/D.PR

Áv. Joõo Gronde Sobrinho, n. 291 esq. Ruo Pe. Poulo ÁdolÍo - Jordim Dono rúoria

- Pitongo - Poronrí - Íone/fox (42) 3646'3132

4) Pronto Atendimento (hospital) Área: I 556,1 7m'
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 12512023

Contratação de Serviço 11t1012023 1

788-9 ARLETE LATZUK

29 GAENEIE SÉcRETAru) M,.IIoBAL DE SAÚDE
óÍsro
13 SECRETARA fuUNoBAL DE SAÚDE
Foílra da prgmxnto

MNFOFü\,E PRESTAÇÀO E SEII,/çOS EAPREENIAÇÁO OA I.IOTA FSCAL Depósito bâncário

td fieo
Etas

Descdçáo:

coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESA pARÀ REA]rzÀR pRoJETo DE rNcÊNDro E pÂ.Nrco, DÀs REFERTDAS uNrDÀDEs DE sÀúDE,

\ ,uRo VERDE, Rro Do rrcRE uÀpss SEDE, pRoNTo ÀTENDTEMNTo, cENTRo DE sÀúDE, sÀo r,!ÀNoEL E posro DEvslúoe oe sÀo JosÉ No MuNrcrpro DE sÀNTÀ MARrÀ Do oESTE/pR,

Juslifrceliw:
À PRESENTE coNTRÀTÀÇÃo DE PRoJETo DE PREVENÇÁo DE ÍNCENDIo E PANICO, SE ÍÀZ NECESSÀRIÀ EM TODAS ÀS

uNrDÀDEs DE sÀúDE, vrsro sER uM pRoJETo DE cuNHo oBRrGÀToRro, E coNsrDERÀNDo TÀMBÉM À SEGURÀNçÀ

PREDIÀÍ,. ÀI,ÉM DÀ oBRIGÀToRIEDÀDE Do PROJETO, PARÀ À ExPEDÍÇÁO DE ÀIVÀRÁ PELÀ 22. REGIONÀÍ, DE SÀÚDE,
pÀRÀ EUNCÍoNÀMENTo Do pRoNTo ÀTENDTMENTo MUNrcrpÀr, ExrsrEM REcuRsos os ouArs sô poDEM sER

ÀCESSÀDOS, COM O ROLL DE PROJETOS COMPIETOS. ANTE À TODÀS ÀS JUSTIFICÀTIVÀS REOUER SEJÀ EEETUÀDO À
CONTRÀTÀÇÀO DE REFERIDO PROJETO.

Códho t{onr.
o!,r2r2 pRoJEÍo oE pREvENçÃo oE rNcENDro E pÂNrco, NÂs UNTDAoES DE sAúoE

i) posro DE sAúoE ouRo vERoE; ÂREÀ: 3oo.oou
2) posro DE SAúDE Rro Do ncREi ÁREA 29s.66i,p
3)uAPss SEDE ÀREA: 240. i8"
4)pRoNTo AÍENDtMENTo (HosptrÂr) ÁREA: i5s6.r7if,
s)cENTRo DE sA(DÊ ÁREA g8:t,6om

6)posro oE sÀúDE sÁo MANoEL; ÁREA 260.00r#
7)posro DE sAúoE sÁo losÉ; Âne* ao,oslr.

Unld.dô
UN

Ouanüdad€

1.00

Unlúrlo
14 650 00

V!lor
14.650.00

TOÍÁL 14.650,00

Emü&pd EIIANE FAR!ÀROORTGUES ÍElãs& 553?z 11í0,2@3i53153

SollEltlçao

't25
Sollclt nt Proca.|o Geraalo 

-

ot2023

oc, Loto 001

roTtGER,L..,t4.68l),00
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MUNICIPIO DE SANTÂ tÚARIA DO OESTÊ _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,í4l000í -26

iua JosE oE FR^xça PERETRA, N'tO CEP.: a3.230-000 - FON€/FÂr: (0rt2) r t!ar-0ar6

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, solicitando a "GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR PROJETO DE

INCÊNDIO E PÂNICO, DAs REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE, oURo VERDE, RIo Do TIGRE

UAPSS SEDE, PRONTO ATENDIEMNTO, CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOEI E POSTO DE SAÚDE

DE sÃo JosÉ No MuNrcrpro DE SANTA MAR|A Do oESTE/PR.'

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 14.650,00 (quatorze mil seiscentos e cinquenta reais).

Santa Maria do Oeste, 11 de Outubro de 2023.

R DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

\
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PREFEITURÂ IúUNICIPÂL OE SANTA 14ÂRIA DO OESÍE _ ESÍADO OO PARÂNA
CNPJ: 95.684.541/0001 26

UNIÀO É TRÂBÂLHO
GESÍÀO 20 rl/20 r ó

RUA JO§E DE rRÂNÇÀ PEREIf,À. N' l0 - cEP.: 85.210-000 , FONE/rAx: (0a2) lóa{-1137/t24a

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Saúde, através de sua Secretária Sra.

Arlete Latzuk, em data de 09 de Outubro de 2023, solicitou a abertura de

procedimento pa,a a "CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA REALTZAR

PROJETO DE INCÊNDIO E PÃNICO, DAS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE,

OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UPAS SEDE, PRONTO ATENDIMENTO, CENTRO

DE SAÚDE, SÃo MANoEL E PosTo DE SAÚDE DE SÃo JoSÉ, No MUNIciPIo

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." conforme relação em anexo. Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 't 1 de Outubro de

2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ í4.650,00 (Quatoze mil,

seiscentos e cincoenta reais), conforme faz prova de documentos acostados nos

autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e 4n.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadua

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federa



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA IIARIA DO OESTE _ ESÍADO OO PARANÁ
CNPJ: 9 5. 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

UNIÀO E TiAôÀLHO
GESTÁO 2OI!/2OIá

iUA IOSE OE fiÂl{çÂ PEREIiA. N' l0 ' CEF.: 85.130-000 - FONE/FÂX: (0a2) !óaa-lll7/l2aa

8.666/93 e suas alteraçóes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboraçáo

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para êlaboração de minuta de êdital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parccer.

Santa Maria oOe r, 18 de Outubro de2023.

r,s l+
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Uiiíidd{) do Edú.|, ./ou C.rdd& ílnrlirt d. ô r!ú (6.d1,

ãld.d. d., iô úüm 90 lnd.iàl d8s, .onúdo5 à Fdtr d. M

lO.U - A .rl!ta(i d. ..r#o r.LriÉftnr. à ,t8r.,id.d. í*.1 . r.b.th6r. n,o imÉd. qe . [(n.d.

,r.âd. , rod,r 8 d6rn u$n.i.' do .dh.l.

mnd pr4o et: q€0nodo óho
!êqu.mpon ed âp...nhr rod.. deudàrn o.nnd. Fn í.h d..mpr*do d. n.r 

'd.d.f56r, m.9o q* ér .p..ed. .rlumr 6riÉ., eh Fd ú 6:§riEçà.

IOU - Ce r sop..!. m.ú v. .l6: çF ôrlnidl d lbont. qur'n .n. .m ntl.6Ed ou
.hlíq d. e.q*no eo.r. . {F @surd. . .níàEb d. .ímr Eí,qro no qu. r.ia. à r.!!Lidrd.

n*:dr pr.. id pn& d.5 (.ri@l dE! ür.r5, 1Ér i drl.âcõ do
o!i.,0!od!!.*Fotro..ôF

:dm'.EÍ.Éo úuE qerd.@u. EÉ. d.luni6.:rk .

ro.e ' D.d.áç&! u côô' (6'íôn. ÂEr. rv do tdh:rl:

odeu6.nloo*1.'rç..'
u^lL.i6. d. .@Ído (om o mod?ro
.) D.dr.Íã. do prc9.(Àr. d. cu. 

^ao 
,.r 6dÍ. a, d..lr*!. d. r.ldmldr. que r.nh: edÕ

?,Edid. poÍ orsáo dr Ádmini .§ào pubra e qGhuÍ níê & c.Émo;
blD.d.Ér.od..uúrdMrodo.rcqú ô'd!h.brlh.ao,
4 Dcrq.o d..umúddo e dr' úíhlkL t.ds.l lpÍô'h(àô d.

b'êàn.nôr.r, í6 r.môsdr ú! nr Ee{,d.1ee,
dl *.r.ãé. d. .iqú:rlr.ib m 4dÊ. d. rnbuÉçro d. mkdm,
Pot.(ft hipórê* do d:nr. Ç, um MEou tPP)

lo.12.l -À iL,{ubnDçro no
h.bln.çao do ll.itnr., s pÍ.ruito ô! qiíó.t ,cní.. i..b !dn.l, ed. à.uh.d. . o.Er§lo d..
lirnr . ..ú.âe.dB, Â. ôÍik d..r*afioCo 9€, ir dd.m d..hsin.4:o, *auiÍj. outri
mio4dp'ã, .n!'.q d. p.q*.o pôn. ou iGi.d.d. .o.r.Ílrv. @m rlsun: Bniçro n.
dduMràçr. nqr . ú:h:riiit,, !.'â .on(.dido o m.ft pte p... ..auà.lr.(ao.

&.rt - N6 n..r n:o .rhrsreo! r nlk&npr.hs . .mE.q, d. p.qunÕ odr., ên hàv.ido tn.bil[iÉo,
háEÉ ndàv.nnrçtu, p.b*r.h, ido. pr.viío.or.nia6 

'14.1!d.t.'C!hpl.m.it.'nrr2],d.2m6,!4ulndo{.rdh.lplrnàrni.!.íih.lrrdàpànr..[açrodàp.opoí.

10,9.2 - qurn6..çIo lknio
.l P.ov.dê'€sÉúodêpnerlu,idr B,4rcf,onr-cRÉÀíoo

co6.lho f,.8ionâld. aíqo[.run ê r,r

iô c{Evcu d. ons.ú, d.vêÍ50, F
lBrô Pdô .o .ReiL/cÂu do Ê'r.do d
d.,.nb,odê 1966, .n .M!úáô.r .n . Reel!ç:o nr 269 d.15 d. d

5) cânidão de A..ruo Í.rni.o, .miridoFt p.b rREÂ/cÁu emp.nhrdolr) d. .íádoGl
ío,iÊ.idoGlp.,is€nr.tsldààdminidnçãodidàr/ôú'ndnét,ÊmpÍ.rà!én.hk./oupl rdd,
deúdàm€niê .enfiodoG) p.lo ciE{ca{r, doGli6poi3iv.ll'n !..ii.ôGld: .mp..e, nôlrl
qurl'r.ônnêlml ôl3l hpô1rl d. ohr.íi 4oo ..r(o d. êrdÍ6ro! a

10.ú-O li.nmt. E@'shn.nr. Éâ.êd*.h um n.m, !u. ?íiv.Í @n
m,dÔr!.i'.id:sd!il.m

n.ite, iob p.. r d. In.bihbÊo,
.lam d. .prrÉçro dÍ rnçô.5 ohiaú.
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CNPJ: 6 68,1 í4,lE01.28tow.fft
r[rÀ1-i:ôàfl.do:@ r. .çao.utulrtÉ d6 rcquia.G d. h.baiuÍ-. r iDürbr5 lEÍi !.àí.
o{, hs(Bl d! RNri.n Ébtíd tuir Énnd.(rl Éi.(6, írfidàqn Fã . hràübco do hdüd. 6 r:i - Á D.o!.r. r5n:r dffiá s dmnãrrdà m rur6 . rã, r@.d. .6 ..n d.r.êo rc doíd d.

skuç.ó do qho. .ploÉo d. Murr enÉo , comurÀ!À ç ís o .,o

u.a - o .6th..ito do 
'ku4o 

Lnvàl'ó: rlo s.nr. 6 .ror 
'nsuÍdrÉi

, luid. m. d:m.itê.

11.1r - N.s. mom.nio o PÍ{eno r rÉms ríiíkrr r óidasà.r
d. :d6 irrib'l'dàd. do ,.ruRo.

Ed. do n.hrk qBdo à inriío d

'ndr. 
fie d. Ídrl.'a{ro íiGl. t

tsq[rcFn?iP'oÍoa9,tdÚ
.r.nr. à.n .í.. mbco d.Íe

hdt.ndô óin: qur(i,l d.í!ro{õ.11 ,arnd. r@E ! s qurs dh!' .m emF FóFb do it&r

8ãr&l,p.lô!i'ls..l!nôíi@,íáôo!dm.tlidl.iÉ'd6d.lqo,
.pr6.iuÉm @ntÍrÚ6 r.mhan p.b dn@ .r.úôii@, ú dB tras d , qu. ónf,9.,o . @ .'
ô rgniío ô pr.ro ô .koís ., *idêlh6 !.su.úr vià in.did. d6 êi.mitor úd6p.nrav.k à

uc€ÉrRrriqrPtntllÂ r.r @ !írs.000 rorÊÍatrar.4'3sr

1211- rdi a 4drÉrà6 do óÉo úúr D FoFr., r.ú @tu F
1,,...ên.i.'viÉubúico[rüÍrD^

lltl - o! !..(6 deÍlo eÍ dp.6es 6 ncd. @í. . n-ú.1, o v.h. oÀrano.m .l.nftt lrtôiLô
i0rldu.ncrq.Êi.: lúluLl.ov.lddoà.rm.rt Íismi.p.noehn. ttd.lãnr8.É{.r'e!).

03p.êçÚuínrdos.op,.ío'lo!rl',
d.d'Éli.i.i..'t.0lvrklÍ?snumá

rl,6 - a ,,.porh d.y.,á ôbêd...Í .6 rêmo. d.n. tdir, ! 5.u5 Â..Ds, ôao *ido .odldk.d. rq!.h
qu. nlô óíÉsponda ár.rpEi{ioçõ.s.u .oniid ouqú..«:b.|.çrr{n.!bap6poí.d.&Íolidú .

deiçlodoobr.b,.ul.i.6dduh.nloi..h,l.m.Ib'..60É0
dBDônlv.Rn:lnr.Íi.i,:pólàhmorô..ç.o

áoleviü,Í..qu.d..6id.6!n6ro.ió.t.ço{d.d.

11r.l- Nn h'Ér.g d. @yim6b d. EUE qu. ka l.nul.ç& d. .br.iBid6 i a.rÉç& d:
!65& ÉUio p,.ad.nl. @ m qu. ej. rnúnà r p.ór,r ssao BihÍo, íiu.çro m q@ sro r.r.nd6
6 nd .nú.dd .6 qu. d.L ó.9..dàn.

ibÊo do e@ .!u .rrsmodo

.1, lrr d.l,!' C@Dh@ .' ir l?3no6 r|.§r húôr.xr s,o

r1 - oa rrarEruM DÀ tEssÀo PúBuq

1t.1- Á alsão púSkr p.dêr, 3í Ê.b.r.

!r.2 - rodú ot liib.fts í.m:É@nt6 d@'ao rà .ú@d6 É,, ã.úÉ.hn . s|:o '..b.nr

r,-m RrcrBrM.romosroE 0Àr's.ÂuÀÂdo

r,J-o:oii.n6d.te6im.n'o.ieniçi.doobr:to.dêfirh:íà

19 - 00 Í! RMO 0r CONtuÍo

13.1-Àros.hmoroláçrod.l'.&Í:qmÇndorrr,àd:r@nt{.Oo,sÍ,lt..ôÍ.ímd.toniro

r:Lr.! - À ffiç.ô . d-r po. Éh do rÉeD .krórE rô.rt, ! !-dlr

u-D mruDsdo r Hom@G^cÀo
u., - o rtb . ds.r r.'eirr,, ,uirrd. .m r ,ór.Ê rn .lurÉd., d..lraç.o onrãldo
lií.m.çõ.',.áa.dÚ.dôrd

rr.r - A p.o9oe. frÉr do lÉr.n!. d.drnb v.eó. d.vàa eí homhhrr. no .el
Fsôrôr.acÊhe.6 b., âo p.r6 í.0r (úú{ nda, r dr.Í d.,ôrdÉo óo Pr.a4to no !16.
.r.rà!ú . &Ér § 445í. á r@. deâ, d.ürú.r.ô e diní

.fuôfuhà3É|olód.
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MJdcÍu! ÉÉer'ú-@ Fae.of.u(.âx.r1a

ra! - o óq.rô dr üdnc. qa úMi:rro .o Ior-E d.d-rb 8..íor, po. & do ft.lo.iG, rÚ n.ô
hrÊ hr..ro.rro d. 'ee, @ Fb úr,í. .d'EráE .É! r Éaü, d.dg. r,or mB

la2 - 
^rar 

r í& ÍR ( ..ld.d. . Íq'/-id.d. dor .d r.riador, : .udrd.rh 6ÊtÊr.
tún lo.l.. o ddll.íb ri.iàró.b

MUNICIPIO D€ SÀNTÁ MÁR A @ OEs'IE fSlAlO OO PARÁNÀ

MJ(* rErir.Çrl,El& .{ @

r..r.rb. *tuà tuàrffiü dnFLlüE 6 c L.. . n rcÉÉq.utd, o @frro e. ô ó.

ffi
ra-o Íoa{rr! cloo rÂuElo
u! -^ Pr.l.&€ rb Múirri, d.9 

'íao 
e mFho, ó3!turt

* a dócê 6r.b.kn.s ne Edibt 3r 
^J6, 

d búf.. {.d.. r n. ,@D dô rdr.ni.

@tdE o ild 17 d6l. .dil:I.

rc, -À nao.nrnsi dor mrr.li.k. e iço. d. eodo.ú o !.toüdo, ,npl,ôn â. ó*.dan.i. dÕ dn no
oi.. dà e.Én pràda ú .d. 3l d: r..' flr 3 66á/e!

ú.2 - o .áiuúk:t no r..á o p,.,o d. c,s t.rno)d.. úr€., onudor . D.nir d. d.É d. ru @n@§ao, p.Í.
xi..roímod.cdr o, ioh Fn. d. dElÍ do dklho á dd.Éo, 5á F.juho d:s tiÉ.i p€lsà! r7,podÚ,oiÚForo'.d6udI

9[.n.dor.l.d@doduzil?ot.mot|o]u{màdoe.top.l.

op.n@Dpne..Ípen ?oóa;oo

'v 
od.'..êbim.nro lÀR)ou h.io.l

ouâ.ênoíoorârod.0§ k n.ôldii!

r 
',uã 

p€rodo, por ekrr4:o

,3 hiÉr&r d. ruh3ãô qô :qu.k
!.' i! I 666/er . ,..oih... os dú.tr

15.6 - o d. & vl3a,ú. d. @tu ía. a d. to lffi)dia, prcnortur
inrr'lm.nro .ontdurl ôu Âó Í.Íúó d. r.ítÍlíG

r..1.&@ndiçõ..d.pndüd6F.d

ú-o so.ecr{ôraD.coi.Íx rrxÍt

ú.1-^t ob.úÉ.i d. COf,tR^IÁxI! . d. co{ÍuÍÁI)Á iao .. 6Eb.LrÍ.! rc Ta@ d. i.{.íaEi.

- o.s Íri(!€s ,D.resÍiÁrrv^r

15.r - PÉtlmr. a .úí:raao. rdnhrí'-lb r.d6a Erà. úen:.
sÉi!r.rm!or.'r.d.!.er.C!6lErí5,erdodo.'!&@. .àd.,,oi4oe.drni
.ú o Pod.r hiblao, b.r m @íaftnr iíEdr,Yã 

'ndn.Ei 
oà<edo o diFío.o:n. ,9. d:

rBr4r. {dmdv. nr r, d. }6 d.:h. d. iora.6 ltfi6 do.n.6r, nr, dr r.i 10522, d.19 & jolh.
i,.lü[,ÔÍn.Eãn.ÉcrDr

r - .r. .sn,ru,. do @r.to ou dr .b d. nüfto d. pí!rú. Fdãr s ao.id. . mp.dí:. ó-
ó.diÉé d. n.hh.ç& ffiitnrôr nõ .dibl q!. d.r,ro ÇÍ mnridõ p.b lti. . dú-r. . íaai@

ú.t - N. h9ór* d! o Ée.dí ó. ri.iuco naô @ríd. .i dú<t6 d. habiinÍtu úearí.t tu
b d I tu d. r.linõ d. FrÍ.,, à 

^nmiiilÍ.Í.o. 
*6 F!!rú d.

:!rk4ro d.' !.néB dr' d.eú rm'.-6.. Lr:. óhina: .ç 16d.. Fani .ffir úE lidÍrq
Í..r.trú. : dd.ã & d:smaÉo er,.. ipô' . o606Éco dos 4uiío, í€É h.Úk:êo. ú.r'':d: :

.l P.L 'ÉG!éo @l a p.(Él dõ .ô.tro6 &6'd.r . ,.b
r.tirr.çõé p.rúr.r6 à @co d. .Í6, o mdldlb & t:nb M.Íi.
d. o..., ,.dri, .ú. .r..r'd. . r6d d.ld, .í..' I óp.é (oríriÂI or .r riÉd ,íd!.l rc

tl o ldui!. qu áe.r o r.d.itr ô .@Cô do on:@, nro mtu
inluíiÍ'ód.md. , .§ú ô iffib, hrh.Í e fÊú., É ldn.dnóro do oô,tro .dac]dd., mponr.
r d. nE ro úió&8, &.Í tu&co h6. @ lfua rr.ú. fral
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.hs ô, ffi.d6 drsirine, B
l . Ómrl rr \..úé sé6

bl Muh. mor.rôn. d.0,5t (mio s .ênbl ps dh d. .r.s nlBr'fÉd. eh.. o v.ld d. d(.1.
iodimprió:, .or-h.d.,0ivinr.|diât;
4 Mdü 6D.ieróír d. r0r. íd.! oor 66)loürê ! nkrÍ bhrd..m

dl6n dE c. h.r..uçto páÍd.r, .
.eltú. d. lorm. ,Íop.Íd6í . okir.!ào inrni6Éd.;
.l s!if.n.. d. rriiàr . ,âFdr6.iro d. .onr.t.Í tr o ór3ro, .d'cr
qu.l.Âdniikr.co Púhrk op.É .
0 h!.drm.^ro d. l'.[âÍ ..onr.àr Efr i dmi.ÊÍrçào Mmidp.r;
d o..|.Éçao d. inid.mid.d. pr. la r ou o ntr tr r dniniínCo PübtlÊ, .iqu:nro p.lduÍrEm
oi ôri6s d.bÍminhrE dr Bniçao ou ía q@ ej: !.o!wiô r Í.iüln.Êó Ér . . própri. .úond.d!
qu. rplf,d r p.^.ridrd.. q* *á oRedid. ampr qu. . coNrurÁor rcteEi' . @ttâÂÍrÍrE 9.b!

zr - 
^ 

mpl4Ér& Fd.r. er r.rrt... ,.r l.{N .l.ró.ia, Éb .'.í FílElháêÉào oô b..
ú p FUc. dii.id: d !'oraor.d Eiê, r0 c.d,o r.d, M.'i éo
o.n!r-rnr, c.. s§1]ôicô

Êtd 'sp.B&ú 
pd: .rà6.-é0 d

sbr. r 'npul..Êo m Díro d. Ía d6n d'., ui.ú .onr.d.r d: drt. de r@brftnro d. impu8Hçro

22..-Â.oh'dá a mP.roco, xÊd

En :b.nuE d: k'çao públ.., .r.r

2L 6 - O ,Eaaio 
'.rpondqá 

rot p.n d ôir di:e úr.h, ó^r.ao dr dr.
d. ÍÉ.bim..b d. Êdido, r ,.d.rt Equknr' !uh.rdi6 lomaÉ ro5 ÍerponçErs p.l. .lebí.§lo do tdirl

.l Íáb oftie ó.d.i.í.o &6nd: ,or Fsar. p Ei. d.bs. r:

b) r.ià. p..hdo .br ú..n6 Énóo . rntu 6 oàiáú d: rdúr&;
.l o.Mú. iao pGaÍ íd.dr& F dôí d' r dnniriC

2L. . 
^ 

rrruCo c. qu.h@ dà e.Éln.d6 ÊlÉi'rô crizr*r.
ôr,u,.., o 6o.dnórb. r.ú9r,

plEêo ô,eõç&t Lvrli.6 on!'d. ãç.ro . .owô d. d. ondlrr
.:,:,.'n.'dsoâdtt.nry6!õ€'FlFn.drcoÚRÀ'^oÀ,1.1.ôdo

adh'Nràçrô, obedáidô ô pnncipió d: p.o9o'.ni.[d1d.

21.6.Â.Dl'açIo di eiç46 idminkrctEr n:o.x.l!i.,.rpoixbrlrr.Í,o do kh:nr. @ d..iu.tr

p.h ui N'â 666/sr . sa 
'lEâçà.r.

e, he4n.co. nrdld, .@É-!r. dRrr s dkú. É5
E.loàE,6:6d.!.Nd.lt!àíIo,

14., - 
^3 

Éror.r õ ,.did.. rh .id.Éinàb qio diwirda p.r. irt í. . ú*d-à 6
BüiPnr6. . úni6r.a..

,, - M co..osr^ or .irv.{ro Dr .i uDÊ r coiiupçÀo

Mr.F'a.ídÉt!dô..].
^!.r.çao 

o m.n .ho pnÍro de áti.' duÍúr. rodo o F6s d.

,'prarÉ.mrb' ôísks, d.,, E . .,qerhu(y.dra. Mo
obr.ri6 d. i.rum..r. . àC. d. eMdd ,'ihlió m Êú.s d. ridÉo tu n. €$uCo d! .onrío;
bl 'r.atk lr&duld' r l.lirí..çro ou omr$ao d6 Lto' om o obidivo d! inflr.rcnr ô pm.!s d.
lkiàÍhoud.dku§lod..o'&l
4'rÍb olÚnt. 6qEm.rrü ou ót.b.l@, um.@,do.nt. dors @
@n,,!.i@ o Ú. Í.pÍ.*ntntà, o rrPlb do ólr:o li.h.dü, vie.do 6r,b.h.., p'.çü .m ik ri
.difici.i9.nlffiDdll,v6,
d)'rrír,.a.drM" auer d:B o r.Gn.iu, à: É$a ô.ur
Fryi.did.. d'ido ríiu6ri,Í ru. Fnüp.d!.m uh prúne ridr drb or.í.t,..r(úç:o ô

.) 'r.rió oàfúrrY ': lil dBrotr, r. i.rEôá @ r.er d.d,rõ..
í.h.r ro, 

'.p.6.nr.d.! 
do da.irrm nn.noro m!rtÍ.!ar, cm o ob,€rho d! imÉd, mí?i.hdE .

?r - or rMPúGrÁ{ro 
^o 

.DrÀ Í m

,11 - 
^lá 

0l lr,àl dl8 ú8. .nB dr drt d.{rn. ÊÉ . rh.dô d. srao luHk , o.lqu? !.l§
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M§ÉÉfRrtÁ,lffiÀ{.ú e e,3@.ffi§({t*'!0e

&úâ(ro & rL.rÍ.., d. Fáris Eúft .dm., (iil í6 ai. inr.nCo *D ine.dtr n .ÍÉkn.ú. o cáÍio d.6hr0mii àr llMríií

ra-o a 06rGrçalt3 nrrr9
1'(t. Â F&nr. rkrücô.5 rn!.ô .&t.ft .6 dn.aao, 9.ó..do o M!ÀrdrÉ d. s.âb
Mrú d. oêr.'ri ..Eaiâ, no rodo ou h pdb, pí n.õ.í tu ind Ébla4 d.&r.i d. bto
tug.lcÉnD @r@.do e r.uÉr: !.. r.t:Íd:dq d. ofó e É. FM:çà rxda . & ..@ .
tuni,.nÀtxb d&!..úheú.do .o sr.ru D.E úhÉinàro do, !.nti$r6 d, lior.do.
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qu.hoà n.. d. @.8Éo qE , hdsr. rdri.Co F Dürb
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'il.Éledor 
6 p.ni.i!' do.êde ldr.róíb E
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s .r..didr À 66rh. pod. s í. i or.ôú.3. h:j. vkú çrf

.d.av,lÉç,oh'.('o',

,.ro'*ry4o5 qu..oErtuem oobi c.o..qu:dÍ'm Q ôoón..[od!
b.r .mu6, i6 r.m6 do pârrr:to úni@ do .í. 1r ú úr l0 sr0/0r, I
r.r. Í..lit.do M moôlldr. Prdo, aô ripo n6ôr ,Éí. ,.r toft,

t r.r 
^íon 

rd.d. d. rdr.co oa E
.m,lD.u.x§ejFtftEBlÊo'n1.re,Ú!k.9lld.B

..d.ç.od39d.,'d.ó.

.. d.!pé.! d. dáoluçlo d. màr€ri:'l ..rEt!. .m de@rdo ou .om a. u.É d.tuibs d. hhÍi..ç,o . o
rârôhirim ÉÍ. r.Éri..ó do FodurDé êm.tt 19i4u'nr)di* út.tr

ír.id6duÉnr. i op.Rçto d.

6.. crF or çutor nlo 
'i.m 

ãtqs I do oE:b &JtÉdo hi.r.á
Foe{m6rô úfrhinrtu ,.n iplk{lo d. p.n.l'd.d.! .o kn:nt Ei..dor, .rrHdo 6 ô6 e
qu. o mrm do d.ooú@do rj. ioí.fi..d. ê do Éh co[rRÁraxÍt

il ct! *.vt6 s:ô É.a6 Feibn.Êdr., Ero Íéro*rr !.b
-mp.rn mro . tíaDríao do Mhb, p.É d.no d. ,.nàd Ér'fÊç5 d! ,ú 6íd idrd. d
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.. oo 6íÉrE DÉ rulcMEro

..r o di.md. irlsãlMb sá'lltf,Er FÍó 0d td.'

r. ors ts,toH.Áçôrs r v^roirs ooi ,ioDrÍ6

Í.r cdoím dinirhÀ hàm

s,2l Â mtodoloÍ. p.É d.nnirao do !.1o, manmo ruahú di :nilie shú d. ir6 . '6, opr..dÊa
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n, efrp.. r.ro.it.ióo ur. m.'!.m .díEr Í.õr. ot v.!ra

pílnqprm. .nonmoàqu.!,.l.don.o .m. a,, OF 
'l.m 

Eidt dú B Ediço..nlr.Bu.!.m d.síohid.d..@ àr.rp..ifEÍô6 @nírnlà n.!1.
Í.m d. r.Í.dBi. . .r F.oFo3b, .rt r dddlo q $hrrtuínor no r.ro de .ú ls (q!iú.) dÉ! | @nr.r
d. no nodo d. mríRÂTÂDÀ fi.rndÕ r! Ía díri iá.luív. d.i dê$es Élaênt B uüror
..j.t!.dot rm ,.iuLõ di .Dlt çjo d,i F.rid.d6 . *m ónu. r.Í. . co NÍRÂTÂriaIE.

5. cà *td qro,.at d6 d.fmiMh.iE E F.rc d. . r0ld.rl
,ffi. .Ér. Ein rc. d: qH uáE -.bco @d.it
.sr oã . ,r.§r.d. d. N@ raôl - D.p.o@d. d. cdEürd*.

a! tq h'Ér* d. . Éinaco . q* e ..í.É o iM rErc, .lo eí ,ddd. iLíh .b F.b tu ro,

,-ur*ç-r .ôm n.lnú., ó.nMdoa o ralúnáro .,.rh'lie m dü do 6lpb'do r,6 p..6.

.loo.dhinab,.lfuÉ d.fi.úodo oqdô.L.Ér!r. Érpoiqb[d* dà foNBr o p.b!
dí.od.ot,o'

a.lr 
'. 

r .nríl ./ou i Íubdit iÉo d6 eRiçor n5ô ídm 4.lrId8 rc
.ír,Á ll.no r. enç... p4ü.às .o EdnJ . no 6110.

,, DÁ GÂtAlÍÍt 06,moul6

,.r o !.iodo d. l.Í. b É de no Êinitu t m.

gd«I.Í.d.i.pro,@.páç
....ü&'66Er.'wo'.àcoxriÁÍ,{n,

1 OAn Cd@as Oa rrc rEÍÍo

t.aorqôcrcFô.d'$.úd.baor6titrt6,d..p.s ftzrEd.qurqsidú.E,Ef,/o .

..r. G tái!6 derr. s.nr.!6 rúíoÍF. tlrdl4 ô d. §drn, d. 
^d,hBÍdq 

iô *3ur.t
.nd.Í.ço, Àuà ÁkE.dr. K.ídi.k, nr rm, cÉP 8t.?rlrs, onto lnt kro do o.í./P& o! outõ
.nd.qô indi.'dq d.2r à6r,.n.,nohoÉnod.i3hlonin àl rrh30À êdn llhlomh àr 17h00'nii

6-1.1 Ot rrlç6 dBdftói ú oblr.õ.ii..ld dá.rto &r d bàl úrdo @ú, .daarl.! do lnEro

6.r: o,É,ó d. vi.aÉ. s. d. lro lffini,l âa,..dtr â sidú. ó. @!rô

6r É d. .raÍ. r?.ponebrú& d tÉ d. mi!çb dh:r.,.n,
r..Í.d.'irá*,.!!G,aÍ!..d.91.Ôh.6nl,&d..qdi!6
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ÀJlJaccaR riç .sÉiÀf,.i0.e srro iotr,.uloi4rrse

9.,^fig|tr]ç:od.qU.rà6t.d.

,.dibilô'F!, ., ià o.oíanai d.nr, nL irpli.r .r .drs!.níb'lid:

.dâ.á 6 ,.!íÍó ,órío rod.r r aÚa.d.r el-jmd.! 6 .
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áEMd.'d.hi.$do.q4íÚEéjrclqúmrç&6írrr

orid.d.@P.ál.EÉn@nr.ú'obiEÉ

aá r0 ( trh) dl.s .ed ã mBr. d. ioo fsat . É..brn.do d6

., N. mr. fEr, d4li .on{n ini.Ítuç&' úr4....r3 5 o!.r., nc rft ndbêô do d,[o
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fbfi d.j!n,d8 ..m fÚn d. onlnlo r g lds: p.uk! r..rr.l. â,ÊUr .ntl. É.à.io
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d. po,. Íãyr6./ou dàior,orrrdos norÉ.r@d. qlnqe'qu.s?j.

,r, )4

Ú,.ob.nÚ8.+oÍD.LdooàFloobgmdo.aq!d,..F]o.núdo!&lEÍ.fud.

.Ú.3: do ob].b .onr âóo

ffi

r0, bírà, .ra o .í!riF ,êbhmro d.f,iiiF, iõdrt x .onda&. d. hôirr.ía. . q!,tifeÉ.
i.cslia EÊ 4kn,Êô .m r tuÉrâür.ç.o púbrio.

1o,cuhPtrld,.'ffiÉ<õ.]d.

rÀr! r!ÊÍrÍ, .or'úÍ, r@d, '@ítutr Íbçnrn, àÍor .rp.Ér, no bbt ou .r p.n., o orj.r

ú,u clnu.k r 
^dmr,LMqro, 

,o? *Íno, quhs .nomrtdrd. d. a
6 6d.'Éimr6 $. jut- nesárro.

ro.u Màntã, du,.d. todi i €r.u . óm oôn!rçõ6 8$n'd-,
lonx .s .oúrçà.r ó€ h.b'rüco . quãr'ttr.Éo !r8'dàs êm lintoúlnro c.Írcróío10.1 c.h€Í1 I coNÍRÂraDA lldo . qoh*. .!í6 d.Útr ã d. a.nus.!, ob.l:t€m, r.6ron.'
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d. d.í.ruéo do Çniç. ãrq( m d.e@.do o M ddir *íd6 e r,ü.i..ç.o

ro,2 ÉíÍ.t r G ,rdi* .or.dor .m ãkir .M,om'dú. o. 5 !si6êÍ.6 .radr @ Í.lm &
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1or.,r0,íwndirÍRàmi.! lnrofr:Éo do md.rô d...Í.Írrü n.o B.
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d. ,'.Éi. lrdàção .ra.úõ r.di' õ .4.Éú l.aàr edircdé, o
nohb.ho.FdRl.9n.h.in{..

Íi6uú 6, piàid.íria'i6, íundariG . d.n* qm iidd.m ou Énh.m . in.Bn st . ! objáo dr p@ir.
lkirdô, pôÍ mrf 6p.ri.ú qE !.r.h . mmo qu. Ilo m.i.úrd.r m úiul, !.É .d I qurn íe',
únkl . .dunvrmsb rosnsbj[rú.

lL o.s o.õ6.çóÊs o .orri râríÍÉ

acla,4ó'oo Errnro d.' t@írd.d.r l.a.ôi

6 6d.Eú,a8, . dar! iirdDra.! +. e 6h. . elkh...
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PRÊFÉITURA I'UNICIPÂL OE SÂNTA MARIA DO OESÍE - ESÍADO DO PÂRANÁ
CNPJ: I5.684.5all000I-26

e
RUÀ ,OSE DE FRÂNçA PER€liA, I ' l0 - CCP.: 85.210-000 . FOxE/F^X: (0a2) 3óaa-l llr/llaa

PARECERJURíDICO

Em atendimento ao constente no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituiçáo Federal, da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.52012002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÃNICO, DAS REFERIDAS UNIDADES

DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UPAS SEDE, PRONTO

ATENDIMENTO, CENTRO OE SAÚDE, SÃO MANOEL E POSTO DE SAÚDE DE

SÃO JOSÉ, NO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.,', denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parccer.

Santa Maria do -Pr, de Outubro de2023.

É

o
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MUNtctpto DE saNTA túARtA oo oEsrE - ESTAoo Do PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000 1 -26

RUÀ JOSÉ 0E FRÂllçA PEREIRA, N! l0 - CEP.: t5.230.000 . FoNÉ/FAl; 10421 99141.0.16

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUToRlzo a licitação sob a modalidade PREGÂo rlErnÔnttco, referente à

"coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZÂR pRoJETo oe NcÊnoro r pÂr'rrco oas
REFERIDAS UNIDADES oe saúot, ouRo vERoE, Rto Do IGRE, uApss sEDE, pRoNTo

ATENDTMENTo, cENTRo DE saúor, sÃo MANoET E posro or saúoe oe sÃo tosÉ

tttO tvtuHtCÍptO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especificações e anexos, nos termos

da lei Federal n.s 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as prcvidencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 20 de outubro de 2023.

Delgado
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CliP.l : 95.6tt-1. 5441(,00 l -16

Rua r(.sr J. Frnn\^, PcÍerrir" n l!) - (-l-,f 85 :i0{01)- Fon..'F&Í: í0,12} i6d.l-li5q

PORT \Rl{ \' ors l02J

O PREFEITO MUNICIP.{L DE SÂ}TÂ \.1.{RlÂ DO OESTE. Estado do Paraná, no

.,r dc sur\ aÚibuições legars. e de !..rJd.onr .r Lt'i Fedt'ral n. t.óó6i93 e Lei Federal n.

o.i:0/0:

Rt§0L!u:

I NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO. do Municlpro dc

llr :!laria do Ocate - PR. conforme composiçio abairo

NO|IIE CPF FUN( ÀO

Mtt_tclo vlcENTE sTRouER 578.005 889-04 PRF.COEIRO

DANIEL TOMEN 065,J]5 Ô]S.Eó F (.II IPI: ÀPoIO

EI.YESERGONÇALVESLESZCZyNSKI t0t.998.20e-Er IQrjrpEApoto
OI)AIR tOSÉ FERREIRA DE LIMA 85?,956,I59.00 ST'PLENTE

ll - Êica nomeado cono mcmbro 5uplentc o Sr Odair José Fcrr:rra de l-ina,
,rr:rito no CPF sob n. 857.95ó.159-00

lll - Ficândo o MEMBRO anterioÍ (conforme porraria l0ll2O22r. respondcndo

.)ilr)§ proccssos licilarórios quc rstâo em andamento em seu nome SIMONII ApARECIDA

. t RREIRA CPF: 09ó.5ó5.ió9-lJ.

l\'- Publique-se c arqur\c-!c

cabinctc do Prcfeito do N4unicípio dc sanra Maria do oestc. Estado do paraná. em
'.i de M!ro de 2021.

(rsc DELG,\ DO
PREFEITO [,ÍUNICIPAL
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ESTADO DO PÁRA\A
PREFEITIjRA MUNICIPÀI- DE SÀNTA lIIARIA DO OESTE

Matéria publicada no Diârio OÍicial dos Municipios do pamná
no dia 25r'05;'2023. Ediçào 27?8
A verificaçào de autenticidâde da maléÍia pde xr feiu
tnformando o código identificador no sitc:-
https: . \a\ rr.diariomunicipal.com.br amp,

PíeÍeitura Municigal de Sanli, l\râria do Oeste FLS 24

SECN.ETARI \I1'\TCIPAL DE ÀD}lI\ISTRÀÇÀO
P()tt'lrRlA rlr520:3

O PREFEITO MUNICI?ÁL DE SÀI.;TA MÁRIÀ DO OESTE. E§tÂdO

do Paranó, no uso dc suas álribuiç(ies lcgais. c dc âcordo com â Lci
Fcdcral n. Ii.666,91 e Lei f€deraln. l0.5l0r0l:

RUSOII',E:

I r\-OMEAR MEMBRO SLIBSTITITTO DA EQUÍPE Df ÀPOIO.
do Municipio dc Santa Mâriu do Oeste - PR. conformc composição

abaixo:

r-{)ME CPF Flj\CÀO

F] f FSf R (í'\( \l!f \ Lt-\/Cz\',\.itr .-^1.,\

oÍr^tIlosÍ Fl ÀRl tPÀ Dl.l tM^

ll - Fica nome-âdo soúlo mcmbro supleÍte o Sr OdâiÍ Jôsc FcÍreira de
Lims, ins!íto no CPF sob o. 857.956.159-À0.

Ill - Ficando o MIIMBRO antcrior (confonnc FoíâÍia l0lil0l2),
rcsporldcndo pclos ptocessos Iicitatorios que cstio em andarncnto em
seu nomc SIMONE APARTCIDA FFIRREIRA CPF: 096.565 ló9-14.

lV - Iuhliquc-sc c arquivc-sc

Gabiqek do Prefeiro do [{unicipi<r de Santa Maria do Oese. Esrado
do Paraná. cm :l de Maio dc l0ll.

OSCÁR DELGADO
Preliito Vunicipal

Publicdo por:
l''larcos Anlonio de Lirna

C{idigo IdcntlÍIcrdor:A75EE2E6

httlr:/^rlrrr,.dhriomunicipât.com.bdâmp/Ínatêriô/,A75e82Ê6/O3ALgdmw_2Osvby
PYBmup3dqnwxgtsSiogSgDSlE

1 BíJV|RnySsVDFdokBWBpkvb
1i1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ. 95.ô84 54410001-26

RUA JOSÊ OE FRANçÂ PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.23O000 - FOÍ',IFJFAX (42) 36441359

EDTTAT DE UC|TAçÃO

pRocEsso ADMrNlsrRAT|vo N' 113/2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 061/2023

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

OBSERVAçÃO: UCTTAçÃO EXCLUStVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

E MTCROEMpREENDEDOR tNDtVtDUAL (ME), LOCAT E REGONAI, EM ATENçÃO m OtSeOStçÕeS pngVtSteS

NA TEI COMPLEMENTAR N9 123/05 REGUTAMENTADA PELO DECRETO N98.538/15, LEI COMPLEMENTAR

Ne 147114 E LEr MUNICIPAI Ne 487120L7.

1 . DO PREÂMBULO

1.1- O MUNtCtPtO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DEIGAOO, brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade ne 5.296.081-7 SSP - PR e do CPF/MF ns 701.5s4.329-87, e do

pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portarla 045/2023, o setor de licitaçôes, sediado na

Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Sante Maria do Oeste, Estado cio Paraná, realizará

licitação, na modalidade PRECÃO, na forma ETETRÔNICA, com critério de julgamento de menor pÍeço poÍ
Lote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013. Ca lnstÍução

Normativâ SLTI/MP ns 01, de 19 de ianeiro de 2010, da lnstrução Normâtiva SEGES/MP n I 03, de 26 de abril,
dê 2018, da LeiComplementâr n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 1: rie ,,rnho de 2007,

do Decreto n'8.538, de 05 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne E.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS RETERIDAS

UNIDADES DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UAPSS SEDE, PRONTO ATENDIMENTO,
CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOET E POSTO DE SAÚDE DE SÃO JosÉ No MUTIIcíÍ,I() DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", e ainda conforme exigências descritas no pÍesente EDI-,'AL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 14 de NOVEMBRO de 2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às O9hfi)min do dia 14 de NOVEMBRO de 2023.
rNíclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE pREÇOS: às 09h30min do dia 14 de NOVEMBRO de 2i:t I

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"

1.2.1- Pera todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão púulicl, fi:a a rnesnla
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser defir,.clr;

A

1,2,3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO ;'\ITANA

CNPJ. 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANçA PERE|RA, N.' 10 - cEp.: 85.23&000 - FoNsFAx (42) 3644-1359

- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll- Modelo de proposta;

- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANExO V - Declâração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - crlptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de PÍegão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de

Llcitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de julho
de 2002.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indlcado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monltoramento de dados gerados ou transferidos para o atrli.ativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Llcitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org. br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 dc : :1 ::,

2 - DO OBJETO

2.1- O objeto deste pregão é a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR PROJri ro DE INCÊNDto
E PÂNIco DAs REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE, oURo VERDE, RIo Do TIGRE, UAPss SEDE,
PRONTO ATENDIMENTO, CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOEL E POSTO DE SAÚD[ Li SÃO IOSÉ NO
MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR" conforme descrito no presente ,.(jilcl e TERMo DE
REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Desrr',:ãr, íJetalnada dos
objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação : ,: 1!. rrne interêsse.
2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exiFê nc ãj contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especlficações do obieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação occrre-:.: r:or r-onta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Íí\

2023 lszao 1 3.002.1 0.302.1 001.2077 14% 3.3.90.39.00.00 Do Exeir:í:icr

E

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsâ Licitações e Leilões do Brasil é certificaoo digitalmente por

autorldade certificâdora credênciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lcP Brasil.

I|Fonte de lNatureza da
lrecurso lêspesa

lconta da
ídespesa

da programática
despêsa
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4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedrdel. regularmente

estabelecidas no País, que sêjam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaç ic qLre satisfaçam

todas as exigências, especificações ê normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2-Parc usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementer ne 123/06, alteíada pei,r L.r co:.lrplementar

ne 747114, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Ind;\r;i'! rl quando for o
caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informand. ':'tr r-'rmpo próprio

do cadastramento da proposta inicial de preço a ser dlgitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empre

4.4 - Não poderá particlpar da licitação a êmpresa que estiver sob falência, recuneraçáo judicial ou
extrajudicialouquetenhasidodeclaradainidôneaporórgãoouentidadedaadministrê(.r;rtirrlrcadiretaou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteia cumprindo perú, ,i ,re ri5l:ens:r 'o
âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas ê

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital pai
propostas.

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantês, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
jl Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratac :

iacas à Bolsa de
r:, ibiríento das

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da decl.. a ;ao consrante no
Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastra rrerto da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais sê assinalou . ; Ír,e ME/EPP no
sistema conforme o seu rêgime de tributação para fazer valêr o direito de prioricl,. J€ ír,'r desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complêmentar ne 123/05.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que t ,.? e:n esnecial, as
seguintes atrlbulções:

II
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l) Abrir processo edministrativo para apuração de irregularidades visando à aplica. io ct penalidades

previstas na legislação.

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA ucrrAçÕES DA BO§A DE UCITAçÕES E LEltÕES:

5.2 - A perticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participaçâo L- ir:,.a ou êtravés de

empresas associadas à BLL- Bolsa de Licitações do Brasll, a qualdeverá manifestar, poÍ,, -:,::euoperador
designado, em cempo próprio do sistema, pleno conhecimento, ecêitâção e etendime . ,ls êxigências de
hebilitação previstas no Edital.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativ,
Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva respo nsa bilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso er l
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de L,r ,
respo nsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda q-

r; . lc rtar pregão

r BLL - Bolsa De

t'Q,.,e11rantat^o
:óes do Brasil a

i-;:eirr_,S.

PARTICIPAçÃO:

5.7-A pârticipação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitaçã. : -.hâf ,l5sca ?

intransferível do representente credenciado (operador da corretora de mercador,rii ê subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrôn .- tbservados data
e horário limite estabelecido.

5.9 - o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuedas e Í

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dir ,

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent r

licitação por eventuals danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, air

,;6,pregão,
ie quaisqur:r

ir. u l'.ome, assume
tr r- i. ie ou por seu

r,1c )romotora da

'. -,: :,lI 'er.elrOS.

rvel corn o ')bjeto

fl

5.10 - Poderão pertlcipar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja con,:
desta licitâção.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propost. r:. preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somêntê se dará mediante prévia definiçã, : ,:, ia privativa.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legel junto ao sistema rlÊ'ronlco irnpltca a

responsâbilldade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica :,ara realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a ;e!: .

ficando responsável pelo ônus decorrentê da perda de negócios diante da inobse
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
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5.11- Será concedido tretamento favorecido pare as microempresas e empresas de pec re."c, )orte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o :,"r'r'or familiar, o

produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor individual - MEl, nos lin":r: ..-,,vistos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.12.1 - proibidos de participar de licitações e celebrar contrâtos administrativos, ir. :i'',i ;,a legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes Ê)i, -, -; p;r; receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12,4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 19!

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação iudiciai ou extraiudicial;

5,12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa t(r.i.,çào /Acordão ne

74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser e:
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasll, por contato pelo telefone (41) '
mail contato@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, conccF.' I '

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto of: '

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, i

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documer
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍmos d_,

Complemêntar ne 123, de 2006.

5.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantt
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
quaisqueÍ mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

,rÊclCa através de
: l. 1(,00 ou pelo e-

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nest: i:l , , '. o;o 'rerá pcr
meio de chave de acesso e senha.

qtite com os

-j ll,jçO, 3te a

: ncerrar-se-á

. fiirltilitaÇãJ,

ir, § o!3 1.1

ííl

s.io pública do
:er ,ân,:i: de

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N.' 10 - CÊP.: 85.23G000 - FONFIFAX i
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6.5 - Até a a bertu ra da sessão pública, os licita ntes pode rão retira r ou su bstituiÍ a pro p( ', ! ,toi ,JTient(,j

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação ,'1': as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocia::ãc " iur',:anlento da

proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor class

d ispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramenl

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido r r-,':.

como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, .

edital.

7.2 - Todas es especificações do objeto contidas na proposta vinculem a CONTRATAT)Á

7,3 - Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionals, ert,ta,.
trabalhistas, tributários, comerciais e qualsquer outros que incidam direta ou indiretar. '.
dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lan(e:
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera,;
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

rne.te serãô

iô,iê,3nces.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elei, r,: d,.)s seguintes

campos:

e) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conl : di? Lofi-1 . )

especificações contidas neste Editel e em seus Anexos;
b) lndlcação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois díg'l ' .r " i , i-g,rl.r,

ex.:RS 0,00);
c) lndicação do preço unltário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, q-: rr r , )

60 (sessenta) dias, e contar da deta de sessão pública do Pregão. Caso o prop( ; :r nao ,nforÍ,e
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de Í,rr sessentai dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as ri,:r:.r!.rs diretas e

indlretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes,.. . , ,r,-'l :;,1
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitad: â,il:'rl - .ie
operacionalização se solicitedo e todes as demais despesas necessárias à p ' , 1n.ÍÊ{: d.
objeto.
g) Não deve conter resuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem su. , .rlr;e;

nÍormações tais
r. ,e item 8.3 do

'r"iC,:llílrAf,Oi,

'- 'lltt_:'l.t '' .'

, ,J? .:x:-lusi',1

rb slegacão de

Íí\
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7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessente) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.5 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de

Referência.

7.7 - Os llcitantês devem respeitar os preços máximos estabelecldos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
CONTRATADA ao pagamento dos pre.iuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE |ÂNCES

8,1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dâta,
horário e local indicados neste Edital.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forme de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNpJ,
timbre, loSotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundâmentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação dâ proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da Íase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances êxclusivamente por meio do
sistemã eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

ííl

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

8.11- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos

e o Intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de
duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogeção automática da etapa de lances, de que trata o item antêrior, será de dois minutos e
ocorrerá sucêssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.15 - Encerrada â fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo slstema, poderá o
píegoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamentê, admitir o reinício da sessão pública de lances,
em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primelro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitentes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

fl

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Rs

1,ü) (um real).
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8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O Critérlo de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não aprêsente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não êxclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identiflcará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

8,24 - Nessas condiçõês, as propostas de mlcroempreses ê empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposte ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostâs iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventuâl empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
al No País;

ía
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b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.31- Persistindo o empate, a proposta vencêdora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre es propostas

empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será rea lizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao últlmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total do
lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidede será conferida pelo
Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7s e no § 9e do
art.26 do Decreto na 10.024/2019.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuiçôes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificeção.

9.3 - Será desclassiflcada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão np 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível e proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
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se referirem a matêriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecldo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmentê aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pêlo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do materialofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação dâ proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2Ot4.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propostã ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho(' a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoelro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

qq
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9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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9,12.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan hada pelos demais licitantes

9.13 - Nos itens não exclusivos pare a participação de mlcroempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for ãceitâ, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pêlo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9,14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observâdo o disposto neste Edital.

10 - DA HABILITAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o PregoeiÍo verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aoÍ.aoos.tcu.eov.brl).

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecêdor a existência de Ocorrências lmpeditives
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistemâ, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei complementar nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposte subsequente.

.rl
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10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.oho?validar=form), em nome do sócio
majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrâtar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.r.1.2 - A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferêntes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei Complementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos teÍmos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10,5.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresai Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: Certif.cado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificalão da autenticidade no
sítio www.Dortaldoemoreendedor.sov.br.

10.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabili'jace limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerclal da respectiva
sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opêra, com averúação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agêncie.

10.6.5 - No caso de socledade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.5.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a rta da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas da
respectiva sedê, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.7tr, de 1971.

04
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10.5.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2012.

10.5.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pêssoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.

ua19e165).

10.5.9 - No caso de emprêsa ou sociedâde estranBeira em funcionamento no País: decreto de autorização

1O.6.fO - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso,

10.7.2 - Prove de inscrição no Cadastro dê contribuintes Estadual ou Municipai, ie houver, relativo ao

domícÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cor.i o obieto contratual.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda FedeÍal, mediante apresentaçãír Ce Certidão Negativa

dê Débitos Rêlativos aos Tributos Federais e à Díüda Ativa da União, ou Positiva ;om efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuiçôe: h;rlvidenciárias tanto no
âmbito da Receita Federalquanto no âmbito da PÍocuÍadoÍia da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258
de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portariâ MF np zl43 de 17 de outubro de 2014 do domicílio ou sede
do proponente.

10.7.4 * Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio or :,:de do proponente, ou
outÍa equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade paÍa com a Farenda Municipal, mediante apresenração de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de SÉ. rvi( : l:6T5), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, serdo :iu€ estas poderão estar

,ú
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10.7.2.1 - Quando não for possÍvel apresentar prova de inscrição no cadastro de Co:rtíibulnte Estadual, em
Íunção da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de rnscrição no Cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a aprêsentação de pelo menos uma da: provas de inscrições

solicitadas.
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atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certlficado de Regularidade do tGTs - CRF, que pode ser

conseguida através do /ink httos://www.sifee.caixa.sov.brlCidadao/CrflFseCfSCriteriosPesquisa.asp.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do rink

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidcs perante a Justiça do
Trabalho.

10.8 - qualificação Econômico-Financeira:

10.8.1 - CeÉidão Negativa de falência ou concoÍdata expedida pelo Cartório Distrrbuidor da Comarca sede

da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste ne Cêrtidão o prazo de validade dâ n-rêsnrâ, será considerado
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emlssão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em re8lme de tÍibutação de microempresa ;, Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declarações

Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial. con.1.a1do o Regime de
Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detêntor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com pro /açâo de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10,9 - Declaraçõês Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o i-'locumento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contcrr
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneiiade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumpÍimento dos Íequisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituiçãr Federal (proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, cic l:)93;
d) Declaração de enquadramento em reSime de tributação de microempresa :,r, r:ÍÍipÍesa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.9.2 - Qualificagão técnica
a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, 1\!, onomia - CREA e/ou

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na qual conste o res,ronsável técnico pela
empresa. Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, ccn...:,r,r)ntemente, inscritos
no CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, ap-r:e-:.,r, obrigatoriamente,
visto iunto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dlspor:,; , .; :: rs 5.194 de 24 de
dezembro de 1966, em consonância com a Resolução ne 265 de 15 dê l-.zembro de 1979, do
CONFEA;

fA
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b) Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA,/CAU acompanh;,1o(s) de atestado(s)
fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta, empresas estatais e/ou privadas,

devidamente certificado(s) pelo CREA,/CAU, do(s) responsável(is) tecn:co(s) da empresa, no(s)
qual(is) conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características sêinelhantes solicitadas

10.10 - Quando os documentos apÍesentados íorem assinados por um procurador, deverá seÍ juntada em
campo específico na plataíorma da BLL, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, oe,. : .,:o ser encaminhado
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista ,' ão ,,r' pede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte sera declarada,.,-=.rsdora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente pclte'i,r, à fase de habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada co,-no microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição ,ro qu-- irnBe à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual neríodo, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçãc d", r,, '.' .ativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subit-orr arterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo f;.: -,''- :1, a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de clars'i tr iít, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa coíit ::Ítuma restrição na

documentação fiscal e trebalhista, será concedido o mesmo prazo para regulariza:ã..

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exiBidos, o Pregoeiro suspenderá
â sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da me:.Ttê

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja poí ná() ;.)rr I ?ntar quaisquer dos
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste : - i:ai

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, e r tavendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, fri, is..) nos artigos 44 e 45
da Lei Com pleme nta r ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina a ntes esta belecicta r.:r 1 .ltação da proposta
subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conco",-€'.: tr,1 outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, sonr,:- 'I ' , exigências do item

Íil
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em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob :ena de inabilitação,

além da aplicação das sançôes cabíveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçãc, a ' -.'r iitação recairá sobre

o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuia retirada(s) sejâ(m) suficiênte(s) para a hlbiiitacão do licitantê nos

remenescentes.

10,17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o llc,iante será declarado

vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e tÍabalhis*â í-r' licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concÉ.clid' r' ,:,'rzo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, dê Íor,'la motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em c: r- Éc próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoêiro verificaÍ a tempes i ' ,: r I -. : a existência de
motivação da intenção de Íêcorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundan entadamente.

11.2.1-NessêmomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,massr-q-,,, r'631i as condições
de admissibilidade do recurso.

U.2.2-Afaltademanifestaçãomotivadadolicitantequantoàintençãoderecorre.,rrDortaráadecadência
desse direito.

11.3-Umavezadmitidoorecurso,orecorrenteterá,apartirdeentão,opta?a.!'.':.,.sparaapresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, ,:i.r,t),.,.1; para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três di3. 'r .,,.meçarão e contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elr , :t:s indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aÊ, r, , r, . . mento.

U.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, r,; endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser- i^ ;:. tada, no e-mail:
pmsmolicltacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas,acontardasoli:itaç.j,,..;,,:goeironosistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitâdír, . . - , ,.. \jia, sem emendes,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as dern: : ., :das pelo licitante
ou seu representante legal.

ú
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12.2 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposte final ajustada, oeclaração contendo

informações para assinatura do contrato, conÍorme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em ro:'r:rcle'rção no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o casc.

12.3.1- Todas as especlficações do objeto contidas na proposta, tais como mai:a. -,c j-'lo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá rio em algarismos (limitada

a 02 (duas) cesas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (ar i. :. rr" .-e i ne 8.666/93).

12.4.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerài, 1s primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extensí1, I),,, ,i re i r;-1, estes últimos.

12,5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
ãlternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento :, :':ri'. r: rrm resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, !-ri- ," - ,rsiderada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à p.61.,.'; de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do obleto, o valor e os documentc I .. nr cl:,mentares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REAEERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

13,1- A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que lêve à anulação de ato, ;i-i :,r.r,s à realização da
sessãopúblicaprecedenteouemquesejaanuladaaprópriasessãopública,situeç:"cer..1ueserãorepetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado o,r ,..1 ,,t,1 r :. licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da Lei Complementar ne !Z3l2aea ','. ;, : : hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etá.:â u:. ,-r:es.

13.2-Todososlicitantesremanescentesdeverãoserconvocadosparaacompar.l;: í-ssão reabêrta

13.2.1 - A convocação se dará por meio do slstema eletrônico ("chat"), e e-mair, úe acordo com a fase do
procedimento licitatório.

04
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14.1-Oobjetoda licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, p(,r ai-( ri, ),egoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular ,'-;cisão dos recursos

apresentados.

14,2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratica,l;.
homologará o procedimento licitatório.

-ode competente

, :omprovação das
' , .' rrante a vigência

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de ,ra convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuí:o .Jas sanções previstâs

neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação parã comparecer perante o órgão ou eatlCar ; - a,a a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para âssinatura ou i.rti da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eltl,,,r ,- . , ue seia assinado

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igua' Jrí ,",oo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas or..viii-.. r . s 3rtigos 77 e 78 da

Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigo: 'l l ..,l - : rresma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contÍatação é de 90 (noventa) dias, prorrog;rr',::

instrumento contratual ou no Termo de Referência.
' Icrme previsão no

15.7 - Previa me nte à contratação a Ad ministração poderá rea liza r consu lta a o S i, - À i rd : ntif ica r possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou : : -'.' , - ,:ão de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o drsôosto no art.29, da
lnstrução Normativa ne 3, de 26 de ebril de 2018, e nos têrmos do art. 6e, lll, da l.ei rc r I 522, de 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Nã assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá se ',
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas tfl) ,',,

do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 'r' '
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Ao 'r ',

aplicação das sanções das demais cominações leBais cabíveis a esse licitante, poíi,,

!'ilr
5tr;

' ;r:r con51gn66"t no

. ão, sem prejuízo da

..ar outro licitante,

1
Í1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESI, I ; 
"RANÁ

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1-Apósahomologaçãodalicitação,emsendorealizadaacontrâtação,será,,,íi,,.,t3rmodêContrato.
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos ::': ': 'l iação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, as:i"r' {) 'r,trato ou a ata de

registro de preços.

15 - DA FORMALTZAçÃO OA AQUTSTçÃO

16.1 - A Prefeitura do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do enrpenho, observando-

se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vi8entE, -, , r , Lrosta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, deven:o n litrega ser efetuada

conforme o item 17 deste edital.

16.2-Anãoentregadosmateriaiseserviçosdeacordocomosolicitado,implirará,a,.cadênciadodirelto
do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 oa t-Ê, I'l' ':-. -,ji,i3.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma v^'. : - '. .:, aeríodo, quando

solicitado pelo convocado durantê o transcurso do prazo e desde que ocorrir '- .'i 'r:ado aceito pela

Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAçÃO

4).,

18 - DA GARANÍIA DOS PRODUTOS

18.1 -As condições de garantia dos produtos são asestabelecidas noTermo l'E i,r'!

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabêlecidas nc -êr'- ,r de Referência

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do obJeto e de fiscalizaci.r '- 1't
Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20,1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Re,Íer-l r

21- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

: no Termo de

?ste Edital

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da t; , ' 1i.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

e) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descum ori.r,ento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preçrr ' .. r r de Santa Maria
do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRA"^! ' . çÕ-.s previstas no
art.87 da Lei ns 8.666/93.

11
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bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertêncla por faltas leves, assim entendidas aquelas que não aparretem prejuízos signlficativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objetoi
d) Em caso de inexecução parclal, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem aclma, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entldade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidênciâ de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em conslderação todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A apllcação das sanções administrativas não exclul a responsabillzação do licitânte por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei N" 8.656/93 e suas alterações.

A

22 - DA IMPUGNAçÂO lO rOrll r OO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO
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22.1 - Até 03 (três) dias úteis ântes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

2Z.Z - A impugnação poderá ser realizada por Íorma eletrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br,

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do

Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dê até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dlas úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente poÍ meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de liciteção.

22,9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
partlcipantes e a administrâção.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do obieto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se
as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contreto;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artif iciais e não-competitivos;

rl
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22.6 - o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução do

contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos represententes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de impedir materialmente a

epuração de alegações de prática previste ecima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materielmente o

exercício do direlto de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS OtSPOStçÕES FtNA|S

24.1 - A presente licitação não importa necessariamentê em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogáJa, no todo ou em parte, por razões de intêresse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediânte ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

O Municíplo de Santa Maria do Oeste PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e lêgitimidade das informaçõês prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fasê da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24'6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contretação.

24.9'Não cabe à Bolsa Licitaçôes e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

11

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.



FLS,6\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N.' 10 . cEp.: 85.230{00 - FoNúFr.ü (42) 36441359

24.10 - O foro designado paÍa julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de

Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessâdos no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feiía, exceto fêriados, no Departamento de Licitações, do
Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não ha.ia comunicação do Pregoeiro em

contrário.
24.13 - O valor máximo estimado paÍa este Pregão é de RS14.650,00(Quatorze mil e seiscentos e cinquenta
reais).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de outubro de 2023.

.t ./ ,n),fr,ocáL
Mrr/{cro vrcENTrsTRoHER

PREGOEIRO PORTARIA N.E 045/2023
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ANEXO I

OB.IETO: "CONTRAIAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS

RETERIDAS UNIDADES DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UAPSS SEDE, PRONTO

ATENDIMENTO, CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOET E POSTO DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ NO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"

EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOUCTTAçÂO: 029/2023

Observação: (caso Necessáriol A empresa vencedora do(s) Lote(s) deverá observaÍ, para o envio da
pÍoposta final aiustada, ao valor obtido na Íase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
paÍa todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, â

empresa poderá diminuir o valor e aiustar o mesmo ne plataforma da BLI - Bolsa de licitações do Brasil.

ANEXO II

1 PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE

SAÚDE

1) POSTO DE SAÚDE OURO VERDE; ÁREA:300,00Mr
2) POSTO DE SAÚDE RrO DO T|GRE; ÁREA 296,68M'l

3)UAPSS SEDE ÁREA; 240,18'!
4)PRONTO ATENDTMENTO (HOSPTTAL) ÁREA: 1ss6,17M'z
5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA:883,60M,
6)POSTO DE SAÚDE SÃO MANOEL; ÁREA: 26O,OOM2

7)POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ; ÁREA: 296,63M'z.

1,00 UN 14.650,00 14,650,00

TOTAL 14.650,00

TERMO DE REFERÊNCIA

hem Nome do produto/serviço Quant Unid Preço máx PÍeço máx
total
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1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório pâra "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAIIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E

PÂNICO DAS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UAPSS SEDE, PRONTO

ATENDIMENTO, CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOET E POSTO DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ NO

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação de projeto de prevenção de incêndio e pânico se faz necessária em todas as

unidades de saúde, visto ser um pÍoieto de cunho obrigatório e considerando também a segurança predial.

Além da obrigatorledade do pro.jeto, para a expedição de alvará pela 22eRegional de Saúde, para

funcionamento do Pronto Atendimento Municipal, existem recursos os quais só podem ser acessados, com

o roll de projetos completos. Ante todas as iustificativas requer seja efetuado a contratação de referido
Proieto

3. DA ClÁSStFtCAçÃO DE BEM COMUM E MODAUDADE DE LICITAçÃO

3.1 Este planêiamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacionâl quê regulamenta o
processo de aquislções para a Administrâção Pública, Lei Ne 8.565 de 21 de iunho de 1993, Lei Ne 10.520 de

17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 oeste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica a

ser atendida. A escolha pode ser fêita tão somente com base nos pÍeços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os serviços que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seia realizado na modalidade Pregão, do tipo menor pÍeço por LOTE, em conformidade com a lei
mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
ãmplia o universo dos potenclais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendldo mediante a adoção dessa modalidade.

3'4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode
serfeita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessldade
de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

CNPJ: 95 684 544/0001-26

(Solicitação ne 029/2023)
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4.1 O critério de iulgamento será "menor preço por Lote".

5. DAs EspEctFrcAçÕEs E vALoREs Dos PRoDUToS

S.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2,3 A metodologia para deflnição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-sê
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no

mercedo e nes pesquises rêelizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Con.iunto de preços obtidos junto à fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante
do fornecimento.

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os serviços deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Admlnistração, no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/pR, ou outÍo
endereço indicado, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

6.1.1 Os serviços descritos no subitem anteÍior deveÍão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO
A destê termo.

6.1.2 O prâzo de vigência será de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato.

5.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e dêscarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive

1,00 UN 14.650,00 14.650,001 PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE

SAÚDE

1) POSTO DE SAÚDE OURO VERDE; ÁREA: 3OO,OOM,

2) poSTO DE SAÚDE RIO OO T|GRE; ÁREA 296,68M'l

3)UAPSS SEDE ÁREA; 240,18,
4)PRONTO ATENDTMENTO (HOSPTTAL) ÁREA: 1556,17M'?

5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA: 883,60M,
6)POSTO DE SAÚDE SÃO MANOEL; ÁREA: 260,OOM,

7)posro DE sAÚDE sÀo JosÉ; ÁREA: 296,63M'.

r4.650,00TOTAL

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço máx Preço máx
tota I
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as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o
prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

5.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os serviços não se.iam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso seiam rejeitados os serviços entregues em desconformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes aos serviços
reieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 Os serviços serão recebidos dêfinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departemento de Contebilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor
estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O perÍodo de garantia é de no mínimo 3 meses

7.2 A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a parUr do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

FLs-6L-

6.5 Os serviços serão rêcebidos provisoriamente, a partir da êntrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrãto, para efêito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta.
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8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

servrços.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informâções correspondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9, DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública Rosangela Aparecida Cantele Machado

CPF: 060.899.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabllidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsebilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformldade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mâs e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competênte para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÔES On COttnltAOa

10.2 Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com es especiflcações exigidas neste Termo de
Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características
do edltal, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10'2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as câracterísticas do edital,
mesmo que este seia diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega
do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)
item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às características
do produto.

Á?_

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas
de devolução do serviço entregue em desacordo ou com eventueis defeitos de fabricação.
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10.3 Assumlrá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa

10.4 Obedecer às especificações do obleto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

serviços, necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrlgações assumidas em razão do presente produto.

10.10 Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habiliteção e qualificação exigidas êm lnstrumento Convocatório.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamênto da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a res po nsa bilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos materiais,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes que possam vir a ocorrer, serão
por contâ da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.8 Manter, até o efetlvo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestaÍ
os esclarecimentos que julgar necessário.

10.14 Operar como uma orgânização completâ e independente.
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10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrêncie de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10,18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do obieto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho ê previstas na legislação específica; encar8os sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabllizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Mariã do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do ob.ieto
deste Contrato.

rts 6Q

11. DAS OBRTGAçôES Ol COnrnaranre

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

u.3 Exigir o cumprimento do obieto desta liciteção, segundo suas especiflcações, prazos e demeis condições.

11.4 Acompanhar a entrega dos serviços e avallar a sua qualidade, sem pre.iuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

11'6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com ãs constantes neste Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidadê
com as características pretendidas.

11'7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento deslgnada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a
entrêga total, fiel e correta do obreto contratado, ou de parte da entregâ a que se referirem.
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11.8 Veriflcer minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com

as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, parâ fins de aceitação e

recebimento definitivo.

11.9 Rêiêitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA êxigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

obieto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.

11.11 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformldade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

12.1. os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei ne g.666, de 1993 e da Lei np 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
13.1.1 Pela inexecução total ou parciel das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções prevlstas no art. 87 da Lei g.666/93.

Dota

2023 3280 13.O02.1 0.302.1001.2077 Fs4 la s so:s-oooo Do Exercício

GNPJ 95684544/0001-26

da dâ programática de da de fonte
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13.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1Advertência por faltas Ieves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o llmite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória dê 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do obieto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2,5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opêrâ e atua concrêtãmente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13'2'7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam suieitas às penalidades do art.87, lll e tv da Lei ne 8.665, de 1993, a coNTRATAoA que:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha preticado âtos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13'3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

13'4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quê
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procêdimento previsto na Lel
ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.7g4, de 1999.
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13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a Sravidade da condutâ do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações

impostas pela Lel n" 8.666/93 e suas alteraçôes.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CoNTRATANTE deve observar ê o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar

fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o obietivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis
artif iciais e não-competitivos;
d) pÍática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas,
com o objetivo dê impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das prátlcas acima; e praticar
atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer
das práticas acima.

Santa Maria do Oeste,20 de outubro dê 2023

MILICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO Portaria ne 045/2023
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ANEXO lll
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N9 M/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAI (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objêto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ns pí2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ C INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEOOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDtçÕES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUV€R)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotês de no mínimo . a contar do
Íêcebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

I.OCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscals e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI.

No mÍnimo 60 (sessenta) dies, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
LOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBs: A TNTERPOSTçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAUDADE DA
PROPOSTA ATÉ OECEÃO.
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ANEXO IV

DECLARAçÔES UNIFICADAS

PROPONENTE....,..

ENDEREçO:..........
.............. FONE/FAX: (Oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

PreÍeitura do Município de Sãnta Maria do Oeste - PR, que:

a! Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

bl Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6p do a'1'igo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontÍa-se
em situação rêgulaÍ peÍante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pe$oes êm no$o quadÍo societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contrataÍ com o Municípío dê Santa Maria do oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3s da Lêi

ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. StM ( I NÃO ( ).

de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legel e da Empresa
RG/CPF:

CNP.J/MF:

CNPJ 95684544/0001-26
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ANEXO V

DECTARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua 19

Cid ade Estado

CNPJ ne

Conta Corrente ne

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) no

Fax

Data de Nascimento
Escolaridade

Estado civil
RG ne Órgão emissor _

CPF

Rua p9

Bairro Complemento
Estado CEP

Fax Ce lula r E-mail

Assinâtura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Cid a de

Telefone

Bairro CEP

Contador da empresa _ Telefone _
2 . DO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
N^-o
E,'^.ã^

Local edata: / / /2023.
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO NE XXX/2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO oEsTE - PR e a

empresa , na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ns XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXX, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG nq xxxx ssP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ns XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 

- 

ne 

-
v Bairro _, CEP: _, na cidade de Estado . inscrito no CNPJ/MF sob ns

neste ato representada pelo Sr.- rêsidênte e domiciliado a rua 

- 

na Cidade de 

-
Estado do . portador da CI/RG ne _ e do CPF/MF ne 

-.cúusurÁ r - oBJEÍo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS REFERIDAS

UNIDADES DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UAPSS SEDE, PRONTO ATENDIMENTO,
CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOET E POSTO DE SAÚDE DE SÃO .lOSÉ NO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR', conforme exigências descrites no pÍesente EDITAL e TERMO DE REFERÊNC|A.

conforme a seguir:

ITEM cóDrco DESCRTçÃo QTDE uNtD. MARGA
VATOR POR

ITEM

VALOR

TOTAL

1

2

cúusulÂ [ - FUNDAMEMAçÃo rEGAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n010.520 de 17lO7 l2OO2 e Lei ns 8.666/93,
e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n.p)0ü/2023, aplicando-se ainda, os princÍpios
inerentes aos contratos administrativos.

cúusut-A - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de R$ ), denominado valor contratual.

Parágraío único
Os pegamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotaçõês orçamentárias:

FLS }/

I

da fonteda deprogramáticâ da
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CúUSUTA IV - PAGAMENTO

O pagamento sêrá eÍetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

ParágÍafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do número do

empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParágraÍo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria do

Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

PaÍágraío Quarto
Caso a CONTRATADA êstêja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser

liberados, ê, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusutA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

coNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os serviços deverão ser entrêgues conformê solicitação da Secretaria de Administração no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-000, Centro, Santa Maria do Oêste/PR, ou outro
endereço indicado, de 2i à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os serviços descritos no itêm antêrioÍ dêvêÍão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, Íretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive
as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o
prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.
PerágÍafo Quãrto
Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprlmento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto

1)l

I
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Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

Pa.ágraÍo Sexto
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até
05 (cinco) dies, da data da entrega.
ParágÍalo Sétimo
Caso sejam rejeitados os serviços entregues em desconÍormidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar
dâ notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos bens
rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contedos do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anteÍior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou deflnitlvo do obieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
preiuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou â substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA
estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágraío Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito.
Parágraío Décimo Terceiro
A cONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágraío Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato seÍá de 90 (noventa) dias a contar da sua assinatura.

CúUsUtA vII . oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros,
carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução
do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabrlcação.
b) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, etendendo integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

ms 1tr
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d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo

que este seia diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega do

serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)

item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às características

do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

ceuse.

ít Obedecer às especificações do obieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de Referência e

no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços,

necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, poí escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prester os

esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
pl Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos materiais, bem
como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, serão por
conta da CONTRATADA, bem como o transporte de êquipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e queisquer danos pessoais, materieis ou morais ocasionados à
Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação,
isentando o Municipio de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do obieto da
presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que
se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica; êncargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobrê o objeto da presente
licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.

rLs ]tl
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t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamentê ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação

anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto

deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O pêríodo de garantia é de no mínimo 3 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada ne proposta e passará a contar e partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurÁ vil - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

d) Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigoíosa confêrôncia das característlcas dos ltens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos pÍovisoriamente com
as especificações constantes no Termo de Referência, editâl e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
i) Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Releitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por qualsquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referêncla, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.
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n! Proporcio - ir tcdas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes dentro dâs

normas e condições deste Edital.

cúUsUTA Ix - RESPONSABITIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública ROSANGEIA APARECIDA CANTETE

MACHADO, inscrita no CPF sob o ne 060.899.679-39 - Assistente em Administração.

Parágrafo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo nsa bilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilida de dâ Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.656, de 1993.

Pa,ágrafo SeSundo

O representente da Administração anoterá em registro próprio todes as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeltos observados e

encaminhando os apontâmentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúUSULA x - sANçÔEs ADMINISTRATIVAS

Comete infração adminlstrativa, nos têrmos da Lei Ne 8.566, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificâdamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PeÍágreío Primêiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratóÍia de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contreto, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opeÍa e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

0lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determlnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONT;iATAtlTE pelos prejuízos causados.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DÊ FFIANçA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.23S000 - FONSFAX (42) 3644-1359

Parágrafo Sr:g: ndo
Também fica suleita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Nq 8.566, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quais0r rer trib,rtos;
bl Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

c) Oemonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vlrtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Íerceiro
A aplicação de rtualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrâtivo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ne 8.666,

de 1991, e subsrdiarlamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bêm como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrãfo Quinto
A aplicacão das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou

danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágraÍo Sexto
As sanções administrativas previstâs nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúIj§UTA xI - CoNDUTA DE PREVENçÂO DE TRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, deflnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corruDta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer

vantagêm com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍátira colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais llcitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artif icr;,rs e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
conrlato.
e) "prái.ca obst|utiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
decraÍaçôes falsas aos íêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
imped.í matêriêl:nente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cujâ intenção se.ja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ 0Ê FR^NÇA PERE|RA, N," 10 - cEp.: 8s.230{oo - FoNgFAx (42) 364+1§9

cúusr. -A x[ -.r-'rspostçÕEs FtNAts

Fica el:it., o Fo:,: Ja Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
ques 

"âs 
!e.crrê-rtes deste contrato.

E, por es:arem lusros e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com âs testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2022.

OSCAR DETGADO

PREFEITO OC N,iUN ICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEt,'IUNHAS:

CONTRATADA:
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IXCIUSIVO ME:SlM

vaLoR ToTAt DO PROCESSO: R9 14.6s0,00O0
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MILICIO VICENTE STROHER

SANTA MARIA DO OISÍE.PR.2O\OI2O23

BLL GOlllPRÃS
Extrato de publicação

PRECÃo ELETRoNICO - c,6112cz3

N" PROC. ADM.11312023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação coN FoRM E EDITAL realizara pRrcÃo ELETRON lco
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

Párâ dêíÍrâis informaçôês contato via e-màil: pm smo@yá hoo.com.bí, lelêtonê: 42364413 59 ou acesro pêlo linf' h$p:jllblkomurtrllÊlale§reIa
prIlxÀlihslskz%sDlzwwsuPi2svsizy]]l:g8llqjtoRdk 0sK Ía2cWlslbk tuFpnzêRv(HsG2Hlu sitb0ôruo2P36vsãuYA22c.loEaIyylk8LlI4Ns4úp%2Ill%3D

OBJETO DO PROCESSO

coNÍRÂÍaçÁo oE EMpREsa paRA REÂLrzÂR pRoJETo DE rNcÊNDlo E pÁNrco DAs REFERTDAS uNrDAoEs oE saúoE, ouRo vÊRoE

Rro DorGR€, uapss sEDÉ, pRor,rro ATENDTMENTo, cENTRo DE saúDE, sÀo MANoEL E posro Dt saúoÉ oE sÃo losE No

MUNIcÍPIo DE sANÍÂ MÀRIA Oo oEsTE PR

n )tLP' /áZ
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MUNICIPIO OE SANTA íIIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

RUA JoSE OE Fâ^llç^ PEREIR^. '10. cÊP.r !5.ItO-000 - Fol{E/F^x: l0ai) trlal_0a16

Avrso DE LrcrrAÇÃo
pRocEDrMENTo LrcrrATóRro N.e u3l2023

MODAUDADE; PReeÃO trrRÔrurCo N.e 061/2023

o Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e fO.52Ol2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificaçôes:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS

REFERTDAS UNTDADES oe saúoe, ouRo VERDE, Rto Do flGRE, uApss SEDE, pRoNTo

ATENDTMENTo, cENTRo DE SAúDE, sÃo MANoEL E posro oe saúoe DE sÃo JosÉ No
rrauÍ\ltCÍptO of SeNTA MARIA DO OESTE PR', de acordo com as demais especiÍicações do edital
e anexos.

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 14 de novembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSÍAS: às 09h00min do dia 14 de novembro de 2023.
lNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 14 de novembro Ce 2023

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na R,ra Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR, CEp 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço e,etrônico:
www.santamaria dooeste. or.qov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 20 de outubro de 2023

«,áúffi.
Pregoeiro

Portaria n' 0É,S|2O23

LOCAL: www.bll.orr.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR MAXIMO: de RS14.650,0(Quatorre mil e seiscentos e cinquenta reais).

CRITÉRIO DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por Lote.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL
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Detalhes processo licitâtório

Entidade Executorô MUNICiPIO DE SÂNTA MARIA OO OEÍE

Ano' 2O2J

No licitôção/dispensa/inexigibilidade' 61

Modalidâder pregão

Número editêl/pío(essor I 13/2023

Forma de Avôlição Meno. Prêço

Dotaçào Orçamentária' 1300210302100120n3390390000

Preço máximo/Rêferência de preço - 14,650,00

Rl*

Dàtâ de tançlmento do Edital 2671672623

Dâta dà ÂberhJrô das kopostas 14/11/2023 oata RegistÍo

Dãta dô Aberturô dôs Propostas Data Reqistro

Datà de tânçâmento do Editôl

Data da Àberbra das Propostôs

Há itens erclusivos paG Epp/ME?

Há cotâ de pôÉicjpação parà EPP/ME?

Trata-sê dê ob{-a com etig€ncia de subcontÍataçao de Êpp/ME?

Há priorjdade parô ôqulsi@ de micrempr€aês regionâis ou locàjs?

Dâta Cancelâmênto

CPF: 5780058898 (!OqO!.!)

rior Drov.nl!ntê5 d. o.arnl.ho. lnt.rhrclon.l./hultll.tê..1. dc cradl
tnstjfulção Financeira

Contrato de Empréstimo

DestÍição Resumidâ do Objeto* CONrRÀTAÇÃO DE EMPRESA pÂRA REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÀNICO

DÀS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE, OIJRO VERDE, RIO OO ÍIGRE, UAPSS

sEDE, PRONTO ATENDIMENTO, CENTRO DE SAÚDE, SÀO MANOEL E POSTO DE

sAÚoE DE sÃo ]osÉ No MUNICiPIo DE SANTA MARIA Do oEsÍE PR

EdÍrf

Voltar

2011017023

Sim

Não

Não

Sim

Percentual de paÊicipãção: 0,m
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ESTÀDO DO PARANÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

PROCEDIMENTO LICITÀTORIO N.' I I3/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNTCO N.' OOIIZOZ:

O Municipio dc Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n." 10.520/2002. com aplicaçào
subsidiária da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações
posteriorcs. comunica que realizará licitação conforme as

scguintes especifi cações:

OB,IETO: .'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REÂLIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS
REFERIDAS UNTDADES DE SAÚDE, OURO VERDE,
RIO DO TIGRE, UÀPSS . SEDE, PRONTO
ATENDIMENTO, CENTRO DE SAUDE, SAO MANOEL
E POSTO DE SAUDE DE SÂO JOSE NO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR". de acordo com as

dcmais especificações do editâl e ânexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 09h00min do
dirr l4 de novembro de 2023.
AEERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 14 de
novernbro de 2023.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia l4 de novembro de 2023.

LOCAL: rrrvw.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link -
l!( ilâ,;ões"

Y,\LOR MAXIMO: de
sciscentos e cinquenta reais).

R$14.ó50,00(Quatorze mil e

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lotc.

- ,\QUISIÇÃO DO EDITAI

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por
Fa:te dos interessados na Divisão de Licitaçõ€s, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro Município de Santa Maria do
Oi:s:e 5R, CEP 85.230-000. no horário das 8:00 às l2:00 e das
t3:00 as 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
w-Àar.santâmariadooeste.pr. gov,br

Infomrações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Sentâ Mâria do Oeste PR. 20 de outubro de 2023

MILICIO VICENTE STROHER
Pr:goeiro
Portaria n" 045/2023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi cador:60E636C8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no rira 23/10/2023. Edição 2883
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feitâ
intbrmando o código idenrificador no site:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/mêteria/60E636C8/03AFcweA6_mcmjbHUgZmpJaBqWBL59KNys4FnOJKBotudtxgHNWl mOCgbcEK...

LICITÀÇÃO
Âvtso DE LtcITAÇÀo

111
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MUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1l0001 -26

FR^flçÂ PÉRErRÀ, roNE/FÂx: t0a2t laaa,11r7,i2aa

\

Oficic :.q Oú 12023 Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de Outubro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2OlL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontrâm-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNiCO N.9 057/2023
- PRi:GÃO ÉLETRÔ|ütCC N.e 058/2023
. PREGÃO ELETRÔT{ICO N.? 059/2023
. PREGÃO ELETRÔNICo TI.9 060/2023
- PREGÃo ELETRÔNICo N.9 061/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 012/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 013/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários,

Atenciosamente,

STROHER

nto dê Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

()w
n

R
,rt n



Prefeitu.a Municipal de Santa Maáa do Oeste

ESTÀDO DO PARANA
PREFEI I t R . MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE

I-ICITAÇÃO
A\1SO DE LICITAÇÀO

PROCEI}:iÍ :''TO LICITATORIO N.' I13/2023
MODALT:)..:r.:: PREGÂO ELETRÔXICO ll.' OOtTZOU:

O Municipio xir Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento nr, Lei Federal f 10.520/2002. com aplicaçâo
subsidiária Llir Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações
posterior,. i ,irunica que realizará licitaçâo conforme as
seguintes rsp:cr ;icaçôes:

OBJETI:: .. .)NTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZ \R I'ROJETO DE INCÊ:{DIO E PÂNICO DAS
REFERII\\: I\IDADES DE SAÚDE, OURO VERDE,
RIO FI) TIGRE. UAPSS SEDE. PRONTO
ATENDITI'-\TO, CENTRO DE S,{ÚDE, S,ÃO M,{NOEL
E POSTí) I]r SAUDE DE SAO JOSE NO MUNICIPIO
DE SANI 1. \l t RÍA DO OESTE PR". de acordo com as
demais c i, ,' - ltções do editâl e ânexos.

RECEBif l!l:,' O DAS PROPOSTAS: ate as 09h00min do
dia 14 dt r" 'r trro de 2023.
ABERTI itt I I) .S PROPOSTAS: às 09h00min do dia 14 de
novembr ,l l( 13.

INICIO i) I : I]SSÀO DE DTSPUTÁ DE PREÇOS: àS

09h30mi,r ,' , l4 de novembro de 2023.

LOCAI .', hll.org.br "Acesso ldentificado no link -
licitaçõe , '

VALOR ri r'i'MO: dc
seiscentí , r ,: ucntâ reâis).

RS 14.ó50.00(Quatorze mil e

CRJTÉNT{\ f. 
. JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

- AQUrS'. , " 'O EDITAL

O present E.'ir Ll cncontra-se à disposição para verificação por
parte (i, ; t'essados na Divisão de Licitações, nas
dependêr ' Prcfeitura Municipal situada na Rua Jose de
França P: r r. 10. Centrô - Municipio de Santa Maria do
Oeste PI' i: ' :.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 às Ll' horas, bem como no endereço eletrônico:
wwwsan | - 'ooeste.pr.govbr

Informac:',: .'r) 9 9841-0495
pmsmoli yahoo.com.br

Santa Mr, r ' , :reste PR, 20 de outubro de 2021.

MILICT{' : I(' " \'TE STROHER
Pregoeir,
Portaria,r ' -l: í)23

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador:60E636C8

rus B'1

httpsJ^r,iww.diariomunicipal.côm.br/amp,hateriâ/6Í )3AFcweA4dSglTôgÍcblzdLPruZ6ttd-oRbUbYXn5PsgOSzTVql SmlAEuDkEw2kê... .l tj

0711112023, 14121

Materia r . , . a no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 2.' , '. Edição 2883
A verificr,,,.,.r .-- rutenticidade da matéria pode ser feira
informar,.' . - .jigo identiÍicador no site:
https://w., ...r.. .omunicipal.com.br/amp/
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 061/2023
Processo Administrativo No 1 13/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: lVlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇã o:2011012023 14.32.51

LOTE í
Itêm: l Quant.: I Unidade: UNIDADE Val. Ref.: í4.650,00

DESCTiçãO: PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE SAÚDE 1) POSTO DE
3AÚDE OURO VEROE: ÁREA: 3OO,OOM'2) POSTO DE SAÚDE RIO DO TIGRE: ÁREA 296,68M'3)UAPSS SEDE

.-ÁNTE; 240,í8'4)PRONTO ATENDIMENTO (HOSPITAL) ÁREA: 1556,17II,4'5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA:
883,60M'6)POSTO DE SAÚDE SÃO MANOEL; ÁREA: 260,00M.7)POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ; Ánee: 296,63M'.

Marca/Modelo
não se aplica / não se aplica

PROJÉÍOS / PROJEIOS

Valor
13.415,00

14.650,00

Autor
PARÍICIPANTE 074

PARTICIPANTE 133

ü

1de1 0
n\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 061/2023
Processô Administrativo No 1 1312023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2011012023 14:32.51

LOTE 1

Item:1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:14.650,00

DescTição: PROJETO DE- PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE SAÚDE 1} POSTO DE
SAÚDÉ oURo VERDE: ÁREA: 3OO,OOM,2) POSTO DE SAÚDE RIO DO TIGRE; ÁREA 296,68M,3)UAPSS SEDE

-- ÁREA; 240.'18,4)pRoNTo ATENotMENTo (HosptrAL) ÁREA: 1s56,17M'5)cENTRo DE sAúDE ÁREA:
S83,60MA6)POSTO DE SAÚDE SÃO MANOEL; ÁREA: 260,OOM'7)POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ; ÁREA: 296,63M'.

Autor
MADZ ENGENHARIA LTDA

D PAULA PROJETOS LTDA

MaÍca/Modelo
não se aplica / náo se aplicâ

PROJETOS / PROJETOS

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
13.415.00

14.650,00

1de3t
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

O PAULA PROJETOS LTDA
Hotáíiot 231101202316.40 Documênlo: Ato Cônstitutivo (Eslatuto ou Contrâto Social)

End.rêço: http://lanceeletronico.btob.core.windows.neVparticipântdocumêntíb60e7142266M56b9eMódSa7â94da2.pdf

Horárlo: 23/10/2023 16:40 Oocumênto: Cadastro de CNPJ

Endorêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparlicipantdocuments/s3ea2Í967c6c4d7399a01ed6a409Í2dE.pdf

Ho.átlot 231101202316:40 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http:/,4anceeletronico.blob.coÍe.windows.neUpârticipanldocumênts/d91c1d75f8274262bece8263c5d61326.pdf

HoÉrlo: 23110/2023 16:40 Oocumento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos FedeÍâis

Endoroço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/f3d559a1266c48aba228a31âcáêâ76d.pdf

Hotá.lot 2311012023 16140 Documênto: Cerlidão de regularidade dê débito com a Fazenda Estadual

End€reço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b795a4db6ea44f2dbd10e80a5b96e655.pdf

Horárlo: 23110/2023 16:40 Documênto: Certidão de regularidade de débito com a Fâzêhdâ Municipêl

Endê.êço: httpi//lanceelelronico.blob.corc.windows.neUparticipantdocuments/e83cbfâ69b8b471ah270b225044a1fú.NÍ

HotáÍlot 2311012023 16140 Oocumento: Certidáo de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Íempo de Sêrviço (FGÍS)

Endcrc§o: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/2816f820b64647d8904d3Í5êê1ebd630.pdf

Horário: 23110/2023 16:40 Documênlo: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: httpi//lanceeletronico.blob.core-\rindows.net/participanldocuments/3bÍb1e2967664b,lda31980bb736052cc.pdÍ

Hotátlot 2311012023 16:40 Oocumento: Certidáo Negativa dê Falência ou Conco.data

Endêrêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neípadicipaítdocuments/í bgada70d52d41ega3dda2í44a73ea35.pdf

Horáílot 2311012023 16140 Documenlo: Cêrtidão Simplificáda da Junta Comerclal

Endorêço: http://!anceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d355d2706594447d9d'l2ccc34í434285.pdí

Ho.átlot 2311012023 16140 Docuhêhto: Comprovação de enquadramento em MSEPP

Endêreço: httpr//lanceeletronico.blob.core.window§.net/participantdocuments/906c6bc4040c4b3c97i/ô40bdaeba0f6.pdÍ

Hotátlot 231101202316t40 Documento: DeclaraÉo de cumprimento dos requisilos de Habilitaçáo

Endê.êço: httprlânceeletronico.blob.core.úndows.neUparticipantdocuments/g1895a24802d42ac805c3dfb89419e03.pdÍ

Horárlo: 23110/2023 16:40 Documehto: Declaração de enquadramento no regime de tributâção de ME/EPP

Endôrêço: httpi//lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentíe926fa21Mb341aÍ8'l65a3l73729b94b.pdf

tlorá.1ot231111202316:40 Documonto:DedarêÉodeldoneidâde

EndGrÊçoi httpr//lanceeletronico.blob.core.úndows,net/parlicipantdocuments/8b5347E39cfÍ4b6590c7abdf4fB1426.pdÍ

Horário: 23/'10/2023 16:40 Oocumênto: OeclaraÉo de inexistência de tatos impedrltvos ou supervehientes

Ender€ço: http:/nanceeletronico.blob.core.windows.neüparticipantdocuments/4d43f5616fc54e44bê33355e8ccd7e7e.pdí

Horárlo: 23i10/2023 16:40 Oocumento: Declaração de inexistência de parentes

EndrÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.úndows.neUparticipantdoc!mentrc671807f6004471aaAl512A828143b12.pd|

Horárlo: 23/'t0/2023 16:40 Oocumênto: Dêclaraçáo de não uílizaÉo de mão de obrâ infantil

Endôí6ç0: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bsba805f8b0e437193c713ca4eec1275.pdÍ

HoráÍlo: 23i 10/2023 16:40 Documênto: DeclaraÉo de responsêbilidade

Énd.Íoço: httpi//lancéeletronico.blob.core.windows.neUparticipanldocurhents/24ea8afdeaa423d963d9161 13a2ca94.pdf

Horárlo:23/10/2023 16:40 Documênto: Proposta em papeltimbÉdo, assinâdâ e com CNPJ

Endorêço: httprÍanceeletronic!.blob.corê.windows.neupârlicipantdocuments/509'ldaf/405d4388ab4cb233êM4safl.pdí

^Yil
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

MADZ ENGENHARIA LTDA
Hotátio. 1411112023 08.57 Documonto: Ato Constitutivo (Estátuto ou Contrato Sociâl)

Endoroço: httpr//lancôeletronico.blob.core.windows.net/pârticipantdocumentsr/Í56r/Í4e5654scbbd04câged573ebb1 .pdí

HoÉÍlol 14/11/2023 08:57 Oocumênto: Cadãstro de CNPJ

Endêrsço: http:/,/lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaílicipantdocuments/b278a1 1 1b68144c7a8aa09ae698125d5.pdf

Horárlo: 14111/2023 08:57 Documênto: Cédula de identidâde e CPF dos sócios

Enderêço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.nsUpaíicipanldocumenlsJ€ 1eíc1c3ad5402984b19M50beeddab.pdí

Horâdot 1411112023 0a:57 Documênlo: Certidão conjuntâ de débitos relativos a Tribulos Federais

Endoroço: http://lanc6eletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentsra365d2cl6e54aae9í e2d40ce159ac57.pdf

Ho.ádot 141111202308:57 Documênto: Certidáo de regulaíidade de débito com a Fazendê Estâdual

End.rêço: http://lanceeletrohico.blob.core.windows.net/participantdocuments/abbo91860e2443fbb63bcra30c44í 0d4.pdf

Horárlo: 14111/2023 08:57 Documênlo: Certidáo de regulêridâde de débito com â Fazendê Municipâl

Endoroço: http://lancaeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentg0Sê639fda45(N336aaclb3tt48d6af08.pdf

Horádot 1411112023 08:57 Oocumênto: Cêrtidão de regulaúdade débito para com o Fundo dê carantaâ porTêmpo de SeN'ço (FGTS)

End.Íêço: htlp://lanceeletronico.blob.cor€.windows.net/parlicipantdocuments/23b52c66aef2435db4989a4856d9142f.pdí

Horárlo'. 14h112O23 08157 Oocumohto: Cenidão Negâtava de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endêreço: httpi//lanceeletronim.blob.corê.windows.neVparticipanldocuments/b500a2145761412783c09db1b94a5861 .pdf

Ho.árlo: 14h 1/2023 08:57 Documênto: Certidáo Simplifiê5da da Juntâ Comercial

Endêrêçoi httpJ/lanceeletronico.blob.core.úndows.nêUparticipantdocuments/5e85902a76ed4bdfa8efsge26975d8c.pdÍ

Horátloi 14h112O2308:57 Documento: ComprovaÉo dê enquadramênto em ME/EPP

End.rêço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neUpârticipantdocuments/e8Íbb7fu022d4277be033c2370d22b33.pdf

Horárlo: 14/'1112023 08:57 Documento: Oêclaraçéo de cumprimento dos requisitos de Habilitação

EndoÍêço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.nêUparlicipantdocuments/b776f2cedeí 74392b23c40bgffga6a37.pdf

Hoárlo'.14h1l2j23 08:57 Oocumento: Declaração de enquadramento no regime de tributâçáo de ME/EPP

Endorêçoi http://lanceelêtroníco.blob.coíe.windows.neVpaíticipantdocuments/odb671450bc46bbg361csacâ602b596.pdí

Hotádo: 1411112023 08'.57 Documento: Declaração de ldonêidade

Endor€ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nouparticipantdocuments/1 í a1esed6be44ecsad0002630c96d1ea.pdf

t{o.á.iot 141111202308157 Oocumênlo: Declarêção de inexistência de íatos impeditivos ou supervenientes

Endoroço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neVparlicipantdocuments/2333c1936cb04b398799Íb53658d8a2í.pdf

Hotàtloi 14h1120230a157 Documênto: DeclaÉçáo de inêxistêhcià de pârêntes

Endsroço: hnp:/nancoeletronico.blob.core.windows.neUpanicipantdocuments/0€a874414b34220b95803c3dá91 l ba.pdf

Horáíiot 141111202308:57 Documento: DeclaraÇáo de não utilizaÇáo de mão de obra infantil

End6.6ço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neVpârlicapantdocuments/o33806a78b184b6ebc9910r84cc3834.pdf

Horárlo: 14i 11/2023 08:57 Oocumenlo: Declaraçáo de responsabilidade

End€16ç0: htlp://lânceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments,TTS4ab0c0Sbd4aT0Sc'lÍ8Í56de475546.pdf

HoráÍlot 1411112023 08157 Documênto: PÍopostâ em papeltimbrâdo, assinada e com CNPJ

End.Í.ço: httpr/lanceelehonico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/34620e9116c541afaba47b2bb7385c48.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

FLS B5

qt

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2023
Processo Administrativo No 1 1 312023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão: 2011012023 14:32:51

LOTEl-LOTEí

t4l1í12023 09:31:ia3 MADZ ENGENHARIA LTDA

vÁLrDo 13,415.00

'14l'líi2023 09:31:43 D PAULA PROJETOS LÍDA
vvÁLtDo 1/t.650.00

14/11/2023 09:32:08 D PAULA PROJETOS LTDA

VÁLIDO í3.400.00

1111112023 09,32142 |\,4ADZ ÉNGENHARIA LTDA

VÁLIDO 13,000.00

l4l1í12023 09;33:03 D PAULA PROJETOS LTDA

VÁLIDO 12,990.00

l1h112023 09t33t21 MADZ ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 12,000.00

li l1l2023 09:33:38 D PAULA PROJETOS LTDA

VÁLIDO í1,900.00

1,U1112023 09:33:59 MADZ ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 11,000.00

1111112023 11107 t51 D PAULA PROJETOS LTDA

VÁLIDO 11,500.00

'lde1
Gerado em: 14h112023 11:12:50
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE 1 dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 061/2023
Processo Administrâtivo N" 1 l3/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 2011012023 14:3251

MOVIMENTOS OO PROCESSO
231101202316:27:58 CADASTRO DE PROPOSTA D PAULA PROJETOS LTDA
2311012023 16i40:29 ALTERAçÁO DE PROPOSTA D PAULA PROJETOS LTDA
1411112023 08i48i12 CADASTRO DE PROPOSTA |\,4ADZ ENGENHARIA LTDA
1111'112023 08t57:46 ALTÉRAçAO DE PROPOSTA MADZ ENGENHARIA LTDA

í4l11/2023 09:30:45
BOM DIA A TODOS

MENSAGEM PREGOEIRO

í4lí í/2023 09:30:58 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO
1U1112023 0913'1.23 MENSAGEM PREGOEIRO
LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS DE ACORDO CO|\,ll AS ESPECIFICAÇÔES OO EDTTAL
1t 1112023 09:31:34 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME

LOTE r - HAB|L|TAÇÃO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: não se aplica Modelo; náo se aplica
DESCTiÇãO: PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE SAÚDE 1) POSTO DE SAÚDE OURO
VERDE: AREA:300.00M'2) POSTO DE SAU0E RIO DO TIGRE; AREA 296,68M'3)UAPSS SEDE AREA: 240,18,4)PRONTO
ATENDIMENTO (HOSPITAL) ÁREA: 1556,17I\4'5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA: 883,60M'6)POSTO DE SAÚDE SÃô i,4ANOEL;
AREA: 260,OOM'?7)POSTO DE SAUDE SAO JOSE; AREA: 296,63M'.
Quantidade: 'l Vâlor Ljnit.: 11.000,00 Valor Totál: 1 1.0OO,OO

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MADZ ENGENHARIA LTDA 074 50.865.933/0001-10 13.415.00 1 1.000,00 Sim

2 D PAULA PROJETOS LTDA 133 39.623.943/0001-06 14.650.00 11.900.00

DESCLASSIFICADOS

8.18 Sim

Razão Social Num Documento OfeÉâ lnicial Oferta Final oú.(%) ME

INABILITADOS

Num Documênlo Ofêrta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2011012023 14:32:50 PUBLICADO

23/í0/2023 08;00;00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

14/11/2023 09:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

í 4/í 1/2023 09:31:43 OISPUTA

í4l11/2023 09:31:43 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 133) 14.650,00

'13.415,0,L

ü

1de2

{n

Gerado em: 14111 12023 09:41 :44

Razão Social

14/l í/2023 09:31:43 LANCE MADZ ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 074)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

1411112023 o9:32:O8 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 133) í3.400,00

'14h112023 09t32142 LANCE MADZ ENGENHARIA LTOA (PARTICIPANTE 074) 13.000,00

í4líí12023 09:33:03 LANCE D PAULÂ PROJETOS ITDA (PARTICIPANTE 133) 12.990,00

1111112023 09i33i21 LANCE MADZ ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 074) 't2.000,00

í4lí112023 09:33:38 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 133) 1í.900,00

í4lt1/2023 09:33:59 LANCE MADZ ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 074) 'I í.000,00

1411112023 09..41].43 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MADZ ENGENHARIA LToA
1411'll2O23 09141i43 HABILITAÇÁO

'a
PREGO MILICIO VICENTE STROHER

o SER N L

MEMBRO DE APOIO DANI OMEN

Gerado em: 141'1112023 09:41:44 2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNIco No 061/2023
Processo Administrativo N' 1 1312023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2011012023 14:32:51

TOTAL DO PROCESSO: 11.000,00

MADZ ENGENHARIA LTDA s0.865.933/0001 -10 't í.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 074 Lance: 1 1.000,00 Total: 11 .000,00

\r, ltem: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: não se aplica Modelo: não se aplica

DESCTiÇãO: PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE SAÚDE 1)POSTO DE
SAÚDE oURo VERDE; ÁREA: 3OO:OOM,2) PoSTo DE SAÚDE RIo Do TIGRE: ÁREA 296,68M,3)UAPSS SEDE
ÁRen; z+o,r a,a)pRoNTo ATENDTMENTo (HosprrAL) ÁREA: 15s6,17M,5)cENTRo DE sAúDE ÁREA:
883,60M'6)POSTO DE SAÚDE SÃO MANOEL: ÁRen: ZOO,OOtr,r'Z)POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ: ÁRee: 296,ô3M'.

Quantidade: 1 Val. Ref.: '14.650,00 Valor Unit.: 11.000,00 Total ltem: 11.000,00

/? án
PREGOEIRO: ILICIO VICENTE STROHER

APOI LYE GO VES LESZCZYNS

MEMBRO OEAPOIO DANIEL TOM

Í/l

Gerado em; 1411112o23 09:41:44 1de1
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D PAULA PROJETOS LTDA
CONTRATO SOCIAL

Gl§LAINE DE PAULA, brasileira, solteira, empresária, portâdora do CPF sob
no. 094.901.539-3'1 , RG: 13.427.958-3 SESP/Pr., Carteira Nacional de
Habilitação noOT 25507 27 36 DETRAN/PR, nascida em í 1/02/1996, residente e
domiciliade na Rua Cirene Hey, 520, Loteamento Água Verde ll, Fundos, CEP
85.200-000, Pitanga/Pr.,
RESOLVE, constituir uma sociedade limitadâ unipessoal, mediante as
sêgu intês clá usu las:

CLÁUSULA PRlllElRA: A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome
empresarial de D PAULA PROJETOS LTDA, com sede e domicÍlio à Rua
Cirene Hey, 520, Loteamento Água Verde ll, CEP 85.200-OOO, Pitanga/Pr.,
PARAGRAFO UNICO: A sociedade limiteda unipessoal iniciará suãs atividades
após o arquivamento deste contrato na junta comercial do Paraná e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

cLÁusuLA SEGUNDA: O objeto social é SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüente mil
reais), dividido em 50.000 (cinqoenta mil) QUoTAS no valor dê R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente integrelizados em moeda corrente do paÍs, no
presente ato; GISLAINE DE PAULA, subscreve 50.000 (cinqüenta míl)
QUOTAS, no valor de RS 50.000,00 (cinqúenta mil reeisr, totalmente
int€grelizados êm moeda corrente do país, neste ato; distribuídos da seguinte
fo rma:

únrca socn euorAs vALoR (R$)
GISLAINE DE PAULA 5O.OOO 5O.OOO,OO
ÍoTAL 50.000 50.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade limitada unipessoal é
êxercido pela única sócia GISLAINE DE PAULA, com poder e alribuiÇão de
ADIIINISTRADORA, autorizado o uso individual do nome empresaíial, vedada,
no êntento, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçóes
seia êm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, s€m autorização do outro sócio.

CLÁUSULA QUINTA: A única sócia, Íixará uma retiradâ mensal, a título de
pró-labore, observadâs as disposições regulamentares pertinentes.

GLÁUSULA SEXTA: A ADTINTSTRADORA, GISLATNE DE PAULA, dECIATA,
sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussá0, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contÍa normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTlitA: A respo nsab ilidade técnica pelos serviços prêstados é
de responsabilidade do engenheiro civil não sócio o Sr. iTARIANO JACINTI
JUNIOR, brasileiro, §olteiro, engenh€iro civil, portador do CPF sob no.
0ô3.596.299-33, RG '1 1.105.414-6 SSP/PR., Registro CREA no. PR-151953/D,
nascido em 22106/1993, residenle ê domiciliado na Rua Dr. Joáo Gonçalves
Padilha, 430, centro, CEP 65200-000, Pitânga-PR.
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D PAULA PROJETOS LTDA
CONTRATO SOCIAL

cLÁUSULA oITAVA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas
da Lêi, que se enquâdra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar no í 23, de 1411212006.

CLÁUSULA NOilA: Em caso de falecimento da única sócia, a sociedade
limitada unipessoal continuará suas atividades com hêrdeiros, sucessores e o
incapaz. Nâo sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociadadê
poderá ser dissolvida.

CLÁUSULÂ DÉCltlA: A sociedade limitada unipêssoâl poderá e quelquer
têmpo mudar a sua sedê e domicllio para qualquer lugar dêntro do estado do
Paraná.

CLÁUSULA DÉCltA PRlllElRA: A sociedade limitada unipessoal
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
alteração contratuâl assinada por todos os sócios.

cLÁusULA DÉcltA SEGUNDA: o término de cada exercício, social será
encerrâdo êm 3'l de Dezembro do ano c,vil, com â aprêsentação do bâlanço
patrimonial e rêsultado econômico do ano fiscal.

GLÁUSULA DÉCltA TERCEIRA: Fica a sociedade limitadâ unipessoal
autorizada a distribuir antecipadamentê lucros'do exercÍcio, com bâgê em
levantamento de balanço intêrmediário, observada a reposição de lucros
quando a dislribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo
1.059 da Lei n". 10.406/2002.

CLÁUSULA OÉCIÍÚA QUARTA: F|CA EIEitO
exercício ê o cumprimento dos direitos
contrato.

o Íoro de PitangalPr., para o
obrigaçôes resultantes destee

E por assim estaÍem justos e contÍatados, lavrâm, datam e essinam o
presonte instrumento, em 0'l (uma) via, obÍigendo-se fielmente por si e seus
herdêiros a cumpri-lo em todos os seus Íermos.

$W
SLAINE DE PAULA

TARIANO JACINTI JUNIOR
Engenheiro Givil nâo sÔcio

Pitanga/PR, l6 de Outubro de 2020.

tQ
,/l



4s 9â

Ulr'-
lxrflA co.,Grcl^!
I DO rÁr^N^ l

cEÀualco o REGISIRo Ell 3O/IO/202O t0:22 soB N" a1209583839.
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D PAULA PROJETOS LTDA
1A ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL
cNPl No 39.623.943 10001-06
NIRE 41209583839

1) GISLAINE DE PAULA, brasileira, solteira, nascida em lll02/1996,
empresária, RG 13.427.958-3 SSP/Pr., CPF 094.901.539-31, residente e

domiciliada na Rua Cirene Hey,52O, Loteamento Água verde II, fundos, CEP
85.200-000, Pitanga/Pr., única sócia da D PAULA PROIETOS LTDA, com
sede e domicílio na Rua Cirene Hey,520 Loteamento Agua verde II ,520,
fundos, cEP 85.200-000, Pitanga/Pr. CNPJ 39.623.943lO0O1-06 registrada
na lunta Comercial do Paraná, com NIRE 412O9583839 em 30/10/2020;
RESOLVE, efêtuar a alteração do contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato social que
passa a ser: " O objeto social é Serviços de Engenharia."

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam
presente instrumento, em 01 (UMA) via, obrigando-se fielmente
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

e assinam o
por si e seus

Pitanga, 07 de Dezembto de 2027,

GISLAINE DE PAU LA

\1
I

,,',n
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{ee-----MtNtsrÉRto DA EcoNoMtA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regislro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D PAULA PROJETOS LTDA consta assinado digitalmentê por:

CPF/CNPJ Nome

09490153931 GISLAINE DE PAULA

JrrsEE ,R

y7t
CERIIIICO O REGISTBO EX Lr/r.2/2O22 20:58 SOB N" 20228a38500_
PBoToCoIó. 228138500 DE OA I 12 I 2022.
cóDrco Da vtirÊÍcÀçio: 12215802019. cNpJ DÀ §EDE. 396239a3000106
NIRE: a120t583839. COÍ lAlItOS DO ÀEêrSrRO El: O1/t2/2022.
D PÀI'IÀ PROJEIOS lTDÀ

LE NDÀO üÀICOS § YSE,. BISC.ÀI:À
sEcREríÀro-@RÀ!

rw. êq!ês.frci.t . p!. gov. b!
ay

À vÀlldadê d.!rê documnto, 3. iEpr...o, fI.á .u1êltô À ê6prov.çÀo d. 6uã àut.nticidâdê no! .êspô.tlvô. pôrtal!,
inforMidc a.us r..pêctlvo. códtgos d. velific.çãô.

/l

TDENTTFTCAçÃo Do(s) ASSINANTE(S)
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F irefox https://solucoes.receita.Íàzenda. gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva C
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Núi/cRo DE lNscRtÇÀo

39.623.943/000í {6
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

30/'10/2020

Í]ÍULO DOESTÀBELEC MENÍO (NOi,E DE FÀNÍÀSLA)

D' PAULA PROJETOS OE ENGENHARIÂ
POR]E

ITE

côolco E oEscÊtÇÀo DA^ÍMDÁDE EcoNôMcÂpRtNctpÀL
7í.12{.00 - Sêrviços de engenharia

cÔotco E oÉscRtçÁo DÁs aÍMoÁo€s EcoÀrÔatcÀs sEcuN oÁÂtÁs
Não iníormada

CÔOIGO E DESCRIÇTO OÀ NÂÍURE.Z\ JURíOICA

206-2 - Sociedade Empresárla Limitâda

LOGRADOURO

R CIRENE HEY
NÚi/ERO

520
C Oi.P LE trN TO

CEP

85.200{00
BAIRRODISTRIÍO

LOTEAMENTO AGUA VERDE II
wNtclPto
PITANGA PR

ENOEREÇO ELETRôN ICO

GUEOES.PERTCTAS@GMÀtL.COM

ENÍE FEoERATI f, REsPoôl§\EL (EFR)

sÍÍuÀçIo cÂDÂSTRÁL

ATIVA
DAÍA OA SÍTUÁçÀO CADA§TRÂI

30/í0/2020

Àrc]l\O OE SÍIUÀÇÁO CÁDÀSIRAL

stTUAÇÁO ESPEC rÁt oaTA DASTTUAçÀO ESPECTÂt

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 04/10/2023 às 1'1:35:08 (datâ e hora de Brasília). Páginâ: 1/l

r.s)o)t

w
1of I 04/10/2023. l1:35

NOME EIIPRESARIÁt

D PAULA PROJETOS LTOA

TÉLEFONE

(42) 9842-5835
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MtNtsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA|S E À DívtDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: D PAULA PROJETOS LTDA
CNPJ: 39.623.943/0001 {6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que detêrmina sua
desconsideração para Íins de certiÍlcaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a' a 'd'do parágrâfo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

2. não constâm inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerâl da Fâzenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nêgativa.

A aceitação destâ certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitâmente com base na Poítâria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às'10:26:14 do dia 1411112023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1210512024.
Código de controle da certidão: 6F0B.8E76.1050.8681
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Wil
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Atrva Estadual

No 031779378-26

Certidão íornecida para o CNPJ/tvlF: 39.623.943/0001-06
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

- natureza hibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 'l9l0'll2O24 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

r..r Jo\

,il
,ld\

Enlldo via lntê ot Fúblia (21n9/2023 09:55:55j
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N' 6353 / 2023

Requerente: D PAULA PRoJEToS LTDA CPF/CNPJ: 39623943000106

Contribuinte: 12002245 - D. PAULA PROJETOS LTDA

CPF/CNPJ: 39.623.943/0001 -06

Cadastro Municipal: 2 - 11133

lnscrição Cadastral:

Quadra: Lotê: Unidade: Área do Lote: Área Total Construída:

Logradouro: R CIRENE HEY, Número:520

Bairro: AGUA VERDE ll Matricula:

Obsêrvação:

cóDrco vALtDAçÃo: 6E280F4FE0sAcDDF5cF694B0í BA0AESE

Finalidade LICITACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal n". 08/2009 de 21 de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 205o da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -
Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identiÍicado, em relação ao objeto da
certidão encontra-sê em SITUAçÃO REGULAR perante â Fazenda Municipal.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo
referente aos períodos compreendidos nesta ceíidão.

Pitanga, 6 de Outubro de 2023

Validade de 90 dias a partir da data de emissão.

Atenção: Para veriÍicar a âutenticidade de sua certidão, utilize o ódigo de validação do seu documenlo para
autenticar. Acesse www.pitânga.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Menu: DOCUMENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.

't/ 
/

f4

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https ://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul

lmprimir

,.., Job

CA'XA
CA xA ECoNÔMICA FEDE RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:17110 /2023 a 75/lt/2023

Certificação Número: 2023 101705 135995566697

Informação obtida em 23/lO/2023 11:03:59

A utilização deste Certificado parã os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

39.623.943/0001-06

D PAULA PROJETOS LTDA

R CIRENE HEY 520 / LOT ÀGUA VERDE II / PITANGA / PR / 85200-OOO

lof I 2311012O23. llOa

ap



h,G
L=-_

Página 1 de L

-. .. _-: )-- _ _ _-:-- _

il::jT l i,.i t,!, f iÀÉj\-:ia

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ÀBÀIHISTAS

Nome: D PÀULÀ PROJETOS LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 39. 623.943/ 000L-06
Certidão n": 25579679 / 2023
Expedição:01 /06/2023, às 08:20: 19
Val-idadê: 04/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certifica-se que D PÀIÍLÀ PROJETOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrj.to (a)
no CNPJ sob o n" 39 .623 .943/ 0001-06, nÃo coNSTÀ como inadimpl-ente no
Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e
13.467 /2017, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribuna.i s do Trabal-ho.
No caso dê pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO I!PORTÀI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concêrnente aos
recofhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recôlhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério púbIr-co do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

íA

Dúwides ê sugêsLõês: .ndl6tst. jus.br
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e SeÍviços
Junta Comercial do Eslado do Paraná

pamxtÚ

ceRrtoÃo stMPLrFrcADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CsrtiÍicamos quê as inloímaçoês abaixo conBtâm dos doclmênlos arquivâdos
nêslâ Junla Comêrciâl ô sâo vig6nlês nâ chta de §ua ôrpêdiÇào.

9ndereço Complêlo
a CIBENE HEY, N0 520, LOTEAMENTO AGUA VERDE ll - Pitanga./PR - CEP 85200-000

ilil lrilr ri rilruuu[[]ilil[lulil ll l1il lr lrr lil,

LEANDRO MARCOS RAYSEL SISCAIA
Secrêlário(a) Geral

n
///
+/

/t

oíÉ Empr...rhl: D PÀULA PFOJETOS LÍDA

NIRE : 41 209!83839
N.turêu Juídlclr Soc,edads EmprssáÍia Limiladâ

Proteôlo: PRC231 7766509

NIRE (Sêdo)
41209583839

CNPJ
39.623.943/0001-06

Data de Ato Constitutivo
34t10t2020

lnício de Atividadê
30t10t2020

oblsto SociÊl
SERVICOS DE ENGENHARIÂ

Capital Social
BS 50.000,00 (cinquenla mil reais)
C8plt llntegrallzado
R$ 50.000,00 {cinquenta mil reais)

Portê
[,lE ([,,licroempíesa)

Prazo ds Duração
lndete.mínado

Oados do Sóclo
Nomê
GISLAINE DE PAULA

CPF/CNPJ
094.901.539-31

TéÍmlno do mandato
lndeleíminado

Parllcipaçáo no capilal
B$ 50.000,00

EsÉcie de sóclo
Socio

Administrador
S

Oados do Admlnlstradol
Nome
GISLAINE DE PAULA

CPF
094.901.539,31

Término do mandato
lndeterminado

Útimo Arquivamonto
Oata
11112t2022

Ato/eyqntc§
OO2 / 021 - ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESABIAL)

Número
20228438500

Siluação

Status
SEM STATUS

1dê

Esta cerlldão Íoi emilida aulomalicâmenle êm 21109P.023, às 15:il:44 ihoráno de BrasÍlia).
Se rnpressa, ver frcar sua aulenlicidade m https://Ííurw,êmprê3aíacil.pt.gov.br. corn o códLgo 5SGCOFLV.

c{
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MUNrcípro DE SANTA MARTA Do oESTE - pR.

PREGÃo ELETRôNtco n". 61 /2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPHESA PARA REALIZAB PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS
BEFERIDAS UNIDADES DE SAUDE, OURO VEBDE, RIO DO TIGBE, UAPSS SEDE, PRONTO
ATENDTMENTo, cENTRo DE SAúDE, sÃo MANoEL E posro DE SAúDE DE sÃo JosÉ No MUNIcípto
DE SANTA MARIA DO OESTE PR.

DECLARÂçOES UNIFICAOAS

A empresa D PAULA PROJETOS LTDA, CNPJ/MF n!. 39.623.943/0001 -06, situâda à Ruâ Cirene Hey, 520,
Lot. Agua Verde ll, Pitanga PR, por intermédio de seu representante legal a Sra. Gislaine de Paula, portadoÍa
da carteira de identidade na. '13.427.958-3 SESP PR e do CPF ne. 094.901.539-31, DECLARA, para os fins
de direito, na qualidade de proponentê do procedimento licitatório instaurêdo pela Prefeitura do
Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.
b) Cumprimos plenamente os requisitos dê habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação retular perante o Ministério do Trabalho, no que se reÍere à

observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pêssoes êm nosso quadro societário (contrato social, estatuto sociaU,
impedidas de contratâr com o Município de Santâ Mariâ do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, §
3e da Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO ns g do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
ê) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (x) tÃO ().

nJo- 0, (or!'

D PAh§À PROJETOS LrDA
cNPJ N0 39.623.943/000'1 -06
Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG: '13.427.958-3 SESP PR.
CPF: 094.901.539-31

RES T Nrco
Mariano Jacinti Junior
Eng, Civil- Crea 151.953/D-PR

Pitanga,23 de outubro de 2023

Rua Cirene Hey, n".520, Lot. Agua Verde ll - Pitanga PR
cEP 85.20&000 - (42) 19923-9í86

D

í)

PAI]LAPR,OJETOS LTDA
PRO.IE'TC DE E{GE}IHÂR,IA

CNPJ 39.6T.943/ooor-o6

1/
ú'
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luÍzo nB DIREITo DA coMARCA DE pITANcA -

TITU
HELIO BARB'

JURAMENTADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHÊN FRANçA
ANTONIO MARCOS PEREIRA

CeÉidão Negativa
Para Fins Gerais

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cívEL, FALÊNC|A, coNcoRDATA E RECUPERAÇÃO JUD|C|AL
sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

D PAULA PROJETOS LTDA

CNPJ 39.623.943/0001-06, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 04 de Outubro de 2023,12.47:59

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Documento assinado digitalmente, coníome MP n." 2.200:2./2001 , Leí n.' 11.419/2006 e Resoluçáo n." 09/2008, do TJPR/OE

Av. Manoel Rib€,s, 411 - Edificio do F-ôrun - CEP '85.200-000 - FoneEêx (42)3646-8054 - PITANGA/PR
Pégina 1 de 1
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CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Mânoêl Ribâs. 4'11 - Cenúô - Êd- do Fórum - CENTRO

PITANGÂJPR - 852OOOOO
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PODER JUDICIARIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA -

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 411 - Cêntro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGA/PR - 852OOOOO

ÍITU
HELIO BARB'

JURAMENÍADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANçA
ANÍONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório,
veriÍiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

D PAULA PROJETOS LTDA

CNPJ 39.623.943/0001-06, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 04 de Outubro de 2023. 12:48:21

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001

Av. Manoêl Ribas, 411 - Edifício do Fórun - CEP - 85.200-000 - Fone/Fax (42)3846-8054 - PITANàNPR

/

ír1

FUNARPEN

SELO OE FISCÂL|ZÂçÁO
SF0T2.vca8â jMÍ&r

7MÍZk.F96&
,/selo.fu n.com.bt

confoÍne MP n.' 2.200.42001, Lei n." 11.419/2006 e Resoluçáo n.' 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

q



CREA https://creaweb.crea-prorg.b/consultas/certidaojuridica.as Êft'arn

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E acRoNot{ra Do paRANÁ

Certidão de Registro de Pessoa lurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Cêrtidão Ítot tO6O47 / 2íJ23 Validade: 30/Ol/2024

Razão Social: D PAULA PROIETOS LTDA

CNPJ:39623943000106
Num. Registro: 73714 Registrada desde: 10/1U2020
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: RUA CIRENE HEY 520 LOTEAMENTO ÁCUn VrnOe It
Município/ Estâdo: PITANGA-PR CEP:85200000
Objetivo Social:
Serviços de Engenharia
Restrição de Atividade: Atividades técnicas da empresa circunscritas às atribuições dos
profissiona is responsáveis técn icos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNTCOS pELA irATRrz - CNPJ: 39623943000106
1 - Nome Civil: MARIANO JACINTI JUNIOR
Carteira: PR-151953/D Data de Expediçãot 24/02/2016
Desde: 10/11/2020 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Sltuação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art.70 do CONFEA

2 - Nome Civil: THOMAS GABRIEL JAGHER
Carteira: PR-L726O7 lD Data de Expedição:21108/2018
Desde: 04/01/2021 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE PRODUCAO - ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art.80 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE PRODUCAO - ELETRICISTA Situação: Regular

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art.70

ql
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CREA https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp lEMPR...

Título: ENGENHEIRO DE PRODUCAO - ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 90 do CONFEA "r,Jl1

Para fins de: LICITAçOES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr,org. br), através do protocolo n,o 2?9792/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 03/0812023 15123 44

Dbpensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução dê Seíviço No 03/2021.
A fôbificação deste documento constitui-se em crime prevbto no Código Penal Brdsihiro, sujeitando o autoÍ à respectiva
ação penal.

ú
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONO}TIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: l4O37O/ 2O23 Validade: 22/7112023

Nome Civil: MARIANO JACINTI IUNIOR
Carteira - CREA-PR No:PR-151953/D
Regbtro Nacional : 1715143604
Registrêdo(a) desde , 24102/2016

Filiação : I.4ARIANO IACINTI
YOLÂNDA HONORATO DÂ SILVA ]ACTNTI

Data de Nascimento | 22106/1993
Documênto de ldêntidade : 11.105.474-6 Orgão Emissor
NaturaliCade : IVAIPORA/PR

SSP/PR UF I PR CPF r06359629933

Título: ENGENHEIRO CIVIL
cENTRo untvensrÁnIo DE MARINGA
Data da Colação de Grau : O5/O2/2OL6 Diplomação | 05/O2/2OL6
Situação : Regular
Atribuições profi ssionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de Ll/L2/L933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/0611973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/L966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/7933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Responsa bilidad e Técnica/Quadro Técnico:
73714 - D PAULA PROJETOS LTDA
CNPJ:39623943000106
Desde: 10/11/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá9ina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 303180/2023.

/
(f,

I of 2 2f/1012021. l6:31

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCe..

el

Possui débitos de anuidade parcelado.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÔES
fl



https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cenidao.asp?SESSAO=ssCe

Emitida via Internet em 23/ LO/2O23 76i37'.25

DÉpensa-se a ãssinaturê neste documento, coôforme Instrução de Serviço No 03/2021,
A f'àbncação deste documento constitui-se em crime previsto no Códllo Penal Brasileiro, sujeitando o âutor à respectiva
ação penâ1.
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GONTRATO PARTICULAR DE SERVICOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento "GONTRATO PARTICULAR DE SERVIçOS
TÉCNrcOS', de um lado a empÍesa.D PAULA PROJETOS LTDA, com sede à Rua
Cirene Hey, n". 520, Loteamento Agua Verde ll, municÍpio de Pitanga PR, CEP
85.200-000, inscrita no C.N.P.J. n.o 39.623.943/0001-06, representâda nesta
ocasião por seu sócio: Gislaine dê Paula, R.G. n.o 13.427958-3 SSP PR, C.P.F. n.o
094.901 .539-31 , doravante denominado de simplêsmente Contratante, do outro lado
o Sr. Mariano Jacintl Junior, brasileiro, R.G.n.o'11.105.474-6 SSP PR, C.P.F.n.o
063.596.299-33, com tÍtulo Profissional Engenheiro Civil, Cart.CREA n.o 151953-
D/PR, doravante denominado de simplesmente Gontratado, tem entre si acertado o
seguinte:

Cláusula 1' - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responúvel
Técnico, conforme suas atribuiçôes profissionais e compatíveis com os objeüvos
sociais da empres€I, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou
Funçáo.
Cláueula 2' - A vigência do presente contrato seÉ por: 4 (quatro) anos, a partir da
sua assinatura;
Cláusula 3' - O Contratado terá carga horária de: 02 (duas) horas diárias;
Cláusula 4' - O Contratantg assegura ao contratado absoluta independência
tecn ica;

..- Cláusula 5r - Os honorários proÍissionais do contratado seÉ de 02 (dois) salários
mínimos mensais, corÍespondentes a RS 2.090,00 (Dois mil ê noventa reais) nesta
data, conforme Lei Federal n.o 4.950-A de 22 de abril de 1966 e ResoluÉo 397/95
do CoNFEA.
Gláusula 6' - Este Contrato poderá sêr rêscindido por qualquer das partes mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias.
Cláusula 7r - Durantê a vigência deste contrato e pelo pEtzo previsto em Lei ficaÉ
o contratado responsável peles atividades técnicas da empresa contratante.
Cláusula 8' - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato,
as partes elegem o foro da Comarca cle Pitanga PR;

Por estarem as partes de pleno acordo com o dispcto neste instrumento particular
de prestaÇâo de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Pitanga PR, 30 de outubro de2020.

0,u* e (o"l'
fltraante
D PAULA PROJETOS LTDÂ
CNPJ n". 39.623.943/0001 -oà
Gislaine de Paula
Sócia Administradora
R.G. n.o í3.427958-3
C,P.F. n.o 094.901.539-31
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ano Jacinti Junior
Civil - CREA 15'1
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Ariot çio d. R6poi..bffd.d. TóGnk - ART
L.l no ó,it96, da 7 d! d.r.nitro dê t9r7 CREA.PR

Colrc§o Rlion.l d. Er|grihtrL . Agrcndnlr do Prraú

Piígina 1/1

ART de Cargo ou Função
1720204890431

RNP í7151/960a

Crdm:Pfi-l!íeüID

xaFLS

l-E teoúiElTlstko " -

TIARJANO JACINN JUNIOR
TÍlulo proÍt.lonrl:

EiIGEI{HEROCIVIL

LOTEAMENTO AGUA VERDE 02 - PITANGAiPR 8520ÊOM

Tlpo d. cohtssLnb: Pe6soe JurÍdiÊâ {Direito Ptivado) bra.ilêÍá
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D PAULA PROJETOS LTDA

RUA CIRENE HEY, 5M

Udded. rdnlriltreüYâ: SEDE

RUA CIRENE HEY. 520

LOTEAÀ4ENTO AGUA VERDE 02- PITANGA'PR E52OO{@
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CeÉidão de Acervo TéGnico - cÂT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CÂT COM REGISTRO

DE ATESTAOO

1720230000571Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 dê outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assenlamentos desle Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍlssional MARIANO JACINTI JUNIOR referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: MARIANO JACINÍl JUNIOR

Regisko: PR.l5í953/0
Tílúlo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: '17í5143604

Número da ART: 17i0230436599 SiruaÉo da ART:BAlxA PoR cONcLUsÂO DE oBRtuSERVTÇo
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Regislrada em: 23101/2023 Baixada em: 23/01/2023 Forma de registro: Substituição

Particjpaçâo técnica: lndividual

Empresa contratada: D PAULA PROJEÍOS LTDA

contratantê: t tjNtcÍPlo DE asÍoRGA CNPJ: 75.2(}.377/000í-30

RUA: AVENIDA DR. JOSÉ SOARES DE AZEVEOO NO: 48

Complemênto: Bâiíro:CENTRO

Cidade: ASTORGA UF: PR CEP:86730400

Contrâtoi 1 13/2022 c€lebtado eín 04h1n022 Vinculádo â ART: í 720230368593

Vâlor do contrãto: R$ 32.000,00 Tipo dê contratanle: Pêssoâ Ju dicã (Oireito Público) brasilêira

Ação lhstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA ANDIRÁ ESO. Ci RUA JOSÉ POZZOBOM N": 133

Complemento: PRONTO ATENDIMENTO Baino: CENTRO

Cidade: ASTORGA LJF: PR CEP:86730{00

Coordenadas Goográficâs: -23,229829 x -51,6&28

Data de início: 04/11/2022 Conclusáo efetivâ, UlO1l2023

Finalidade:

Proprietário: MUNICIPIO DÊ ASTORGA CNPJ: 75.743.377/0001-30

Atividade Técnica: í - Elaboraçáo EspeciÍlcaçáo arquitelônica, Projeto arquitetônico de ediÍicâcêo de alve ana,2075,1 M2t 2-
Elaboração Projeto de obras de teíra te.raplenagem. 2075,1 M2: 3. Elaboração Prcjeto de estrulura de concreto armado ,

396,78 M2i ,l- Elaboraçrão Projeto de prevençáo e combate a incêndio e pânico , 8'12,89 M2i 5- Elaboração Elaboração de
orçâmento de êdiÍicâçâo de alvenana, 1 UNID; 6- Elaboração Projêto de ligação individual de redê dê águâ , 1 UNID; 7-
ElaborôÉo PÍojeto de ligação individual de rede de esgoto , 1 UNID; 8- ElaborâÉo Projeto de sistema dê red6s de águas
pluviais , ', UNID; 9- Elaboração Projeto de tundaÉes proÍundas em estacâs de concreto moldadas in loco, 'l UNID; 10-
El.borâção Projoto de eslrulura de concreto armado , 1 UNID; í!- EláboráÉo Projeto de tubulaçáo de gás , 1 UNID

Observaçô68:
TRÁTA.SE DE PROJETOS DE IMPLANTAÇAO DO PRONTO AÍENDIMENTO MUNICIPAL, PROJ. COMUNIC. VISUAL E
CANTEIRO DE OBRAS

Obsêrvâçôês da cêÍtldão:
O Creâ-PR certifca os dados dâ ART

CERTIFICAMOS, ínâlmente, que se encontra vinculado à presente CeÍtidão de Acervo Técnico - CAT o
atestâdo mntendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem c€be a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informações nêle constantes.

Cêrtidão dê Acêrvo Técnico no 1720230000571/2023

03/í0/2023 09:23

GREA.PR.
Conôêlho Raglonâl da Enganhârla ê Agronomia do Pôraná
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Cêrtidão dê Acêrvo Técnico - CÂT
Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR

Cons€lho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documenlo que
comprova o reoistro do atestado no crea.

A CAÍ à qual o atestado estâ vinculado cónstituirá prova dâ
capacidade técnico-proÍissional da pessoa jurÍdica somente
se o rêsponsável técnico indicado estiver ou venha a seí
integrado ao seu quadro técnico por meio de dêclaraÉo
ênkêgue no momenlo da habilitaçáo ou da entrega das
proposlas.

A CAÍ é válida em todo tênilóflo nacionâl

A CAT pêrderá a validade no câso de modificáção dos
dâdos técnicos qualitalivos ou quântitativos nela conlidos
êm razão de substituiçáo ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidâo deve ser
coníirmada no site do Crea-PR, no endereço
https:/ MMr.crea-pr.org.br, infomando o número do
protocolo: 20197/2023.

Atividade concluída

A fâlsiícáção deste documento constitui crimê previslo no
Código Penal Brasileiro, suieitando o autor à rêspectiva
açáo penal.

GREA.PR
Consêlho Râglonrl dê Engenhârla ! Âgronomlâ do Parâná

tlE00 041 0067
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DE ATESTADO

1720230000571



MUNICíPIO
ESTADO DO PARAN

ÂTESTADO

O Contratante "MUNICÍPIO DE ASTORGA PR", inscrito no CNPJ nc
75.743.37710001-30, estabelecido à Avenida Dr. José Soares de Azevedo, n. 48, centro, CEP na 86.730-
000 - Astorga - Paraná, por meio de seu responsável técnico, o Sr. Alexandre Orestes Gonçalves, Eng.
Civil, CREA PH-50.683/D, atesta para os devidos Íins de direito que a Empresa Contratada'D PAULA
PBOJETOS LIDA", inscrita no CNPJ ne 39.623.943/0001-06, estabelecida à Rua Cirene Hey, nc 520 -
Loteamento Água Verde tl - Pitanga Paraná, com registro no CREA sob no 79714, tándo como
responsávêl lécnico o Engênheiro Civil Mariano Jacinti Junior, com CREA na 151 .953-D/PR, executou os
serviços abaixo descrilos, nos servi9osdeEL Ã P
PRONT ATE IM sito à RUA
ANDIR ESO. C/ RUA JOS POZZOBOM, 133, centro, CEP 86.730-000, no município de Aslorga - PR,
em conformidade com a ART n". 1720230436599 e de acordo com o Contrato Administ.alivo n'.11312022,
P.D.L. n". 103/2022, conrorme serviços abaixo relacionados.

Descriçáô sumária dos s€rviços rêlacionados com a obrâ em questáo.
T|PO dE ObTA: ELABORAÇÃO D,E PROJETOS PARA IMPLANTAÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO DE
SAUDE MUNICIPAL, NO I\.l|UNICIPIO DE ASTORGA.PR.
FiNAI|dAdE: PRONTO ATENDIMENTO DE SAÚDE MUNICIPAL
Area Totâl: 2.075,10m2
Data de início: 04lnovemúo12022
Data dê conclusãot 04ljaneiro/2023

SERVICOS BEALIZADOS:
r Projeto de lmplantação Arquitetônica;
. Projelo de Terraplanagem;
. Projeto Estrutural de muros de arrimo, medindo 396,78m2;
. Projeto d€ Prevenção e Combate a lncêndio e Pânico, medindo 812,89m2;
. Projelo de ligação individualde rede de água;
. Pojeto dê ligação individual de rede de esgoto;
. Projeto de sistema de redês de águas pluviais;
. Projeto de lundaçôes proÍundas em estacas de @ncÍeto moldadas in loco;
. Projelo de lubulaçáo de gás;
. Elaboraçáo de orçamento de edificaçáo em alvenaria;
. Elaboragão de proieto de estrutura de concreto aÍmado.

aj,,e
OE -PR

CNPJ 75.743. 1-30

RESPONSÁVEL
ALEXANDRE ORESTES GONÇALVES

ENG, CML, CREA PR.sO 683/O

Astorga, 18 de ianeiro de 2023.
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CeÉidão dê A@rvo Técnico - CAT
Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubro dê 2009 CREA.PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

Consêlho Regional de Engenharia e Agronomie do Parahá 894212020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' '1.025, de 30 de outubro de 2009,
do ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Pâraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍlssional MARIANO JACINTI JUNIOR reÍerente à
(s) Anotação(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíssionâl: MARlAl,lO JACINTI JUNIOR
Registro: PR.15í953/D
TÍlulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP 17í51436(N

Número da ART: í720205322712 Situaçáo da ART:BA|xA POR CONCLUSÃO OE OBRÂJSERV|ÇO
Tlpo do ARTIART de Obra ou Serviço Registrada €mi 24111/2020 Bai\ada efi:24111/2020 Forma do rêgistro: SubstituiÉo

ParticipaÇão técnicai lndividual

Emprêsa contratada: D PAULÂ PROTETOS LTOA

Conkatante: COI,ISTRUTORA KALUZ- EIRELI EPP CNPJ: 76.1í4.8911000í.79

RUâ: RTJA ARTHUR MEHL NO: 871

Complemento: Baino:CENTRO

Cidade: PITANGA UF:PR CEP| 8520G000

ContÍalo: celebrado em 't 0/1 1/2020 Vinculâdo a ARÍ: 1720205319380

Valor do contrator R$ í2.000,00 Íipo dê contGtante: Pessoâ Jurídica (Direiio Píi'/ado) brasileira

AÉo lnstitucional:

Endereço da obrâ/seNiço: RODOVIA PR ,166, KM 183 N": SN

Baino: PARQUE INDUSTRIAL ll

Cidâde: PITANGA uF: PR CEP:85200{00

Coordenadas Gêográfi câs: -24,793488 x -51,767789

Dala dê inicio: 10/112020 Condusáo eÍelivat 24h112020

Finalidadei Outro

Propíetáío: 76.í 14.891/0001-79 CNPJ:76.114.891/0001-79

Alividade Técnicr: l. Elaboraçáo Levantamento, Proj€to ârquitetônico, Projeto dê instalações dê edificaÉo do alvenaria,
24ú M2

Observaçô$ da certldão;
O atestado êstá regishâdo âpênas para atividades técnicas constanles da ART, desenvolvidas de acordo com âs
atribuiçóes do profissional nâ árêa dâ êngenharia civil.

CERTIFICAiTIOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presenle Certidão de Acervo Tecnico - CAT o
atestado contendo 2 Íolha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informaçoes nele conslantes.

GREA-PR
con.âlho R.glon.l d. Eng.nhârtâ. Agrono.niâ do P.r.ná

0ao0 oil1 0067

w{,w.cÍoâ.pr.or9.br I .d.r.'hd-à'dá
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Cênldâo dê Acêrvo Técnico no 8942/2020

0111012023 @,2
A CAT à qual o atêstado êstá vinculado é o documênlo que A CAT perderá a validadê no caso de modifcaÉo dos
comprova o resistro do atestado no crea 

:#r.j:"J:T:r:liJigt§ #,H,,:"#xÊ'.:"ra 
contidos

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
câpacidadê técnico-profissional dâ pessoa jurídicâ somente A autencidêde e a validade desta cêdidão deve ser
se o responsávôl técnico indic€do estiver ou venha a ser confirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçáo httpsj íww.crea-pr.org.br, inÍormando o número do
entÍegue no momento da habilitâçáo ou da enlrega das protocolo: 334309/2020.
propostas 

A íarsificâçáo deste documento constirui cime prcústo no
A CAT é válida em todo tenitório nacional. Código Penal Brasileko, sujeitando o aúor à respecliva ,

açáopenal 
Etrei rurçr@rruv " ^- " '*"à'" 

l)tvt^\,

1_jl

t



: coNSTRUToRA KALUZ - EtRELt - EPP
CNPJ: 76.114.89í lW1-79 lnsc. EstadBl: e082349243
Rua AIthir Mêhl, 871 CEP 85.200{00 - Pitanga/PR.
Fone/Fo(:(42)364Ê3352 E+nail:cwconstruco@uol.com.br

ÂTETÍADO

o conrratanb 'C(»IISIRUToRA KALIE - EIREU EPP", inscÍib no
CNPJ no 76.114.891,Om1-79, sstabelocido à Rus Arüur Mehl, 871, CEP no 85.2m{00 - Pitêngâ Pâraná,
por mBio ds 8au râpÍÊB€ntâí e o Sr Wlson Câítos Jâddv lqtuz, inscÍib no CPF n'. 345.096.31S.87, atsstl
para os devidos fins de dirsito qus a EmpÍBsa Cont-etada "D PAUIÁ PROTETO6 LTDA', inscÍita no CNPJ
no 39.623.943/0001{6, estabelocjde â Ruâ CíÍ€Íl€ Hey, n" 520 - Loteamenb Água Verde ll - Pitângâ
Ptraná, com râgistro no CREA sob nc 73711, tendo @mo ro6porsáwl tócÍlico o Engpnhclro Clvil
ilaÍt no Jlclnü Junior, com CREA n" 15195$DiPR, e)GoJtou os seftiços abaixo descÍÍtos, na obrâ dê
Elaboracáo de Proietos oara a Constucão d6 EdiÍc8cão Comorcial e Habitacâo Mulüfamilisr em ah/enaria
com 04 (ouatÍo) oevimenbs, sito à Rodôvia PR 466, KM 183, S/N, Parquê lÍdustrial ll, CEP 85.20OOm, no
município ds PiEnga - Pr, coín a soguide metagiem: 2í00,00 m2 ds coírtrrqão cqivanclon l eÍt
alvsmrlr, com 04 (T-no) plyhntc a coàarhrÍa €m eliúrâfla Ínofállca, êm conÍoímiradê com â
ART n'. 1720ã1832n12 a @ ecordo corn o Contrâto irmado êntÍe es pârtes, dêntÍo do plezo
estab€lecido, ÍÉo causaMo nenhum traníomo ao contÍatânte, b€ín como eos órg&s eíNolúdos no tamo.

Ootcrição suflÉÍh doe rowlçc llhdonadc com r oôrt cm questão.
Tlpo de ObÍa: HabitrÉo Multifamiliar em âlvenaÍie (condominio) ê comerciel (tóneo).
Finalldadê: CoínoÍchl e Hrbltrdo irlultlflmllhÍ (coírdoflúnlol
Área rcat:@6naía, com 0{ (quetol p.vlmêntoô ê
coôaÍfurâ êm 6!0ütuÍa nEtlllca.
Oltr d. lníclo: 10/nowmbm2020 '
Deta do colrcll.l3ão: 24lho\êmbrol2o20

. Goordenação e CompaübilizâÉo de Projebs MultdisciplinaÍesi

. Proiêto d6 Cânbiro d6 Obrss (layout);

. Le\antamontos o Projstos topogÉÍcos Planialtimótrico Cadestíal poÍ GeoíebÍenciamônto dê
teÍÍeno medindo 5.130,00 (cinco mil cônb e tÍinta metÍos quadrados):

. Projoto Estrutrral d€ lmplânhçáo de Estruhrra I Fundaçõos em Concíet0 AÍmâdo o PÍ+moldado;

. Pro.iêto de Cobofiure em Eíruhlra Metálica;

. Projgto d6 lmplanteÉo de lnstâlaÉ€s Hidros sânitáíâs e Drenagem;

. PÍo.iêto d6 TubuláÉo dê captaÉo ds águes plwiais;

. Projêto de hplenteçâo de ln8taleçÕês Elótricas êm bâD€ tênsâo com sntrada de en€rgia da
3x2004:

. Proieto de ClimeüzeÉo, VenüleÉo 6 É(ausulo;

. Projêto de lnstaleçôes d6 GLP;

. Projoto de PrBvBflção ê Coínbal6 a hcândio por Hidrantês, Pânico a Plano de Sêguranç8 ô
Emer!ência:

. Orçámonto dê Obra dê ConstruÉo Ciül e MemoÍiais OescÍiti\os mmpletos;

. Proieto FotovdEico com potência ds E kwp;
o Pr§eto ds Smdegsm com Laudo, ds t€rÍBno msdindo 5.130.00 (cinm mil csnto B úinte malms

quadrados);
. Pftieto dê TônadaÍEg6m de teÍÍeno medindo 5.í30,00 (cinco mil cênto e bintra metos quadrdos);
. Prcieto Arquibtônico (h lmplenteçáo;
. Prcieto dê SPDA, pelo mótodo da EsÊrâ Rolanb;
. Pnietoe Ambientds (ohboraÉo d€ Plano dê G€Íenciâmênto dê Residuos da ConstuÉo Civí

Paisagismo:

J 76.114.691/0001-79
OPRIET

LOS JASKV KqLUZ
CPF: 345.096.319€7

caÉo üsual

XÂLUZ - EIREU EPP

no,

PROIETOS LIDA
FJ: 39.ô23.943,000146

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Engo Civil: MâÍiano Jadnti Junioí

CREA no 'l 51 g5$D/PR
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OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPHESA PABA REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS
REFERIDAS UNIDADES DE SAUDE, OUBO VERDE, RIO DO TIGRE, UAPSS SEDE, PRONTO
ATENDIMENTO, CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOEL E POSTO DE SAÚDE DE SÃO JOSE NO MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR,

AO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
PHEGÃO ELETRÔNICO N". 61/2023

CARTA PROPOSTA

Apresenlamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativâ à execuçáo
do objeto da licitaçáo em epígraÍe:

1 . IDENTIFICAçÃO DO CONCOFRENTE;
RAZAO SOCIAL: D PAULA PROJETOS LTDA
cNPJ e tNSCRtÇÃO ESTADUAL: 39.623.943/0001 -06, TSENTO
REPRESENTANTE E CARGO: Gislaine de Paula, sócia administradoÍa
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 13.427.958-3 SESP PR, 094.901.539-31
ENDEREÇO E TELEFONE: RUA CIHENE HEY, 520, LOT. ÁGUA VERDE II, PITANGA PR
AGENCIA e N0 DA CONTA BANCARIA: Bânco Cora SCD - 403, Ag.: 0001 , Conta Conenle
ENDEFEÇO ELETRÔNICO: ouedes.oericias@omail.com

Apresentamos nossa proposta conforme o ltem e prêÇo, estabelecidos no Edital.

Valor global da proposta: R$ 14.650,00 (qualorze mil seiscentos e clnquenla reais)

1586829-3

/

,n

Item EspecilicaÇáo UND Ouanl Valor
Unil

lr,4ax Valor
Total

t\,4ax

01 PROJETO DE PREVENÇAO DE
INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES
DE SAÚDE
1) POSTO DE SAÚDE OURO VERDE;
AREA:300,00M,
2) POSTO DE SAUDE RIO DO TIGRE;
AREA 296,68M'
3)UAPSS SEDE ÁBEA; 240,,18'
4)PRONTO ATENDIMENTO (HOSPITAL)
AREA: 155ô,1 7M,
5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA: 883,60M'
q)Posro DE SAUDE SAO MANOEL;
AREA: 260,00M,
?)POSTO DE SAÚDE SÀO JOSEi ÁREA:
296.63Mr.

UND 01 R$ 14.650,00 R$ 14.650,00

VALOR TOTAL: R$ 14.650,00

,r. J)5

PAI]LA PR,OJETOS LTDA
PROIETG DEE{GENHAR,IA

CNPJ gS.6zg.s+:/oool-06

Rua Cirene Hey, n". 520, Lot. Água Verde ll - Pitanga PR
cEP 85.200-000 (42) 9 9923-9186

ú
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oECLARAçÃo coNTÊNDo tNFoRMAçôES PARA FtNs DE ASStNATURA Do
CONTRATO

1- OA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial D PÂULA PBoJEToS LTDÂ

Rua Cirene Hey, ne 520
Bairro Lot. Águâ verde ll, CEP 85.200-OOO

Cidade Pitanga Estado Pâraná

CNPJ ne 39.623.943/0001-06
Contâ Correntê ne 1586829-3 Agência 0001 Banco CORA SCD - 403
Inscrição Estadual ne ISENTO lnscrição MunicipaU|SS (alvará) np 11133

Telefone (42) 9 8425-8350
Contador da empresa HUBER Telefone (42) 3646-1186
2 - DO REPRESENTANTE LEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRÂTO:
Nome Gislaine de Paula

Função sócio administrador
Data de Nascimento 77102/1996 Estado Civil casada
Escolaridade superior incompleto RG ne 13.427.958-3 SESP PR

cPF 094.901.539-31

Rua Cirene Hey, ne 520
Bairro Lot. Água verde Il, CEP 85.200-000
Cidade Pitanga Estado Paraná

Telefone (42) 9 8425-8350
E-mail and ersoncw@uol.com.br

Pitanga, 23 de outubto de 2023.

I'"ip"- 0, (o&

D PAQS PRoJEToS LrDA
cNPJ N0 39.623.943/0001 -06
Representante Lêgal:
Gislaine de Paula
RG: '13.427.958-3 SESP PR.
CPF: 094.901.539-31

RES Ntco
Mariano Jacinti Junior
Engq Civil - Crea 151.953/D-PR

Rua Cirêne Hey, n'.520, Lot. Agua Vêrde ll - Pitanga pR

,/\

D

cEP 85.200-000 (42) 9 9323-9186

PAULAPR,OJETOE ITDA
PR,O.IE'IG DE E$IGEN}IAR,IA

CNPJ 39.64.943/000r-06

AO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.
PREGÃo ELETRôNtco n". 61 /2023

OBJETO: CONTHATAÇÃO DE EMPBÉSA PARA REALIZAR PBOJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS
REFEBIDAS UNIDADES DE SAUDE, OURO VERDE, RIO DO TIGBE, UAPSS SEDE, PRONTO
ATENDIMENTO, CENTRO DE SAÚOE, SÀO MANOEL E POSTO DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ NO MUNICíPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR.

t
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coNDrçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo 03 (três) meses, a

contar do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciâis, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da dâtâ da sessão pública do Pregão.

& (o&

DPA PROJETOS LTDA
CNPJ 39.623.943/0001 -06
Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG: 13.427.958-3 SESP PR
CPFi 094.901.539-31

Ntco
Mariano Jacinti Junior
Enga Civil - Crea 15'l .953/D-PR

R

Pitanga, 23 de outubro de 2023

Rua Cirene Hêy, n'.520, Lot. Água Verde ll - Pitanga PB
cEP 8s.200-000 - (42) 19923-9186

(

il
/l

PAI]LAPR,OJETOS ITDAD
PR,QIE'IOS DE H{GEhIHAR,IA

CNPJ 39.613.943/ooo1-o6
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE, EMPRESA PARA REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS
REFERIDAS UNIDADES DE SAUDÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UAPSS SEDE, PRONTO ATENDIMENTO,
CENTRO DE SAÚDE, SÀO i,,IANOEL É POSTO DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO OÊ SANTA MARIA
DO OESTE PR.

CARTA PROPOSTA

Apresentamos e submelemos à apreciaÇáo de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relaliva à exêcuçáo
do objeto da licitaçáo em eplgrafe:

r. tDENnHcaÇÃo Do coNcoRRENTE:
RAZAO SOCIAL: D PAUL^ PROJETOS LTDA
cNPJ e tNSCRtÇÀO ESTADUAL: 39.623.943/0001-06, TSENTO
BEPRESENTANTE E CARGO: Gislainê dê Paula, socia administradora
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 13.427.958-3 SESP PR, 094.901 .539-31
ENDEREÇO E TELEFONE: RUA CIRENE HEY, 520, LOT. ÁGUA VERDE II, PITANGA PB
AGÊNCIA e Ne DA CONTA BANCÁRIA: Banco Cora SCD - 403, AO.: 0001, Conta Corrente: 1586829-3
ENDEREÇO ELETRONICO: ouedes.pericias@omail.com

Apresentamos nossa proposta coníorme o ltem e píeço, estabelecidos no Edital.

Vâlor global da proposta: R$ 11.500,00 (onze mile quinhentos reais).

Rua Cirene Hey, n'.520, Lot. Agua Verde ll - Pitanga PB
cEP 85.20&000 - (42) 19923-9186

a

(

il

PROIE'TG DE ENCMüIIARIA
CNPJ 39.68.943/000r-0o

D

Item EspeciíicaÇão UND Quant. Valor
Unil

Valor
Total

Max

01 PRoJETo DE PREVENÇÁo DE INCENDIo
E PANrco, NAS UNToADES oE sAúDE
1) Posro DE sAúDE ouRo VERDE;
ÁREA: goo,ooM,

2) Posro DE SAúDE Rto Do IGRE;
AREA 296,ô8M'
3)UAPSS SEDE ÁREl; z+0,'r s,
4) PRONTO ATENDIMENTO (HOSPITAL)
ÁREA: r 55ô,r zM.
5)CENTRO DE SAÚDE ÁR.EA: 883,60M'
6) POSTO DE SAUDE SAO MANOEL;
ÁREA: zoo,ooM"
?r PosTo DE seÚoe sÀo JosÉr Ánrn,
296.63M,.

UND 01 R$ 11.500,00 R$ 11.500,00

VALOR TOTAL: R§ 11.í)0,00

PAI]LAPR,O.IETOS LTDA

AO
MUNIoíPIo DE SANÍA MARIA Do oESTE _ PR.
PREGÃo ELETHôNrco n.. 6'r/2023
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coNDrçôEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocâtório que rege a presente
licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo 03 {três) meses, â
contar do recebimentô definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAI, E PRAZO DC ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital,

Obs,: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantâgens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VAI,IDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessênta) dias, contâdos a pârtir da dâta da sessão pública do Pregão.

ô, (o&
nu+

óEÀe[ PRorEÍos LrDA
cNPJ Ne 39.623.943/0001 -06
Representanle Legal:
Gislaine de Paula
RG: '13.427.958-3 SESP PR.
CPF: 094.901.539-31

BES co
[rariano Jacinti Junior
Engo Civil- Crea 151.953/D-PB

Pitanga, 14 de novembro de 2023.

Bua Cirene Hêy, n".520, Lot. Agua Verde ll - Pitanga PR

cEP 85.20G000 (42) 19923-9186

t

D

í^

PAI]LA PR,OJETOS LTDA
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

ATA OE SeSSÃO. ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

PREGÃo ELETRôNtco No 06t/2023
Processo Administrativo No 1 1312023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2011012023 14.32.51

MOVIMENTOS DO PROCESSO
231101202316:27:58 CADASTRO DE PROPOSTA D PAULA PROJETOS LTDA

1411112023 08148i12 CADASTRO DE PROPOSTA MADZ ENGENHARIA LTDA

1411112023 OAt57t46 ALTERÁÇÃO DE PROPOSTA MADZ ÊNGENHARIA LTDA

1411112023 09:3Ot45 MENSAGEM PREGOEIRO

BOII DIA A TODOS
í4l11/202309;30:58 MENSAGEM PREGOEIRO
oBRIGADo PoR PARTICIPAREM DESTA LIcITAÇÃo
1411112023 09:31|23 MENSAGEM PREGOEIRO
LEMBRANoo SEMPRE oFERTAR LANcES E PRooUToS oE ACoRDo coM AS ESPECIFICAÇÓES Do EDITAL
141111202309i3'1i34 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO A TODOS UM OTIMO CÊRTAI\.4E
14h11202309:4:14 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMoS ANALISAR A oocUEMNTAÇÃo DA ÉMPRESA E RETORNAREMOS ÀS IOHS
14/í l/2023 í0:08:35 MENSAGEM PREGOEIRO
APÔS ANALISE DA DocuMENTAÇÃo VERIFcAMoS oUE A EMPRESA NÃo APRESENToU oS DocUMENToS EXIGIDoS No
ITEM 10.9.2 (LETRAS a E b) DO EDITAL, PORTANTO A EMPRESA ÉSNCONTRA-SE INABILITADA.
141111202310:10:49 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS ANALISAR A DOCUMENT o DA EMPRESA SEGUNDA coLocADA E REToRNAREMoS ÀS 1o:30HS
14h1no2310:33:11 MENSAGEM PREGOEIRO

Após ANALtSE DA DocuMENrAÇÃo vERtFtcAN,ros euE A EMpRESA ApRÉsENTou roDos os DocuMENTos
CONFORi/E EXIGENCIA DO EDITAL. A MESIVA ENCONTRA.SE HABILITADA.
1411112023 I í:08:'l I MENSAGEM PREGOEIRO
O participante D PAULA PROJETOS LÍDA adicionou o arquivo 37d 359832a5M89c973a16605abeadfa.pdf âos documentos
.tom lementares

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOTE í

vALoREs uNtrÁRtos FtNAls

cLAssrFrcAçÃo

Itêm:'l Unidade: UNIDADE Marca: PROJETOS Modelor PROJETOS
DCSCTiçAO: PROJETO DE PREVENÇÃO OE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE SAÚDE 1) POSTO DE SAÚDE OURO
vER0E; ÁREA: 300,00M'2) POSTO DE SAÚDE RtO DO TIGRE: ÁREA 296.68M?3)UAPSS SEDE ÁREA; 240,18'4)PRONTO
ATENDIMENTo (HoSPITAL) ÁREA: 1556,,17M,5)cENTRo DE SAÚDE ÁREA: 883,60M,6)PoSTo DE SAÚDE SÃo MANoEL:
ÁREA: 260,00M,7)posro 0E sAúDE sÃo JosÉ; ÁREA: 296,63i,4,.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 11.500,00 Valor Total: 1'1.500,00

Razão Sociâl Num Documênto OÍêÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 D PAULA PROJETOS LTDA 133 39.623.943i0001-06 14.650,00

DÊSCLASSIFICADOS

1 í.500,00 Sim qt
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerâdo em: 1 4 11 1 12023 1 1 t12:O7

INABILITADOS

1de3
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Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

IUADZ ENGENHARIA LTDA 074 50.86s.933/0001-10 13.415,00 1 1.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Sim

2011012023 í4:32:50 PUBLICADO

23/10/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

14/'lí/2023 09:00:00 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

14/í11202309:31:43 DISPUTA

'1411112023 09i31143 LANCE t\rADZ ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 074) 13.415,00

1411112023 Ogi31:43 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 133) 14.650,00

1411'112023 09t32108 LANCE D PAULA PROJETOS LTOA (PARTICIPANÍE 133)

13.000,00

l4llí/2023 09:33:03 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 133) '12.990,00

14h112023 09133121 LANCE MAOZ ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 074) í2.000,00

í4líí12023 09:33:38 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 133) r 1.900,00

í/U'11/2023 09:33:59 LANCE MADZ ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 074) 1í.000,00

'14111t202309141t13 NOTtFICAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances e MADZ ENGENHARIA LTDA

1411112023 09t41 t43 HABILITAçÂo

141'1112023 09:,43:32 MENSAGEM PREGOÊlRO
PARA PARTICIPANTE 074: VAMOS MELHORAR O VALOR? PROPOMOS R$ 10.000,00

14t11t2O23'.lOtO9t45 NOTtF|CAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor oÍeÍta é D PAULA PROJEIOS LTDA

1111112023í0:09:46 tNABtLtTAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

I\.I|ADZ ENGENHARIA LTDA iNAbi|itAdo. MOtiVO: AEMPRESA NÃO APRESENTOU OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL
REFERÊNTE AO ITEM 10.9.2

14/'t.11202310l.31:10 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '133i BOM DlA, PODEMOS ivtELHORAR O VALOR? PROPOMOS '10,000,00

1 4l'11 12023 í 0:34:24 MANIFESTAçÂO DE RECURSOS

141'1112023 í l:04:25 EM ADJUDICAÇÀO

1411112023 11:05:í4 MENSAGEM

conseguimos Íazer por R$ 1 1.500,00.

D PAULA PROJÊTOS LTDA (PARTICIPANTE 133)

1411112023íí:06:53 MÊNSAGEM PREGOEIRO

OK, FAVOR ATUALIZAR O VALOR NA PLATAFORMA E ANEXAR A PROPOSTA FINAL

14h112023 '11i07 i51 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 133) í í.500,00

1411112023 1l:'12:07 ADJUOICADO

Gerado em: 14h112023 11:12.07 2de3

í3.400,00

14h112023 09:.32:42 LANCE MADZ ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 074)

,A

(
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

/) /t /?

MILICiO STROHER

DE TOMEN

L

Gerado em: 14h'l12023 11:1207 3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 061/2023
Processo Administrativo No 1 13/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,,!lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2011012023 14.32.51

TOTAL DO PROCESSO: í í.500,00

D PAULA PROJETOS LTDA 39.623.943/000í -O6 '11.500,00

LOTE í Ouant.: 1 Num: 133 Lance: '11.500,00 Íotal: 'l'1.500,00

r-, ltem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PROJETOS Modelo: PROJETOS

DESCTiçãO: PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE SAÚDE 1)POSTO DE
SAÚDE oURo VERDE; ÁREA: 3oo;ooM,2) POSTO DE SAÚDE RIO DO TIGRE; ÁREA 296,68M.3)UAPSS SEDE
ÁREAi 240,18,4)pRoNTo ATENDTMENTo (HosptrAL) ÁREA: 1ss6,17M,s)cENTRo DE sAúDE ÁREA:
883,60M'6)POSTO DE SAÚDE SÃO MANOELI ÁREE: ZOO,OOM'Z)POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ; ÁREA: 296,63M'.

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 14.650,00 ValorUnit.:11.500,00 Total ltem: 11.500,00

/l o
PRE : MlLlCl CENTE STROHER

AP YES GON VES L

MEMBRO DE APOIO D TOMEN

Gerâdo em: 141'1112023 11:12:07 1de 1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HoMoLocAÇÃo

PREGÃo ELETRôNIco N" 061/2023
Processo Administrativo N" 1 13/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇã o:2011012023 14.32'.51

LOTE I - HOMOLOGADO - 1411112023 11:12:50
LOTE .I

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
.-/ ltêm:1 Unidãde: UNIDADE Marca: PROJETOS Modelo: PROJETOS

DESCTiçãO: PROJETO DE PREVENÇÀO DE.INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE SAÚDE 1) POSTO DE SAÚDE OURO
VEROE; AREA: 300,00M'?2) POSTO DE SAUDE RIO DO TIGRE; AREA 296.68M"3)UAPSS SEDE AREA; 240,18'4)PRONTO
ATENDIMENTO (HOSPITAL) AREA: 1556,171\,1'5)CENTRO DE SAUOE AREA: 883,60M'6)POSTO DE SAUDE SAO MANOEL;
ÁREA: 260,00M'7)POSTO DE SAúDE SÃO JOSEi AREA: 296,631\r'.
Quântidade: 1 valor Unit.: 1'1.500,00 vâlorTotal: 11.500,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 D PAULA PROJETOS ITDA 133 39.623.943/0001-06 14.650,00

OESCLASSIFICADOS

1 '1.500,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MADZ ENGENHARIA LTDA

Gerado ern: 14h 112023 11:12:50

074 50.865.933/0001-10 13.4'!5,00 1 '1.000,00

AUTORIDADE: OSCAR DELGADO

Sim

íde1

r0
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CNPJ : 95.68,1.5il4/000í -26

RUÀ JosE DÊ li^NçA pEREIRÂ, !6 210.000 - For{E/F^x: ( 0 ,r z ) I I 3 a í _ O a I 6

RETATóRIO DE JUTGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 113/2023

PREGÃO ELETRONICO N.9 051/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do oeste - PR, na

modalidade PREGÃo ELETRÔNtCO, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE,

UAPSS SEDE, PRONTO ATENDIMENTO, CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOEL E POSTO DE SAÚOT OE SÃO IOSÉ

NO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR". lniciado seus tramites leSais, teve o se8uinte

desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos MunicÍpios na data

de 23 de outubro de 2023, edição 2883, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que

procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1) D PAULA

PROJETOS LTDA e 2) MADZ ENGENHARIA LTDA. Durante o prezo para elaboração das propostas não houve

solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitaçã0, protocolando as propostas e documentação, as seguintes

empresas: 1) O PAUTA PROJETOS LTDA e 2) MADZ ENGENHARIA LTDA. Como indica a ata de sessão do
Pregão Eletrônico.

1) MADZ ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 50.865.933/0001-10, situada na Rua XV de
Novembro, Ne 1075, Vila Municipal, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. TEURRI MATIELLO

DZIUBAT, portador do RG ne 12.595.364-6 SSP PR e inscrito no CPF ne 094.431.329-90.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,
sendo que na análise dos documentos verlficou-se que a empresa MADZ ENGENHARIA LTDA não
apresentou os documentos exigidos pelo edital referente ao item 10.9.2, portanto foi declarada inabilitada.
Após, foram analisados os documentos da licitante segunda colocada: D PAUIA PROJETOS LTDA que

apresentou a documentação em conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada
HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste Íelatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

1 PROJETO DE PREV€NçÃO DE INCENDIO E PANICO, NAs UNIDAOES

DE SAÚDE

1) POSTO DE SAÚDE OURO VERDE; ÁREA: 3OO,OOM'

2) POSTO DE SAÚOE RtO OO TTGRE; ÁREA 296,68M'
3)UAPSS SEDE ÁREA; 240,182
4)PRONTO ATENDIMENTO (HOSpTTAL) ÁREA: 1556,17M'
5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA: 883,60M2
6)POSTO DE SAÚDE SÃO MANOEU ÁREA: 260,00M'
7)POsTO DE 5AÚDE sÃO JOSÉ; ÁREA: 296,63M..

1,00 propna 11.000,00 1r..000,00

TOTAL 11.000,00

,r1

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultedo final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant marca Preço Uni'l Preço total



FLS')â(,MUNtctpto DE sANÍA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iU^ JOsE OE ãR^raçA PEi€li^, I. l0 ' CEP.: a6.rl0-000. FollErF^x: (0a2lataal.oarl

Que a contratação do objeto do PREGÃO ELETRoNIco n.p o6112023, seja adludicada após

comprida as íormalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, eo respectivo proponente vencedor, para a execução do obieto, nos prezos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) D PAUIA PROJETOS LTDÀ inscrita no CNPJ sob o Np 39.623.943/0001-06, situada na Rua Cirene
Hey, Ne 520, Loteamento Água Verde ll, Pitanga PR, neste ato representado pela Sra. GISLAINE DE

PAULA, portadora do RG ns 13.427.958-3 SSP PR e inscrito no CPF ne 094.901.539-31.

Santa Maria do Oeste PR, 14 de novembro de 2023.
^ 4 /.

n ///r.ot:,%./--
}|ilíõio 

Viôínte Stroher

/Prcgoeirc

11.5oO,OOl1,00 própria 11.5oO,OO1 PROJETO DE PREVENçÃO OE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES

DE SAÚDE

1) POSTO OE 5AÚDE OURO VERDE; ÁREA: 3OO,OOM,

2) POSTO DE SAÚDE RrO DO T|GRE; ÁREA 296,68M'l
3)UAPSS SEOE ÁREA; 240,18,
4)PRONTO ATENDTMENTO (HOSPTTAL) ÁREA: 1s56,17M'?

5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA: 883,60MI

lolcosro oe slúoe sÃo MANoEL; ÁREA: 260,00M']

lzleosro oe saúoe sÃo JosÉ; ÁREA: 2e6,63M'l.

11.500,00TOTAT

Quant mârca Preço Unil Prêço totâlIte

m

Nomê do produto/serviço
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CNPJ: 95.68'1.544/000'l-26
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I
;

PARECER JUR1DICO

PROCESSO LICITATÓRIO NO 113/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 061/2023.

objeto: "aoNTRATAçÃO DE EIúPRESA PARA REALTZAR PROJErO DE

INCÊNDIO E PÂNICO DAS REFERIDAS U'V'DÁDES DE SAI,IDE, OIJRO VERDE,

RIO DO TIGRE, TIPAS SEDE PRO'VTO ATENDIMENTO,CENTRO DE SAIIDE,

sÁo MANaEL E Posro DE 9AUDE DE sAÕ JosÉ,vo MUNIàíPIo DE S,ANTA

MARIA DO OESTE.PR."

Assim, compulsando o procedimento, veriÍica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 23 de Outubro de2023, edição 2.883, fls. 84, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispõe § 20,ll,da lei Federal no 8.666/'tgg3, que dispÕe: ..

g
PARECER JURÍDICO

facultativo é um ato nâo vincula a Pública ou os

melhor fundamentar decisões ou

náo estão vinculados a conclusão exarada

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

t)

^
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CNPJ: 95.684.544/000'l -25
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u^ JO3E OE FiAllç^ PEREIRA, ll'10. CÉP.: la.2lO-OOO - FONE/F^X: (Oa2) la4a_l2la

Art. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos interessados

e obsetvará as segurntes regras,' l- a convocaçáo dos rnÍeressados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

lederado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em jornal de grande

circulação, íros Íermos do regulamento de que trata o art. 20; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão Íodos os elemenÍos definidos na forma do inciso L do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do r*pectivo aviso serão colocadas à disposiçáo

de qualquer pêssoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das proposÍas,

contado a partir da publicaçáo do aviso, náo será inferior a I (oito) dras uÍer1s;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçâo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 81, anexo ainda às fls. 83, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 02 (Duas) empresas, procederam à retirada do referido edital: 01) D.

PAULA PROJETOS LTDA., e 02)MADZ ENGENHARTA LTOA.

Na data e hora aprazada verificou-se que procederam

acesso através da plataforma eletrônica BLL compras do edital e demonstraram

interesse em participar da referida licitaÉo, 02 (Duas) empresas, tendo sido

vencedora a empresa MADZ ENGENHARIA LTDA., a qual foi desclassificada e
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

U^ JosE OE FR^r{ç^ PEiElRA, n'l0 ' C€P.: aí.rt0-000 - FoxE/lAl: l0a2l laaa-llla

inabilitada, por não ter apresentado os documentos referentes ao item 10.9.2,

protocolando as propostas e documentação, e a seguinte empresa foi considerada

vencedora: 01- D. PAULA PROJETOS LTDA., com CNPJ no 39.623.943/0001-06,

situada na Rua Cirene Hey, no 520, Loteamento Agua Verde ll, na cidade de

Pitanga-Pr., com referência a todos os itens no valor total de R$ í1.500,00 (Onze mil

e quinhentos reais).

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe "Art 1o; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos principios báslcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitaçáo, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçâo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.
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Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduÉo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classiÍicaçáo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execuçáo da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuÇâo do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa ria do -Pr, 16/Novembro de 2023

r u



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 O0O1 -26

Rua Jose de França PercirÀ n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (04.2) 3644-1359

HoMoLoGAçÃo e aoruorcaçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório ne Ll3l2O23, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ns o6t/2023, que tem por objeto a "GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR
pRoJETo oE rrtcÊtrroto r pÂrrco DAs REFERIDAS UNIDADEs or saúoe, ouRo vERDE, Rto Do

TTGRE, uApss sEDE, pRoNTo ATENDTMENTo, cENTRo DE seúor, sÃo MANoET E posro DE

saúoe oe sÃo.losÉ to muntcípto DE SANTA MARIA Do oEsrE pR", pela proposta mais ventajosa

para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e

Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que

o mesmo apresentou propostas condizentes e validas ao objeto deste processo Iicitãtório. Cujos

valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) MADZ ENGENHARIA tTDÀ inscrita no CNPJ sob o Ns 50.865.933/0001-10, situada na Rua XV

de Novembro, Na 1075, Vila Municipal, Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. TEURRI

MATIEILO DZIUBAT, portador do RG ne 12.595.364-6 SSP PR e inscrito no CPF ne

094.431.329-90.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

OSCÂR DETGADO

Prefeito Municipal

1

1 pRoJETo DE pREvENçÃo DE tNcENDto E pANtco, NAs UN|DADES

DE sAÚDE

1) posTo DE sAúDE ouRo vERDE; ÁREA: 3oo,ooM,
2) posro DE 5AúDE Rro oo IGRE; ÁREA 296,68M,
3)UAPSS SEOE ÁREA; 240,18r
4)PRONTO ATENDTMENTO (HOSP|TAL) ÁREA: 1556,17M,
5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA: 883,60M,
6)posro DE sAúDE sÃo MANoEL; ÁREA: 260,00M,
zleosro oe saúoe sÃo JosÉ; ÁREA: 296,63M,.

1,00 própria 11.000,00 11.000,00

TOTAT 11.000,«)

Ets UYÍ

Município de Santa Maria do Oêste - PR, 16 de novembro de 2023.

Nome do produtolserviço Quant marca Preço Unil Preço total
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ESTADO DO PARANA
PR.EFEITURA MUNICIPAL Df, S.{NTA MARIA DO OESTE

LtctTAcÂo
HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÁO

HOMOLOCO o Procedimcnto Licitatório n' Il3/2021. elaborado na Modalidâde Pregão Eletrônico n" 061/2023, que tem por objeto a
.CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ PAR{ REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE,
OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UÀPSS SEDE, PRONTO ATENDIMENTO, CENTRO DE SAÚDE, SÃO MANOEL E POSTO DE
SAÚDE Df, SÃo JOSÉ NO MLNICiPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE PR", pela proposrâ mais vantajosa para o Município - Menor Preço,
conforme especificado no Edital, RelatóÍio de Julgamento e Classificaçào e Pareccr Juridico. ADJUDICÂNDO o objeto ao licitante abaixo
cspecificado, sendo que o mesmo aprescntou propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estio compativeis
com os pÍeços referenciais integrantes do processo licitatóÍio.

VENCEDOR.ES CONFORME PLANILEÁ:
MADZ ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 50.865.933/0001- 10, situada na Rua XV de Novembro, N" !075, Vilâ Mu.nicipal,
Pitanga PR. neste ato representado pelo Sr TEURRI MATIELLO DZÍUBAT. portador do RG n' 12.595.364-6 SSP PR e inscrito no CPF n"
094.41t.129-90.

1x.,",r. 
p''ru,.,,..ao

pRoJEto DE ti,EvENcÀo DE tNcENDto E p Ntco, N^s uNtD^DEli DE sAúoE

t) posro DE SAúDEouRo vExDEr Ál[.A: l@.ooM.

2) posÍo DÉ s^úDE tto Do Ítcn!: ÀRr^ 29ó.68Mr

t)uAPss SEDE 

^REAi 

2,O.i8'

alpRoNro 
^TENDIMENTo 

( HôspÍrAL) ÂllA: r 556.1 ?M,

5)cENÍRo DE s^úDE 
^Rr^, 

883,60M,

6)posTo DE SAúDE sÁo M^NoEL: ÀpG : 260.ooM:

,)posTo DE s^úDE sÀo rosÉiÁREAi 29ó,63M,.

Dê-se a publicaçào devida ç clabore-se o contato na forma da lci.

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, l6 dc novembro de 2023

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identiíicadon0C3B005 I

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraní no dia l'711112023. Edição 2900
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ rwwdiariomunicipal.com.br/ampi materia/0C380051/03AFcWêA4lEMzgF0 _1J3Ob7úcFchto2gnMpte4gOSHZmTsJN4H3pmsSVhpgGN 1t1
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ESTADO DO PARÀ§-A
PRXFEITURA MUNICIPAL DE §ANTÀ MARIÀ DO OESTE

u, J{5

I,ICITAÇÃo
ERR{T^ DE HoMoLoGAÇÁo

REIERENTE: Processo Licitatório n." 11312023

Pregào Eletrônico n' 061/2023

0NDF, I,EI]-SÍ]:

HOMOI,OGAÇÁO E ÀDJUDICAÇAO

HOMOLOGO o PÍocedimento Licitatório n" 113/2023, elaborado na Modalidade Pregão Eletrôtrico í' 061/2023, que 1em por objeto a
-coNTRÀTAÇÃo DE EMrRESA rARA REALIZAR pRoJETo DE INcÊNDro E pÂNrco nas ntmRrDAs uNtDADf,s »r slúoe,
ouRo vERDE, Rro Do rtcRE, uApss sEDE, pRoNTo ATENDTMENTo, cENTRo oe saúot, sÃo MANoEL E posro DE
SAÚDE, DE sÃo JosÉ No uuNrcÍpro DE SANTA MARIA Do oESTE PR", pela propostâ mais vanrajosa para o Município - MenoÍ Preço,

conforme especificado no EditâI, Relatório de Julgamento c ClassiÍicação e Parecer Juridico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo

especiÍicado, sendo que o mesmo apresentou pÍopostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estào compaúveis
com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

1TNCEDORES CONFORME PLANILTL{:
MADZ ENGENHÀRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 50.865.933/0001 - 10, situâda na Rua XV de Novembro, N" 1075, Mla Municipal,
Pitanga PR, neste ato representado pelo SÍ. TEURRI MÂIIELLO DZIUBAT, portador do RG no 12.595.364-6 SSP PR e inscrito no CPF n'
094.43 t.329-90.

Nome do produlo/seruiÇo

pRoJEtoDt pREv[NÇÀo oE I\cENDIo E pANtco, NAs uNtD\DLs DE s^úoL

I ) posro DE SAúDE ouRo \ERDE: ÁRE^: u.ooMr

2) posTo DE s^úDE Rto Do TIGREi 

^RE^ 
2%,68M'

3)uÀ?ss SEDE ÁREAi 2.{o. r s.

4)pRoNTo ÀTENDIMENTo (HosptrÂL) ÁRE,{r l i56.l 7M,

jlcrifrxoDF s^úDF ÀRE^ t8].60M,

6rposro DE s^úDE sÀo MANoEL. ÁRE^.260.00M,

,lmsro D! SAúDE sÀo JosÉ, ÁRE^.]%,61M.

ll.000.00 r 000,00

OTAL lL000,00

LEIA _ SE:

HOMOLOGÀÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOCO o Procedimento Licitatório n" ll3/2023, elaborâdo nâ Modalidâde Prêgão Eletrônico n" 061/2023, que rem por objeto a
.CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA REALIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÀNICO DAS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE,v ouro VERDE, Rro Do rIcR.E, uApss SEDE, pRoNTo ATENDIMENTo, cENTRo DE SAúDE, sÀo MANotrL E posro DE
SAÚDE DE sÁo JosÉ No MUNrciPIo DE SÂNTA MARIA Do oESTE PR", pela proposra mais vanrajosa para o Municipio - Menor Preço,
conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificaçào e Parecer Jurídico. ÂDJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo
especificado, sendo que o mesmo apresentou propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valorcs estiio compativeis
com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:
D PAULA PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 39.623.943/0001-06, situadâ na Rua Cirene HeÍ N'520, Loreamenro Água Verdc ll,
Pitanga PR, neste ato representado pela Sra. GISLAINE DE PAULA, portadora do RG n' 13.427.958-3 SSP PR e i$cdto no CPF n" 094.901.539-
31.

Publicâdo por:
Elyescr Gonçalves Leszcznski

Código Identiíicador:5683D30F

Noh.ôp(úuto^. içô

I'RoJETo DÊ pRrvENÇÀo DE INCENDIo E p^Nrco. N^s tNIDADES DE sÀúDE

t)losro Dli saúDu ouRo vtRoEi ÁREÀrim.0()Mr

l posro DE SAúDE Rlo Do Ttcp.E: ÁR!,\ 29ó.6sM,

)uAPss SEDE ÁREAi 2,10,I 8.

)PRONTO ATÊNDIM ENTO (HOSptTÂfi ÀIttÀr I t56, | 7M'

)cENrRo DE sÀúDE ÁR!^: 881,60M,

)posro DE SAúDE sÀo MANoEL: riREÂ: 260.00Mr

?)PosTo DE SAL'DEsÀoJosÉ: ÀREA: t9ó.61lÊ

11.500.00

httpsi//www.diariomunicipal.com.br/ampimateria/5683D30F/o3AFcweA6JwuyTd_cRc3yil0cNxekMJiwzspnMjÊnAloTl TKgjhrFxvuPtyuzfío7M 1t2

ERRÂTA: Na EDIÇÂO 2900 do dia l7 de novembro de 2023 - DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARÁNÁ.

HOMOLOGACÃO

t*-
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Município de Santa Maria
do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

CoNTRATO Ne 22712023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa D PAULA PROJETOS LTDA, na forma abâixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA
DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede na Rua Jose de
França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54 4/0007-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da CllRG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 041.420.939-75 e

COIiITRATADA: D PAUTA PROJETOS LTDA, pessoa lurídica de direito privado, com sede na Rue Rua

Cirene Hey, Ne 520, Loteamento Água Verde ll, Pitanga PR, inscrito no CNPJ/MF sob ne

39.623.943/0001-06, neste ato representada pela Sra. GlSLAlNE DE PAULA, residente e domiciliado
na Rua Cirene Hey, na Cidade de Pitanga PR, portador da CI/RG nq 13.427.958-3 e do CPF/MF na

094.901.539-31.

cúusutAI-oBlETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PROJETO DE INCÊNDIO E PÂNICO DAS REFERIDAS

UNIDADES DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO T16RE, UAPSS SEDE, PRONTO ATENDIMENTO, CENÍRO

DE SAÚDE, SÃo MANoEL E PoSTO DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO DE SANÍA MARIA DO

oESTE PR", conforme exigências descÍitas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA,

conforme a seguir:

cúUsUtA II - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7lO7l2OO2 e L.ei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 061/2023, aplicando-se airrda, os
princípios inerentes aos contrâtos administrâtivos.

cúusuLA t - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos), denominado valor
contratual.

o eeurn enorrros f:: ;";'^'rt;T'#:#3'l'
LTDA:39623943000 tÍDA reór3e43mor06

106 Dado5:2023.1]2l
090r l5 {3'm'

d

7 PRO]ETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS

ururonors or slúor
1) POSTO DE SAÚDE OURO VERDE; ÁREA:300,00M'?

2) POSTO DE SAÚDE RIO DO TIGRE; ÁREA 296,68M,
3)UAPSs SEDE ÁREA; 240,18,
4)PRONÍO ATENDII\4ÊNTO (HOSPITAL) ÁREA: 1556,17M,

5)cENrRo DE sAúDr ÁRra: aa:,60v'
6)POSTO DE SAÚDE SÃO MANOELj ÁREA: 26O,0OM'

7)posro DE sAúDE sÃo JosÉ; ÁREA: 296,63M,.

1,00 propna 11.500, 11.500,0

TOTAT 11.500,00

Parágrafo Único

Ruâ Jose de FÍânça PeÍeira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644 1359

I

Ite
m

Quant marca Preço UnilNome do produtolserviço PÍeçô tôtal
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Município de Santa Maria
do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{0G Fone/Fax: t0.121 1644- l -159

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Do ExercÍcio

CúUSUTA Iv - PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Pãrá8rãfo Primeiro
Na nota íiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍda pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2072.
Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastraljunto à Secretaria

de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não
poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - ToRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta co!'rente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os serviços deverão ser entrêguês conforme solicitação da Secretaria de Administração no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-000, Centro, Santa Maria do Oestê/PR, ou,rutro
endereço indicado, de 2ê à 6. feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17hCC:r:in.

Parágraío Primeiro
Os serviços descritos no item antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll
do Termo de Referência.
PaÍágrefo segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embaiagem,
transportês, fretes, seguros, carga e descarga do materiâ|, desde a sua origem até o local de cjêstino,

D PAUTA PROJErOS lB@do 'k 
ro@ dreÍt'r !d D

LTDA:39621941C0J r,ra!e623er3ooo16
Dddoi :0)l Il rl oçar.7

r(ro

2

Dotações

2023 280

l'
94

r
1 3.002.1 0.302.1 001.207
7

3.3.90.39.00.00

Exercício da
despesa

da píogramálica da da fonlê
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Município de Santa Maria

do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França PeÍeiÍa, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 364.1- 1359

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregâr os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operãção
de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Pârágrafo Sexto
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificãções

constantês no Termo de ReÍerência e na propostâ, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

dê até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os serviços entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias

a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

PaÍágraÍo Oitavo
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material ê consequente acertação

mediante assinatura e ãprêsentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fi\êdo,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotaÍnento do
pra2o.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pclos

preiuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipuiado- a

CONTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cadâ item, obrigand: se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo TeÍceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.
parárrafo oécimo Quarto D PAULA pROjEÍos l;ffff Í;j:ffi,rr,",*'

LTDA:39623943000 r Í oÂj:le6r3e,r!ooor oó

106 
j dê! 202!.1 1.21 09Or l59

3



Município de Santa Ma'ria
do Oeste

EsrADo oo pnRnNÁ
CNPJ: 9-5.684.5441000 l -26

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a contar da sua assinatura

cúusutl vtt - oBRtGAçÕES DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem ate o local de destino, inclusive as despesas
de devolução do materiâl entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
ReÍerência.

c! Observar se o(s) modelo{s) de referência, quando houver, atendendo integrairrert: às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem orevio
aviso.
dl Assumir intêgralmente a rêsponsabilidade de cotar modelo que atenda as características do eoital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRAIADA da

entrega do serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verilicaçro i o

atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualoue: oue
seja a causa.

f) Obedecer às especiÍicações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofra- d:nos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos servrços,

necessários à boa e perfeita entrêga do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efêtivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificâçào

necessárias para contratâção com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, ês obrigações assumidas em razão da pre:e'.'.r
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, ô objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, alén de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumrdas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contratô. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou a1:r!a a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos n,:1r i;ris,

bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam viÍ a ocorrcÍ,
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serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à de:,ca'Ba),
serâo de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito,
não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente poÍ todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou rnorais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como traoalnrsias,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍtica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venharn ã irc'dir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no

edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabili2ada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e eualq.:er
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto dã prêsênte licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e r'tur,qrêr
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razào da

execução do objeto deste contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 3 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contâr a pârllr do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA VIII . oBRIGAçôES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e denais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidacie da

coNTRATADA, podendo rejeitáJos, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

0 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa qurndo
comprovada a entrêga total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
4\,i!]àdodê forma dlgital
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h)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação ê
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ exrg,í,iú iua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devida mente .justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRAIADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dê contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instru,n'rnto
convocatório ou nâ proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as Íacilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigacôes
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUI.A Ix - RESPoNSABILIDADE §OUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública ROSANGELA APARECIDA Ci\r\ir!:tE
MACHADO, inscrita no CPF sob o ns 060.899.679-39 - Assistente em Administração.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da COI\Íflr\l /"1-)A,

inclusive perante terceiros, por qualquer Írregularidade, ainda que resultante de imperfeições té:nicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administrôção ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Np 8.666, de 1993.

Perágrafo Sêgundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacioirarias corn

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventu::inr..irte
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observaoos e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusuLA x - sANçõEs ADMtNlsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento d;s r -.:r,' :r e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá :rnCa,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da l-,ri 

^'le
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a prJij{Jj,;, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento C I I -,jrto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração íalsa ou cometer fraude fiscat.
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Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su eita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízcs si6nri', a- ,r.rs

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da paicela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, i.ro :âso
de inexecução totâl do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dc subiiern ac ma,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Públicâ opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitâr e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan;c
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATÀn^ i i. :. cir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágraío Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que;

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude fiscal no recclhrnrento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude dÊ rtos ,ir,rros

praticados.

PaÍágraÍo TeÍceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimen-c previsto

na Lei Ne 8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

ParátraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravrdade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATÂDA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANÍE, bem como o danc causaCo

à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Paiágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante po,- êrerir'ais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das comrnações

impostas pela Lei Ne 8.566/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

DPAULA Assinadodero,ma
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo;ss e
subcontratados, se admitida ã subcontratação, o mais alto padrão de éticâ durante todo c pror esso

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulente": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou êstabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-compêtitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indiretamente. às oe.sc:s cu
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar :r eyec!ção

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa:"r
declarâções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o oojetivo de

impedir materialmentê a apuração de alegações de prática previstâ acimâ; (ii) atos cu;a inrenção s:ja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterêl p.on'over

inspeção.

cúusutA x[ - DrsPosrçÔEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimtr as oúvidas

ou quêstões decorrentes deste contrato.
E, por estarem .iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teo r e forma,

.iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,20 de novembrc de 2023.

DETGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MARCOS A
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UNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.54it1000í -26

RUA JO3E DE FRÂNçA PEA€lRÀ, t{. tO - CÉP:,5.240-000 - rOtE/F^I: (O4ll !aaa-12!l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22712O2I

GoNTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: D PAUI-A PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 39.623.943/0001{6, situada na Rua

Cirene Hey, Ne 520, Loteamento Água Verde ll, Pitanga PR.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR PROJEÍO DE |NCÊND|O E PÂN|CO DAS REFERIDAS

UNIDADES DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE, UAPSS sEDE, PRONTO ATENDIMENTO, CENTRO DE

SAÚDE, sÃo MANoET E PosTo DE SAÚDE DE SÃo JosÉ No MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR,.

O total do item é de RS 11.500,00 (onze mil e quinhentos).

Data de assinatura: 20 de outubro de 2023.
Vigência: 79/t]./2024

1 PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E PANICO, NAS UNIDADES DE

SAÚDE

r.) PosTo DE SAÚDE OURO VERDE; ÁREA: 30O,OOMI

2) POSTO DE SAÚDE RrO DO T|GRE; ÁREA 296,68M,
3}UAPSS SEDE ÁREA; 240,18I
4)PRONTO ATENDTMENTO (HOSptTAL) ÁREA: 1556,17M,
5)CENTRO DE SAÚDE ÁREA: 883,60M,

leleosro oe sAúoE sÃo MANoEL; ÁREA: 260,ooM,

17)posro oE sAúDE sÃo JosÉ; ÁREA: 296,63M,.

1,00 própria 11.500,00 11.500,00

TOTAT 11.500,00

Ite
m

Nome dô produto/serviÇô Quant marcâ Preco UnitlPreeo total
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LlcrTAÇÃo
EXTR-ÀTO DE CONTRATO ADMINISTR^TIVO N' 22712023

CONTRÀTANTE: MUMCIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/II,ÍF sob n'
95.684.54410001 -26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. O§CAR DELGADO.
CONTRATADA: D PAULÂ PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o N" 39.623.943/0001-06, situada na Rua Cirene Hey. N'520.
Loteamento Água Verde II, Pitanga PR.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
PROJETO DE INCÊNDIO E PÂ).IICO DAS R.EFERIDÀS
UNIDADES DE SAÚDE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE,
UÂPSS SEDE, PRONTO ÀTENDI}TENTO, CENTRO DE
SAÚDE. sÀo MANoEL E PosTo DE SAÚDE DE sÃo JosÉ
NO IIIUNICIPIO DE SÂIiTA MARIA DO OESTE PR'.

O total do irem é de RS 1t.500,00 (onze mil € qüinh€ntos).

Dsta de alsinatura: 20 de outubro de 2023.
Vigênciâ: l9lt l/2024

Y^1fdi p*!lllgl lo Diário oficiar dos Municno aa 2l/lt/2023. Edicão 2902
AveriÍicaÇâo de autenticidade À mâtéria pode
rntormando o código ídentificador no site:,nnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ípios do Paraná

ser feita

PRorLTo DE PRLYET-CÀo D! INCEN,D

PANICO, NAS UNIDADES DE SAUDE

l) FosTo DE s^ÚDE OURO VÊ

) msro oE sAúDÊ Rto Dô.T|GREi

l)u^Dss stDE ARE^: 2.10,181

)PRONTO AIENDIMENTO {IJO§PITA

^RE^ 
r5s6.rru,

5)cENTRo DE s^úDt iREÂ: 881.60M,

6)PosTo DE s^úDE sÃo M^NoF,L: ÀRE^

:60.00M:

7)PosTo DE s^ú'rrE sÀo JosÊ 
^Rt^196ólM:-

REA:300.00M'

R6Â:96.68M1

ll 500,m .Jm,Í)O

!, trq

https:/ M^'t / diariomunicipal'com br/amp/mataria'c646167/o3AFcWeATcpHzeoTQnQnÍDJAoTornQK4KopeRitcxrebNtKxuqgv4csQrnm_tg3.ro
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